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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, N° 
(Do Sr. Mário Negromonte 

Cria o Sistema Nacional de Prevenção, 
Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de 
Veículos e Cargas, e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e 

Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, para os seguintes fins : 

I - planejar e implantar a política nacional de combate ao furto e roubo de 

veículos e cargas; 

II - gerar e implementar mecanismos de cooperação entre a União, os 

Estados e o Distrito Federal , para o desenvolvimento de ações conjuntas de combate ao 

furto e roubo de veículos e cargas; 

III - promover a capacitação e a articulação dos órgãos federais, estaduais 

e do Distrito Federal com atribuições pertinentes ao objeto desta Lei Complementar; 

IV - incentivar a formação e o aperfeiçoamento do pessoal civil e militar 

empregado na área de trânsito e segurança pública, no âmbito federal , estadual e do 

Distrito Federal; 

V - propor alterações na legislação nacional de trânsito e penal com vistas 

à redução dos índices de furto e roubo de veículos e cargas; 
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VI - empreender a modernização e a adequação tecnológica dos 

equipamentos e procedimentos empregados nas atividades de prevenção, fiscalização e 

repressão ao furto e roubo de veículos e cargas; 

VII - desenvolver campanhas de esclarecimento e orientação aos 

transportadores e proprietários de veículos e de cargas; 

VIII - organizar, operar e manter sistema de informações para o conjunto 

dos órgãos integrantes do Sistema, nos seus diferentes níveis de atuação. 

§ 1 ° O Sistema compreende o conjunto dos órgãos, programas, atividades, 

normas, instrumentos, procedimentos, instalações, equipamentos e recursos materiais, 

financeiros e humanos, destinados à execução da política nacional de prevenção, 

fiscalização e repressão ao roubo e furto de veículos e cargas. 

§ 2° O Registro Nacional de Veículos Automotores - RENA V AM, a que 

se refere o Decreto-lei nO 237, de 26 de fevereiro de 1967, passa a integrar o Sistema 

nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas. 

§ 3° A organização interna, as estruturas gerencial e operativa e os 

mecanismos de controle e coordenação do Sistema serão regulamentados pelo Poder 

Executivo. 

Art. 2° A União, os Estados e o Distrito Federal estabelecerão, 

conjuntamente, planos, programas e estratégias de ação voltados para o combate ao furto 

e roubo de veículos e cargas em todo o território nacional. 

Parágrafo único. A implementação das ações propostas poderá ser feita 

mediante celebração de convênios entre os participantes do Sistema. 

Art. 3° Fica criado o Fundo Nacional de Combate ao Furto e Roubo de 

Veículos e Cargas, a ser gerido por órgão competente do Ministério da Justiça, com os 

seguintes objetivos: 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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I - financiar a implantação e a manutenção do Sistema Nacional de 

Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veiculos e Cargas; 

II - financiar a estruturação, o aparelhamento e a modernização e 

adequação tecnológica dos meios utilizados pelos órgãos integrantes do Sistema na 

execução das atividades de prevenção, fiscalização e repressão ao furto e roubo de 

veiculos e cargas. 

Art. 4° Constituirão receitas do Fundo Nacional de Combate ao Furto e 

Roubo de Veiculos e Cargas: 

I - multas aplicadas em razão desta Lei Complementar; 

Il - recursos decorrentes de contratos e convênios celebrados; 

III - recursos provenientes da transferência de outros fundos ; 

IV - rendimentos de aplicação do próprio fundo; 

V - doações de organismos, entidades, pessoas fisicas e jurídicas, 

nacionais e estrangeiras; 

VI recursos oriundos dos leilões dos bens móveis e imóveis e valores com 

perdimento declarado pelo Poder Judiciário; 

VII - recursos advindos da alienação dos bens próprios; 

V1ll - ressarcimento de despesas com a recuperação de veiculos e cargas; 

Art. 5° Os bens utilizados para a prática de furto ou roubo de veiculos e 

cargas, ou para assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa, ficam sujeitos à 

pena de perdimento em favor do Fundo Nacional de Combate ao Furto e Roubo de 

Veículos e Cargas, mediante sentença condenatória transitada em julgado . 
• 
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Art. 6° É proibido o desmonte de qualquer veículo sem que tenha sido 

previamente providenciada a respectiva baixa junto aos órgãos competentes, nos termos 

do que dispõem a Lei n° 8.722, de 27 de outubro de 1993, e seu regulamento. 

Art. 7° O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN estabelecerá: 

r - os dispositivos antifurto obrigatórios nos veículos produzidos no País e 

nos importados; 

II - os smals obrigatórios de identificação dos veículos, suas 

características técnicas e o local exato em que devem ser colocados nos veículos; 

UI - os requisitos técnicos e atributos de segurança obrigatórios nos 

documentos de propriedade e transferência de propriedade de veículo. 

§ 1° As alterações necessárias nos veículos ou em sua documentação em 

virtude do disposto pela Resolução do CONTRAN, mencionada no "caput" deste artigo, 

deverão ser providenciadas no prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar da publicação 

dessa Resolução. 

§ 2° Findo o prazo detenninado no parágrafo anterior, nenhum veículo 

poderá ser mantido ou entrar em circulação se não forem atendidas as condições fixadas 

pelo CONTRAN confonne estabelecido neste artigo. 

Art. 8° Sem prejuízo do atendimento às exigências previstas no artigo 

anterior, as empresas transportadoras e os transportadores autônomos ficam obrigados a 

utilizar manifesto de carga como medida preventiva contra o furto e roubo de veículos de 

carga. 

Art. 9° Para veículos dotados de dispositivo opcional de prevenção contra 

furto e roubo, as companhias seguradoras reduzirão o valor do prêmio do seguro 

contratado. 

Art. 10. Ficam as autoridades fazendárias obrigadas a fornecer à 
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referentes a veículos ou mercadorias encontrados desacompanhados de documento 

regular de aquisição. 

Art. 11. Constitui infração, punível com multa, o descumprimento do 

disposto nos arts. 6° e 8° desta Lei Complementar. 

§ 1° O valor da multa por veículo, arbitrado pela autoridade policial 

competente, será de 500 (quinhentas) a 5.000 (cinco mil) Unidades Fiscais de Referência 

(UFIR), ou outro índice que venha a substituí-la. 

§ 2° No caso de reincidência, o valor da multa será elevado do dobro ao 

quíntuplo. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará a prsente Lei Complementar no 

prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua publicação. 

Art. l3. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação . 
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JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei visa criar um instrumento capaz de coibir a atuação de 

quadrilhas especializadas em furtar ou roubar cargas e veículos nas cidades e estradas em 

todo o País e que causam prejuízos enormes, inclusive de vidas humanas, disseminando, 

ainda, a insegurança e o medo. 

, 

E estarrecedor o número de caminhões que desaparecem com suas cargas, 

a quantidade de motoristas mortos, o tanto de ônibus assaltados com todos os pertences 

dos passageiros levados, os milhares de veículos particulares que são furtados para serem 

transformados ou descaracterizados e vendidos em outros estados e países vizinhos. 

Isso acontece nas estradas mais movimentadas do País como a Via Dutra, 

BR-I01 e BR-116 e outras, e nos grandes centros urbanos onde o número de veículos 

que desaparece por dia é notável. 

Esse estado de coisas vem gerando uma natural reação das pessoas que, ou 

se armam ou contratam os serviços de empresas de segurança criadas às centenas, nos 

últimos anos. Ocorre, que nem sempre esses serviços dão conta de sua missão ou são 

plenamente confiáveis . 

Criar um sistema integrado que reuna várias formas de prevenção e 

defesa, é a alternativa mais inteligente para solucionar esse problema, porque permite 

que cada parte desse sistema se articule devidamente com as demais para o que for 

necessário. 

Acredito que essa é uma fórmula abrangente e uma estratégia correta, que 

deverá ser a medida necessária de combate a um problema cada vez mais presente e 

parecendo incontrolável. 

Já era tempo do Poder Público preocupar-se e dar um passo decisivo nesse 

sentido, porque a atuação contra esse tipo de crime, feita por empresas privadas, 

mostrou-se inviável. 
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Diante dessa constatação resolvi lutar por esse projeto de lei, porque 

acredito, realmente, na eficácia deste tipo de proposta. 

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1997 

.- ~~ - ~ 

Deputado MÁRIO NEGRO MONTE 

PSDB-BA 
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• LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

DECRETO-LEI 237 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
, 

MODIFICA O CODIGO NACIONAL DE 
TRÂNSITO. 

Art. 1 ° - Os artigos 3°, 4° e parágrafos 1°, 2°, 5°, 7° e "caput" e § 
4°, 14, parágrafos 1 ° e 2°, 20, 23, § 1°, 25, 32, parágrafo único, 33, 35, 
37, § 2°,43,2°,55,60, parágrafos l° e 3°, 61,73,81, 103, § l°, 112, 
113, 114, 115 e 116 do Código Nacional de Trânsito (Lei número 
5.108, de 21 de setembro de 1966), passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

* A lterações já processadas no diploma alterado . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI 8.722 DE 27 DE OUTUBRO DE 1993 

, 

TORNA OBRIGATÓRIA A BAIXA DE VEÍ­
CULOS VENDIDOS COMO SUCATA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° - E obrigatória a baixa de veículos, vendidos ou leiloados 
como sucata, nos Departamentos de Trânsito, Circunscrições Regio­
nais de Trânsito e nos demais órgãos competentes. 

Parágrafo único. Os documentos dos veículos a que se refere este 
artigo, bem como a parte do chassi que contém o seu número, serão 
obrigatoriamente recolhidos, antes da venda, aos órgãos responsáveis 
pela sua baixa. 

Art.2° - O Poder Executivo, ouvido o Conselho Nacional de Trân­
sito - CONTRAN, regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias, 
contado da data de sua publicação. 

Art.3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art.4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997 

I - RELATÓRIO 

Cria o Sistema Nacional de Prevenção, 
Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de 
Veículos e Cargas, e dá outras providências. 

Autor: Deputado Mário Negromonte 

Relator: Deputado Pedro Valadares 

o ilustre Deputado Mario Negronte apresenta projeto de lei 

complementar pelo qual institui o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e 

Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas. 

A proposição sob análise pode ser dividida em quatro 

temas básicos. 

o primeiro, compreendendo os arts. I ° e 2°, trata da 

finalidade e organização do Sistema e da coordenação das ações da União, 

Estados e Distrito Federal para o combate ao furto e roubo de veículos e cargas 

em todo o território nacional. 

o segundo, tratado nos arts. 3°, 4° e 5°, versa sobre o Fundo 

Nacional de Combate ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, criado pela 

proposição. 
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o terceiro tema enquadra as providências a serem tomadas 

com vistas a dificultar o furto e roubo de veículos ou carga ou o aproveitamento 

por parte dos criminosos do produto do ilícito cometido. Esse tema consta dos 

arts. 6°, 7°, 8°, 9° e 10. 

o quarto, e último tema, disciplinado no art. 11 , refere-se 

às infrações e multas aplicáveis pelo descumprimento do previsto nos arts. 6° e 80. 

Em sua justificativa, o nobre Autor aponta que nos últimos 

anos tem aumentado a ação de quadrilhas especializadas no furto ou roubo de 

veículos ou cargas, em especial nas estradas mais movimentadas do País - V ia 

Dutra, BR-l O 1 e BR-116 - bem como nos grandes centros urbanos. Pela 

incapacidade do poder público e das empresas privadas de segurança em 

solucionar o problema, entende o insigne Parlamentar que a criação de um 

sistema integrado, reunindo várias formas de prevenção e defesa é "a alternativa 

mais inteligente para solucionar esse problema, porque permite que cada parte 

desse sistema se articule devidamente com as demais para o que for necessário" . 

, 
E o relatório. 

• 11 - VOTO DO RELATOR 

Em razão do disposto no art . 32, inciso XI, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RlCD) , combinado com o art. 55, também do 

RlCD, a proposição será analisada, no mérito, apenas quanto aos seus aspectos de 

segurança pú~lica, deixando-se de tecer qualquer comentário em relação à 
constItucIOnalIdade de seus dispositivos ou seus reflexos sobre o transporte de 
cargas. 

Para analisarmos o mento da proposição é preciso nos 

reportarmos, inicialmente, aos dados disponíveis sobre a atuação das quadrilhas 

/ 
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especializadas em furtos de veículos e cargas e sobre os recursos disponíveis para 

o combate a esses ilícitos. 

Todas as investigações relativas a furtos de veículos e 

cargas que obtiveram sucesso em suas apurações indicam que esses crimes são 

praticados mediante meticuloso planejamento que envolve estágios distintos nos 

quais operam grupos autônomos, porém coordenados. 

Assim, há inicialmente uma "encomenda" de veículos ou a 

escolha de determinado tipo de carga, feita ao grupo que irá liderar e coordenar 

os demais grupos envolvidos. Determinado o objetivo da ação, o grupo 

coordenador irá acionar os demais criminosos que executarão, ao longo do 

processo, tarefas distintas, como obter informações, efetuar o roubo ou o furto, 

armazenar o produto do ilícito ou descaracterizar o veículo, entregar a mercadoria 

ao destinatário final ou comercializá-la quando o grupo coordenador é o próprio 

interessado nessa mercadoria. 

Trata-se, portanto, de um esquema profissional que opera 

mediante cuidadoso planejamento e muito bem articulado, com ramificações 

interestaduais e algumas vezes internacionais . 

Em oposição, não existe no âmbito da segurança pública 

igual organização e coordenação. Cabe à polícia federal a apuração de crimes 

com repercussões interestaduais, o que é o caso presente, e à polícia rodoviária 

federal o patrulhamento das rodovias federais, mas esses órgãos federais de 

segurança pública não possuem recursos humanos e materiais para fazer frente às 

necessidades impostas para a repressão de crimes dessa magnitude. Em 

conseqüência, a atuação dos órgãos estaduais de segurança pública cresce de 

importância, em especial porque, inicialmente, o crime é praticado dentro de suas 

áreas de jurisdição - grandes centros ou rodovias estaduais. 
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, 
E nessa concorrência de competências que se verifica o 

principal problema enfrentado pelos órgãos de segurança públ ica. A ausência de 

bases de dados comuns e de interfaces entre os órgãos de segurança pública de 

diferentes Estados e destes com os órgãos federais contribui. e muito. para 

facilitar a ação criminosa, uma vez que a informação sobre o roubo ou furto de 

veículos ou cargas não está imediatamente disponível para outros Estados, o que 

permite, em várias oportunidades, o trânsito de veículos ou cargas roubadas entre 

Estados e do Brasil para o exterior. 

Definido esse quadro conjuntural, passamos à análise da 

proposição. 

o primeiro tema da proposição trata da criação do Sistema 

e da coordenação das ações nas diferentes esferas de governo. 

Ao dispor sobre a matéria o Autor - Deputado Mário 

Negromonte - o faz de forma bastante equilibrada. Ao definir as finalidades do 

Sistema Nacional de Prevenção Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de 

Veículos e Cargas deu ênfase ao planejamento e às ações para o formação e 

capacitação de recursos humanos e o desenvolvimento de sistema de informações 

conjunto. 

Tem, ainda, o cuidado de reservar ao Poder Executivo a 

competência regulamentadora da organização interna. das estruturas gerencial e 

operativa e dos mecanismos de controle e coordenação do Sistema. 

Ao prever a possibilidade de celebração de convênios entre 

as áreas federal e estaduais para a execução de planos, programas e estratégias de 

ação conjuntos, ataca um dos principais problemas existentes hoje em dia, que é a 

proliferação de ações paralelas desses órgãos. algumas até conflitantes. 

o segundo tema - criação do Fundo Nacional de Combate 

ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas - segue a mesma linha de raciocínio que 
~ 
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conduziu a aprovação nesta Casa do Fundo de Reestruturação. Reaparelhamento, 
Modernização e Manutenção das atividades da Polícia Federal (FUNREPOL). 
Objetiva assegurar recursos próprios para a implantação e operação do Sistema, e. 
da análise dos itens que compõem a sua receita, observamos similaridade, em 
essência, com os que compõem a receita do FUNREPOL guardadas as 
peculiaridades próprias a cada um. 

Temos ressalvas, apenas, em relação ao inciso VIII, que 
impõe ao proprietário do veículo ou da carga recuperados ressarcir as despesas 
efetuadas para essa recuperação. A aceitação desse inciso implicaria abrir um 
precedente perigoso. Poderíamos chegar ao absurdo de um cidadão só ter o 
direito de ver investigado um crime de que tenha sido vítima se custeasse os 
gastos com a apuração. Tal pagamento ele, cidadão, já faz ao recolher os seus 
impostos, com o qual são custeados os órgãos de segurança pública. 

Assim, propomos uma emenda supressiva com o seguinte 
teor: 

" Suprima-se o inciso VIII, do art. 4°, do projeto de lei 
complementar nO 187, de 1997" . 

O terceiro tema - providências para dificultar o furto ou 
roubo de veículos ou carga, ou o aproveitamento por parte dos criminosos do 
produto ilícito - também está tratado corretamente, sob a ótica de segurança 
pública. A obrigatoriedade da adoção de alguns dispositivos anti furto e outras 
medidas que facilitem a identificação dos veículos e dificultem a falsificação dos 
documentos de propriedade e transferência de propriedade de veículo auxilia, 
sobremaneira, a luta contra estes ilícitos, não sendo cabível nenhuma ressalva aos 
arts. 6° alO. 

Por fim, a tipificação de infrações e a cominação de multas 
por ofensa ao previsto no projeto de lei complementar é medida salutar, uma vez 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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que instrumentaliza a nonna legal com dispositivos de natureza coercitiva e 

sancionadora que contribuem para o seu fiel cumprimento, 

Em face do exposto, voto pela aprovação deste projeto de 

lei complementar n° 187, de 1997, com a emenda supressiva em anexo. 

Sala da Comissão_ em de de 1997. 

r / /LL' (,/ A. / ( 

Deputado Pedro Valadares 

Relator 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997 

(do Sr . Mãrio Ne gromonte) 

Cria o Sistema Nacional de Prevenção, 
Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de 
Veículos e Cargas, e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o inciso VIII, do art. 4°, do projeto de lei 

complementar nO 187, de 1997 . 

Sala da Comissão, em de 

Deputado Pedro Valadare 

Relator 

de 1997. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTI~RIORES E DE DEFESJ\ NACIONAL 

PI{OJETO DE LEr COMPLEMENTAR N° 187/97 

In - P A H ECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exl eriores e de Defesa ::\Iacional. em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimimente, pela aprovação, com crrwnda, do 
Projeto de L ei Complementar n° /87/97. nos termos do parp(;f'r do Relator. Deputad o 
Ped ro \ T aladares. 

Es1iveram presentes os Senhores Depulad os: Benito Gama 
-Pres id ente, Werner Wanderer, Mário Cavallazzi e José Thomaz No nô - Viee-Presid(~ntes. 

Paes de Andrad e. Ady lson MoIta, Fran co Montora. Paulo Mourão, Sandra Starling. José 
Rezend e, João Pizzolatti, Jair Bolsonaro, Orcino Gonçalves, Paul o Delgado. Konald o 
Sanlos. Jorge Wilson. Pedro Valadares, Hilário Coimbra, Rogório Silva. Zulaip Cobra. 
JOS(' T eles, De Velasco, Moreira Franco, Edison Andrino, Sergio Carneiro. Nair Xa\ ier 
Lobo, Arald o Cedraz, Cláudio Cajado, I';:lias Murad, Leur Lomant o. Francisco l/orla. 
Wagner Rossi e Feu /{ osa. 

GER 3.1723004-2 (JU N/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997 
(Do Sr. Mário Negromonte) 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
N° 1 - CREDN 

Suprima-se o IncIso VIII , do art. 4°, do Projeto de Lei 
Complementar n° 187, de 1997. 

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 1997 

, 

eputado BENITO MA 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Defiro, nos termos do art. 105 , parágr3fo úni co, do EJCD, o 
desarquiva:nenlo das seguintes proposições : P L 3S61/97" e FLP 
187/97/'Pub l ique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADO : Ern <>2 3 / OdJ", / qq 

REQUERIMENTO 
Do: Sr. Deputado Federal 

MÁRIO NEGROMONTE (PSDB-BA) 

Requer o desarquivamento de proposições: 

Senhor Presidente: 

Nos termos do Art. 105, parágrafo único, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Ex~ o desarquivamento dos 

projetos de Lei, a seguir relacionados, que são de minha autoria: 

ExmO Sr. 

PL N. o 3.861/97 - Dispõe sobre níveis de tarifas de Energia Elétrica; 

PLC N° 187/97 - Cria o Serviço de Proteção de Cargas; 

Sala das Sessões, em 24 defevereiro de 1999. 

, 
Deputado MARIO NEGROMONTE 

Vice-Líder do PSDB 

Deputado MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 187, DE 1997 

I -RELATÓRIO 

Cria o Sistema Nacional de 
Prevenção, Fiscalização e 
Repressão ao Furto e Roubo de 
Veículos e Cargas e dá outras 
providências. 

Autor: Dep. MARIO NEGROMONTE 
Relator: Dep. AIRTON CASCAVEL 

O presente projeto de lei complementar cria o 

Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao 

Furto e Roubo de Veículos e Cargas. 

A ser integrado por órgãos que exercem essas 

atribuições, esse Sistema deverá gerar e implementar 

mecanismos de cooperação entre a União, os Estados e o 

Distri to Federal para o desenvolvimento de ações conj untas 

de combate ao furto e roubo de veículos e cargas. O Registro 

Nacional de Veículos automotores - RENAVAM, 

também esse Sistema. 

GER 3 ,17.23 .004-2 (MAI /98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Para atender ao que se destina o Sistema Nacional 

de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de 

Veículos, a União, os Estados e o Distrito Federal 

estabelecerão, conjuntamente, planos programas e estratég i as 

de ação voltados para o combate ao furto e roubo de veículos 

e de cargas em todo o território nacional. A implementação 

das ações propostas poderá ser feita mediante a celebração 

de convênios entre os participantes do sistema. 

o proj eto de lei em pauta também institui, no 

âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo Nacional de Combate 

ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, destinado a 

implantação e manutenção do referido Sistema, bem como à 

estruturação, aparelhamento, modernização e adequação 

tecnológica dos meios utilizados pelos órgãos que o compõem. 

Em continuação, discrimina as receitas que constituirão o 

mencionado Fundo. 

2 

A proposição determina expressamente, que todos os 

bens utilizados para a prática de furto ou roubo de veículos 

e cargas, ou para assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa ficam suj ei tos à pena de perdimento em 

favor do Fundo Nacional de Combate ao Furto e Roubo de 

Veículos e Cargas, mediante sentença condenatória transitada 

em julgado. 

Estabelece que nenhum veículo 

desmontado sem 

Lei n Q 8.722, 

obrigatória a 

prévio 

de 27 

cumprimento das normas 

de outubro de 1993 

baixa de veículos como sucata 

poderá ser 

previstas na 

que "torna 

e dá outras 

providências", e seu regulamento. O descumprimento a esse 

dispositivo passa a constituir infração punível com multa. 

Determina ainda que o CONTRAN estabelecerá: ~ 

-~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I os dispositivos antifurto obrigatórios nos 
veículos produzidos no País, e nos importados; 

11 os sinais obrigatórios de identificação dos 
veículos, suas características técnicas, e o local exato em 
que devem ser colocados nos veículos; 

111 os requisitos técnicos e atributos de 
segurança obrigatórios nos documentos de propriedade e 
transferência de propriedade de veículo. 

o projeto dispõe que as empresas transportadoras e 
os transportadores autonomos ficam obrigados a utilizar 
manifesto de carga corno medida preventiva contra o furto e 
roubo de veículos de carga. O descumprimento a essa 
obrigação constitui infração punível com multa. 

Estabelece que as companhias seguradoras reduzirão 
o valor do prêmio do seguro contratado para os veículos 
dotados de dispositivo opcional de prevenção contra furtos e 
roubos. 

Determina que as autoridades fazendárias 

3 

encaminharão, à autoridade policial competente, cópia dos 
autos de infração referentes a veículos e mercadorias 
encontrados, durante qualquer ação fiscal, desacompanhados 
de documento regular de aquisição. 

Dispõe, finalmente, que o Poder Executivo 
regulamentará esta lei complementar no prazo de noventa dias 
a contar de sua publicação. 

Cabe a esta Comissão de Viação e Transportes 
emitir parecer sobre o mérito dessa proposta. Este projeto 
foi apreciado pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, que emitiu parecer pela sua aprovação, com emenda. 

GE R 3 .17.23 .004-2 (MAI /98 ) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Diante das volumosas ocorrências de furtos e 

roubos de veiculos no Pais, e o conseqüente desaparecimento 

de cargas e até a morte dos condutores desses veiculos, a 

criação de um sistema integrado capaz de prevenlr, 

fiscalizar e reprlmlr essas ações sinistras, é das 

iniciativas as mais louváveis. 

4 

O presente projeto cria as bases necessárias para 

o funcionamento desse sistema, permitindo que o combate a 

essas ações de quadrilhas organizadas não fique apenas 

limitado à atuação da iniciativa privada. Faz com que esse 

combate esteja fundamentado na implantação de uma politica 

nacional contra o furto e roubo de veiculos, com mecanlsmos 

de cooperação entre a União os Estados e o Distrito Federal, 

e a capacitação e articulação de órgãos federais, estaduais 

e do Distrito Federal. 

Estamos convencidos de que somente após a vigência 

desse Sistema será possivel acreditar na eficácia do combate 

ao furto e roubo de veiculos no Pais, pois isso passará a 

ser empreendido com o apoio de uma estrutura tridimensional 

que engloba a prevenção, a fiscalização, e a repressão. 

O proj eto foi bem concebido e está bem montado, 

haja vista que o nobre Deputado Mário Negromonte debruçou-se 

sobre ele com afinco e persistência. Tendo por base a 

experiência que adquirimos no setor transporte, consideramos 

que ele suporta, ainda, algumas contribuições que só irão 

enriquecê-lo e aprimorá-lo e serão muito importantes para a 

eficácia do Sistema que se pretende implantar. Essas 

contribuições aparecem sob forma de emendas ao projeto. 

GER 3 .17.23 .004-2 (MA I/98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Entre elas, destacamos a necessária participação 

dos órgãos de segurança e fazendários, no âmbito da 

cooperação entre a União, os Estados e o Distrito Federal. 

Por ser importante que as penalidades pelo não 

cumprimento de dispos i tivos específicos fiquem explícitas, 

nós as tornamos bem delimitadas na proposição. 

Para a maior garantia de segurança do veículo, 

medidas como a autorização para ser conduzido por terceiros 

foram incluídas no projeto. Suprimimos o dispositivo sobre o 

manifesto de carga por este já ser obrigatório. 

Finalmente, como forma de resguardar as normas de 

segurança do veículo, das pessoas envolvidas no transporte, 

e de terceiros, propomos que o CONTRAN regulamente também a 

utilização dos dispositivos opcionais de prevenção contra 

furto e roubo. 

Essas são as contribuições que gostaríamos de 

acrescentar ao projeto, as quais, por sua vez, implicarão no 

reordenamento de alguns dispositivos para melhor atender à 

técnica legislativa. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de 

Lei Complementar nº 187 de 1997, com as emendas que 

apresentamos em anexo e acatando, também, a emenda aprovada 

na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, que 

suprimiu o inciso VIII, do art. 4º, do projeto. 

Sala da Comissão, em l~ de de 1999 

Depu tado Am.!Pf)'N 
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COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 187 de 1997 

Cria o Sistema Nacional de 
Prevenção, Fiscalização e Repressão 
ao Furto e Roubo de Veículos e 
Cargas, e dá outras providências. 

EMENDA 

Dê-se ao inciso 11 do art. 1º do projeto a 

seguinte redação: 

"Art .1º .......................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 - gerar e implementar mecanismos de cooperação 

entre a União, os Estados e o Distrito Federal, para o 

desenvol vimento de ações conj untas de combate ao furto e 

roubo de veículos e cargas, com a participação dos 

respectivos órgãos de segurança e fazendários;" 

GER 31723004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 187, de 1997 

parágrafo: 

Cria o Sistema Nacional de 
Prevenção, Fiscalização e Repressão 
ao Furto e Roubo de Veículos e 
Cargas, e dá outras providências. 

EMENDA 

Acrescente-se ao art. 1º do proj eto o seguinte 

" Art. 1 Q •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3º Todos os órgãos integrantes do Sistema ficam 

obrigados a fornecer informações relativas a roubo e furtos 

de veículos e cargas, com vistas a constituir banco de dados 

do sistema de informações previsto no inciso VIII deste 

artigo." 

Sala da Comissão, em de de 1999 

Deputado A 

GER 31723004-2 (MAI /98) 
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COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 187, de 1997 

Cria o Sistema Nacional de 
Prevenção, Fiscalização e Repressão 
ao Furto e Roubo de Veículos e 
Cargas, e dá outras providências. 

EMENDA 

Dê-se ao art. 5Q do projeto a seguinte redação: 

"Art. 5Q OS bens móveis e imóveis utilizados para 

a prática de furto ou roubo de veículos e cargas, para 

assegurar a impunidade do crime, e também para o depósito, a 

receptação ou a comercialização da carga roubada, ficam 

sujeitos, 

julgado, 

mediante sentença condenatória transitada em 

à pena de perdimento em favor do Fundo Nacional de 

Combate ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, ressalvados 

os direitos de terceiros de boa-fé." 

Sala da Comissão, em de de 1999 

Deputado A:rn;~eN' 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 187, de 1997 

Cria o 
Prevenção, 
ao Furto 
Cargas, e 

EMENDA 

Sistema Nacional de 
Fiscalização e Repressão 
e Roubo de Veículos e 

dá outras providências. 

Acrescente-se ao art. 6º os seguintes parágrafos: 

"Art.6Q ........................................ . 

§ 1º A infração pelo descumprimento do disposto no 

"caput" deste artigo será punida com multa, por veículo, no 

valor de 500 (quinhentas) a 5.000 (cinco mil) Unidades 

Fiscais de Referência - UFIR, ou outro índice que venha a 

substituí-la, nos termos da regulamentação desta lei. 

§ 2º No caso de reincidência, o valor da muI ta 

será elevado do dobro ao quinto. 

§ 3º A multa será aplicada sobre as pessoas 

físicas ou jurídicas que, de qualquer modo, participarem na 

infração prevista no "caput" deste artigo. 

§ 4º A reincidência no não cumprimento ao disposto 

no caput deste artigo sujeitará o estabelecimento infrator à 

cassação do seu alvará de funcionamento, pelo Poder 

concedente." 

Sala da Comissão, em .lq- de ~ de 1999 
I 

Deputado AIf.i"l.!.l~ 

GER 3 .17 .23 .004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 187, de 1997 

Cria o Sistema Nacional de 
Prevenção, Fiscalização e Repressão 
ao Furto e Roubo de Veículos e 
Cargas, e dá outras providências. 

EMENDA 

Dê-se ao inciso I, do art. 7º do projeto a 

seguinte redação: 

fi Ar t . 7 Q • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I os dispositivos antiLurto obrigatórios nos 

veículos novos, saídos de fábrica, produzidos no País ou no 

exterior;" 

Sala da Comissão, em J 9 de de 1999 

Deputado AID"'J'PI1I.T 

GER 31723004-2 (MAI /98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 187, de 1997 

Cria o Sistema Nacional de 
Prevenção, Fiscalização e Repressão 
ao Furto e Roubo de Veículos e 
Cargas, e dá outras providências. 

EMENDA 

Dê-se ao art. 8º do projeto a seguinte redação: 

"Art.8º Todo condutor de veículo comercial de 

carga deverá portar, quando o mesmo não for de sua 

propriedade, autorização para conduzi-lo fornecida pelo seu 

proprietário ou arrendatário. 

§ 1º A autorização para conduzir o veículo, de que 

trata este artigo, é de porte obrigatório e será exigida 

pela fiscalização de trânsito, podendo relacionar um ou mais 

condutores para vários veículos, de acordo com as 

necessidades do serviço e de operação da frota. 

§ 2º A infração pelo descumprimento do que dispõe 

este artigo será punida com as penalidades previstas no art. 

232 da Lei nº 9.503/97, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro." 

G ER 3 .17 23004-2 (MA I, 98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 187, de 1997 

parágrafo: 

Cria o Sistema Nacional de 
Prevenção, Fiscalização e Repressão 
ao Furto e Roubo de Veículos e 
Cargas, e dá outras providências. 

EMENDA 

Acrescente-se ao Art. 9 º do proj eto o seguinte 

"Art. gº ........................................ . 

Parágrafo único. O CONTRAN regulamentará a 

utilização dos dispositivos mncionados no "caput" de forma a 

resguardar as normas de segurança do veículo, das pessoas 

envolvidas no tranporte de terceiros." 

Sala da Comissão, em J 9 de de 1999 

Deputado AI 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 187, de 1997 

Cria o Sistema Nacional de 
Prevenção, Fiscalização e Repressão 
ao Furto e Roubo de Veículos e 
Cargas, e dá outras providências. 

EMENDA 

Dê-se ao art. 10 do projeto, a seguinte redação: 

"Art. 10. Ficam as autoridades fazendárias 

obrigadas a fornecer à autoridade policial competente cópia 

dos autos de infração referentes a veículos e mercadorias 

desacompanhados de documento regular de aquisição, 

encontrados durante qualquer ação fiscal." 

Sala da Comissão, em Jg de de 1999 

Deputado AI 

G ER 31 7 23004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

demais. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 187, de 1997 

Cria o Sistema Nacional de 
Prevenção, Fiscalização e Repressão 
ao Furto e Roubo de Veículos e 
Cargas, e dá outras providências. 

EMENDA 

Suprima-se do projeto o art. 11, renumerando-se os 

Sala da Comissão, em 1.9 

Deputado AI 

Rela 

de de 1999 

GE R 31 7 23004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTAD OS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunlao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação, com emendas, do 
Projeto de Lei Complementar nO 187/97 e da emenda adotada pela Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional , nos termos do parecer do relator, 
Deputado Airton Cascavel. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Marcelo Teixeira - Presidente , Mário Negromonte e 

Chico da Princesa - Vice-Presidentes, Antônio Geraldo, Eliseu Resende, Igor 
Avelino , IIdefonço Cordeiro, João Ribeiro , Lael Varella , Albérico Filho, Alberto 
Mourão, Domiciano Cabral , Edinho Araújo , Glycon Terra Pinto, Aloízio Santos, João 
Henrique, Chiquinho Feitosa , Ricarte de Freitas, Roberto Rocha , Romeu Queiroz, 
Carlos Santana, Luiz Sérgio, Philemon Rodriques, Airton Cascavel , João Tota , José 
Chaves, Paulo de Almeida , Duílio Pisaneschi , Neuton Lima , Wanderley Martins, 
Pedro Chaves, José Borba , Paulo Braga, Osvaldo Reis , Coronel Garcia , Dr. Heleno, 
Almeida de Jesus, João Magno e De Velasco. 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 

Sala da Comi são, em 14 de abri l de 1999 

De utado MARCELO TEIXEIRA 
Presidêrlfe 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ," 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

EMENDA N° 1 

Dê-se ao inciso II do art. 1° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1° . ................................................. ....... .. ...... ... .. . 

11 - gerar e implementar mecanismos de 
cooperação entre a União, os Estados e o Distrito Federal , 
para o desenvolvimento de ações conjuntas de combate ao 
furto e roubo de veículos e cargas, com a participação dos 
respectivos órgãos de segurança e fazendários;" 

Sala da Comissão, em 14/tle abril de 1999 . 

i 

Dep tado MARCELO TEIXEIRA 
\ Presidente 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ,-.. ~ ". ... ~' . , 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997 

EMENDA N° 2 

Acrescente-se ao art. 10 do projeto o seguinte parágrafo : 

"Art. 1° . ....... ............ .......... ...... .. .. ...... ...... .... ..... ..... .... . 

§ 3°. Todos os órgãos integrantes do Sistema ficam 
obrigados a fornecer informações relativas a roubo e furtos de 
veículos e cargas , com vistas a constituir banco de dados do 
sistema de informações previsto no inciso VIII deste artigo." 

Sala da Comissão , em 1 e abril de 1999. 

/' 
De MARCELO TEIXEIRA 

• Presidente 

GER 31723.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997 

EMENDA N° 3 

Dê-se ao art. 5° do projeto a seguinte redação: 

• 
'" 

, -

"Art. 5°. Os bens móveis e imóveis utilizados para a 
prática de furto ou roubo de veículos e cargas , para 
assegurar a impunidade do crime, e também para o depósito, 
a receptação ou a comercialização da carga roubada , ficam 
sujeitos, mediante sentença condenatória transitada em 
julgado, à pena de perdimento em favor do Fundo Nacional 
de Combate ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, 
ressalvados os direitos de terceiros de boa-fé." 

Sala da Comissão, em de abril de 1999. 

eado MARcELO TEIXEI 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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- -COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997 

EMENDA N° 4 

Acrescente-se ao art. 6° do projeto os seguintes parágrafos: 

"Art. 6° . .......................... ...... .................................... .. 
§ 1°. A infração pelo descumprimento do disposto 

no "caput" deste artigo será punida com multa, por veículo, no 
valor de 500 (quinhentas) a 5.000 (cinco mil) Unidades 
Fiscais de Referência - UFIR, ou outro índice que venha a 
substituí-Ia, nos termos da regulamentação desta lei. 

§ 2°. No caso de reincidência, o valor da multa será 
elevado do dobro ao quinto. 

§ 3°. A multa será aplicada sobre as pessoas 
físicas ou jurídicas que, de qualquer modo, participarem na 
infração prevista no "caput" deste artigo. 

§ 4°. A reincidência no não cumprimento ao 
disposto no "caput" deste artigo sujeitará o estabelecimento 
infrator à cassação do seu alvará de funcionamento, pelo 
Poder concedente." 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1999. 

De utado MARCELO TEIXEIRA 
Presidente 

( 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997 

EMENDA N° 5 

Dê-se ao inciso I do art. 7° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 7° . .. .. ...... ... .. .. ... ... ... .......................................... .. 
I - os dispositivos antifurto obrigatórios nos 

veículos novos, saídos de fábrica, produzidos no País ou no 
exterior;" 

Sala da Comissão, em 14 e abril de 1999. 

Dep tado ~CELO TEIXEIRA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997 

EMENDA N° 6 

Dê-se ao art. 8° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 8°. Todo condutor de veículo comercial de 
carga deverá portar, quando o mesmo não for de sua 
propriedade, autorização para conduzi-lo fornecida pelo seu 
proprietário ou arrendatário. 

§ 1°. A autorização para conduzir o veículo, de que 
trata este artigo, é de porte obrigatório e será exigida pela 
fiscalização de trânsito, podendo relacionar um ou mais 
condutores para vários veículos, de acordo com as 
necessidades do serviço e de operação da frota. 

§ 2°. A infração pelo descumprimento do que 
dispõe este artigo será punida com as penalidades previstas 
no art. 232 da Lei nO 9.503/97, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro." 

Sala da Comissão, em 14 e abril de 1999. 

ARCELO TEIXEIR 
Presidente 

<, 

, 
> 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

- -COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997 

EMENDA N° 7 

Acrescente-se ao art. 9° do projeto o seguinte parágrafo: 

"Art. 9° . ................................. ... ................. .... ... ....... .. . 
Parágrafo único. O CONTRAN regulamentará a 

utilização dos dispositivos mencionados no "caput", de forma 
a resguardar as normas de segurança do veículo e a 
segurança das pessoas envolvidas no transporte e de 
terceiros. " 

Sala da Comissão, em 14 d abril de 1999. 

/-

Deputaru:vMARCELO TEIXEIRA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997 

EMENDA N° 8 

Dê-se ao art. 10 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 10. Ficam as autoridades fazendárias 
obrigadas a fornecer à autoridade policial competente cópia 
dos autos de infração referentes a veículos e mercadorias 
desacompanhados de documento regular de aquisição, 
encontrados durante qualquer ação fiscal." 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1999. 

tih-ft1rn RCELO TEIXEIRA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997 

EMENDA N° 9 

Suprima-se ° art. 11 do projeto, renumerando-se os demais. 

Sala da Comissão, e 1 de abril de 19~---

tado MARCELO TEIXEIRA 
Presidente 

\ ; ". 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA N iClONAL 

PROJETO DE LEI COMPLEME AR N° 187 -A, DE 1997 
(DO SR. MÁRIO GROMONTE) 

Cria o Sistema Nacional de Preve ao, Fiscalização e Repressão ao Furto e 
Roubo de Veículos e Cargas, e dá utras providências. 

(ÀS C_OMISSÕES DE RELAÇ<) S EXTE~ORES E DE pEFESA NACIONAL; DE 
VIAÇAO E TRANSPORTES; E DE CüNSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO) ( ART. 54). 

/ 

/ SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Co rssão de Relações Exteriores e de Def sa Nacional : 
- pare er Relator; 
- p ecer da Comissão; 
- menda adotada pela Comissão. 

GER 3.1723 004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Of. P-23/99 Brasília, 14 de abril de 1999. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 133, caput, do Regimento 

Interno, comunico a V. Exa que a Comissão de Viação e Transportes, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei Complementar nO 187/97 - do Sr. 

Mário Negromonte - que "cria o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e 

Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, e dá outras providências". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 

Atenciosamen , 

D utado MARCELO TEIXEIRA 
Presidente 

-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Ofício nO p-Jfi /2001 Brasília, ~ de maio de 2001 . 

Senhor Presidente, 

Venho, respeitosamente, solicitar a Vossa Excelência a revisão do 

despacho inicial dado ao Projeto de Lei Complementar nO 187/1997, de autoria 

( e do Senhor Mário Negromonte, que "cria o Sistema Nacional de Prevenção, 

Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, e dá outras 

providências", no sentido de que seja incluída a Comissão de Finanças e 

Tributação, nos termos do art. 32, IX, do Regimento Interno, conforme parecer 

preliminar anexo do Deputado Zenaldo Coutinho, relator da proposição. 

Certo de contar com a atenção de Vossa Excelência, renovo 

protestos de estima e consideração. 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado AÉCIO NEVES 

~lo~:(~ 
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

Gabi nete da Presidência 
Emci3 I OS- I 'Ü ,L 
De orde m, ao S 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 317 .23004-2 IJUN/99) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997 

, 

I - RELA TORIO 

Cria o Sistema Nacional de Prevenção, 

Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo 

de Veículos e Cargas, e dá outras 

providências. 

Autor: Deputado MÁRIO NEGROMONTE 

Relator: Deputado ZENALDO COUTINHO 

O Projeto de Lei Complementar nO 187, de 1997, visa 

instituir o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e 

Roubo de Veículos e Cargas, dispondo sobre a sua finalidade, cria o Fundo 

Nacional de Combate ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas e seus objetivos e 

sua receita, dispõe sobre o perdimento dos bens utilizados na prática do crime 

ou para assegurar a sua impunidade ou detenção da coisa e proíbe o desmonte 

de veículos sem a respectiva baixa no órgão competente. Estabelece certas 

atribuições para o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. Prevê redução do 

prêmio do seguro contratado para os veículos que contenham dispositivo 

opcional de prevenção contra furto e roubo. Dispõe sobre infrações 

administrativas com pagamento de multa e determina a regulamentação pelo 

Poder Executivo, no prazo de noventa dias, dessa Lei Complementar e ao final 

possui a cláusula de vigência a partir da data de sua publicação. 

Justifica a proposição, alegando que a meta e crrar um 

instrumento capaz de coibir a tuação de quadrilhas especializadas em furtar ou 

8101 
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roubar cargas e veículos nas cidades e estradas de todo o País, com perda de 
vidas humanas e gerando insegurança. 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
aprovou por unanimidade o projeto, com emenda no sentido de suprimir o inciso 
VIII do art. 4°, que trata do ressarcimento de despesas com a recuperação de 
veículos e cargas, nos termos do parecer do Relator, Deputado PEDRO 
VALADARES. 

Na Comissão de Viação e Transportes o projeto recebeu 
parecer favorável e foi aprovado, por unanimidade, com nove emendas, 
adotando, ainda, a emenda da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional , nos termos do parecer do Relator, Deputado AIRTON CASCAVEL. 

Compete a esta Comissão examinar a constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa desta proposição. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Antes da análise das preliminares deve ser ouvida a 
Comissão de Finanças e Tributação, tendo em vista as exigências da Lei 
Complementar nO 101 , de 2000 (art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal) , 
especialmente em relação ao impacto e adequação orçamentários-financeiros. 

o Projeto dispõe sobre criação de fundo e envolve recursos 
públicos, o que se encontra inserido na competência daquela Comissão. 

Assim , voto, preliminarmente, para que sejam tomadas as 
providências para o pronunciamento da Comissão de Finanças e Tributação 
sobre este projeto. 

Sala da Comissão, et ' 5 de 'r< ,O--LO de 2001 . 

Deputado ZENALDO COUTINH 
Relator 
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SGM/P nO 710/01 Brasília , 29 de maio de 2001 . 

Senhor Presidente , 

Em atenção ao Ofício P-578/2001, de 23 de maio do corrente , em 
que se pede a revisão do despacho de distribuição aposto ao Projeto de Lei 
Complementar nO 187, de 1997, do Senhor Mário Negromonte, que Cria o Sistema 
Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e 
Cargas, e dá outras providências, com vistas á inclusão da Comissão de Finanças e 
Tributação - CFT para pronunciar-se sobre a adequação financeira e orçamentária da 
proposição antes da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - CCJR, 
comunico-lhe que exarei decisão do seguinte teor: 

"Revejo o despacho de distribuição aposto ao PLP 187, de 1997, 
para incluir como competente a CFT, que deverá se manifestar nos 
termos do art. 54 do RICO , antes da CCJR. Oficie-se ao requerente 
e, após, publique-se. " 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO INALDO LEITÃO 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
NESTA 

I I II II 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Of. P-578/2001 da CCJR 
Revejo o despacho de distribuição aposto ao PLP 187, de 1997, para 
incluir como competente a CFT, que deverá se manifestar nos termos 
do art. 54 do RICO, antes da CCJR. Oficie-se ao requerente e, após, 
publique-se. 
Em 29/05/01 

II IIII IIIII II 
Documento : 2012 - 2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

ONDE SE LÊ: 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 187, DE 1997 

(DO SR. MÁRIO NEGROMONTE) 

Cria o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e 
Cargas , e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES_ EXTERIORES E DE DE~ESA NACIONAL; DE VIAÇAO E 
TRANSPORTES ; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 187, DE 1997 
(DO SR. MÁRIO NEGROMONTE) 

Cria o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e 
Cargas , e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; DE VIAÇÃO E 
TRANS~ORTES ; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54)) 



• 

• 

.CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, de 1997 

"Cria o Sistema Nacional de 
Prevenção, Fiscalização e 
Repressão ao Furto e Roubo de 
Veículos e Cargas, e dá outras 
providências. " 

AUTOR: DEPUTADO 
MÁRIO NEGROMONTE 

RELATOR: DEPUTADO 
FELlX MENDONÇA 

, 

1- RELATORIO 

o Projeto em exame institui o Sistema Nacional de 
Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos 
e Cargas com a finalidade de planejar e implantar a política 
nacional para o setor; gerar e implementar os mecanismos de 
cooperação entre a União, os Estados e o Distrito Federal para o 
desenvolvimento de ações conjuntas de combate ao furto e roubo 
de veículos e cargas, além de outras finalidades voltadas para a 
redução do furto e roubo de veículos e cargas. 

O projeto pretende também criar o Fundo Nacional 
de Combate ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas , a ser gerido 
pelo Ministério da Justiça e com a finalidade de implantar e manter / 
o Sistema e financiar os órgãos integrantes do mesmo. Prevê, / / 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

ainda, no seu art. 4° a origem dos recursos que constituirão receitas 
do Fundo as quais custearão as despesas previstas no Projeto. 

O Projeto estipula ainda normas que deverão ser 
seguidas pelos órgãos ligados ao setor visando restringir o roubo e 
o furto de veículos e cargas, para, finalmente estabelecer 
penalidades pelo descumprimento de suas normas. 

Em 10 de dezembro de 1997, a Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional aprovou o Projeto, com 
uma (1) emenda; em 14 de abril de 1999 a Comissão de Viação e 
Transportes aprovou o Projeto, com nove (9) emendas, bem como 
a emenda anteriormente aprovada. Finalmente, o Senhor 
Presidente da Casa, em atenção ao ofício nOP-578/2001, de 
23/05/2001, do Presidente de Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação submeteu a proposição a esta Comissão para se 
manifestar sobre a adequação orçamentária e financeira da mesma. 

Este o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

Nos termos da letra h do inciso IX do art. 32 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cabe a esta 
Comissão o exame dos "aspectos financeiros e orçamentários 
públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua 
compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anua!." 

A matéria tratada no projeto e nas emendas em exame 
não está prevista entre as prioridades do Plano Plurianual 
2000/2003 (Lei n.o 9.989, de 21.07.2000) e da Lei de Diretrizes 

12566 



• 

3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Orçamentárias - LDO para 2001 (Lei n.o 9.995, de 25 de julho de 
2000), mas também não colide com suas normas. 

Por outro lado, as atividades criadas com a implantação 
do Sistema serão custeadas com novas receitas previstas no corpo 
do Projeto, não gerando nenhum impacto sobre as metas fiscais 
estabelecidas na LDO. 

Diante do exposto, somos pela adequação orçamentária 
e financeira do Projeto de Lei Complementar n.o 187, de 1997, 
bem como das emendas aprovadas pela Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional e de Viação e Transportes desta 
Casa. 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2001 

~lril 'r-
Deputado F 

( , 
NÇA 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação , em reunlao ordinária realizada hoje , 

opinou , unanimemente , pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei 

Complementar nº 187/97 e das emendas adotadas pela Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional e de Viação e Transportes, nos termos do parecer da 

relator , Deputado Félix Mendonça. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Tadeu Mudalen , Presidente ; 

Pedro Novais, José Carlos Fonseca Jr. e José Pimentel, Vice-Presidentes; Félix 

Mendonça, José Militão , Sampaio Dória, Silvio Torres, Veda Crusius, Chico Sardelli , 

Jorge Khoury , Mussa Demes, Pauderney Avelino , Milton Monti , Carlito Merss , João 

Coser, Ricardo Berzoini , Edinho Bez, Fetter Júnior, Max Rosenmann , João Eduardo 

Dado, Pedro Eugênio, Eujácio Simões, Roberto Argenta, Antonio Cambraia, Luiz Carlos 

Hauly, Juquinha, Marcos Cintra, Nice Lobão , Paulo de Almeida, João Henrique, Clovis 

Ilgenfritz, Delfim Netto e Gonzaga Patriota. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 . 

, 

Deputado JORGE DEU MUDALEN 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997 

Cria o Sistema Nacional de Combate ao Furto 
de Veículos e Cargas e dá outras providencias. 

Autor: Deputado Mário Negromante 

Relator: Deputado Zenaldo Coutinho 

I - RELATÓRIO 

Vem , a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação , a proposição em epígrafe de autoria do Deputado Mário Negromonte 

com o objetivo de criar o Sistema Nacional de Prevenção e Repressão ao Furto e 

Roubo de Veículos e Cargas. Justifica o autor: 

Este projeto de lei visa criar um instrumento 

capaz de coibir a atuação de quadrilhas especializadas em furtar 

ou roubar cargas e veículos nas cidades e estradas em todo o 

País e que causam prejuízos enormes, inclusive de vidas 

humanas, disseminando, ainda, a insegurança e o medo. 

A proposição foi também distribuída à Comissão de 

Relações Exteriores e de Defesa Nacional , onde foi aprovada com uma emenda; 

à Comissão de Viação e Transportes , que além de aprovar a emenda da 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional , apresentou outr 

à Comissão de Finanças e Tributação , que opinou pela adequação 

orçamentária do projeto e de todas as emendas. 
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À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , de 

acordo com o despacho do Presidente da Casa, compete apreciar a 

constitucionalidade, juridicidade e a técnica legislativa. Contudo , com a devida 

vênia , o mérito deveria ser também enfrentado, haja vista as atribuições deferidas 

à Comissão , insertas no art. 32, 111 , do Regimento Interno. 

É o Relatório . 

I - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação o exame da Proposição sob os enfoques de constitucionalidade e 

juridicidade (art. 54), além da técnica legislativa , de acordo com o despacho da 

Presidência da Casa. 

As Comissões de mérito, de Relações Exteriores e de 

Defesa Nacional e de viação e Transportes apresentaram pareceres pela 

aprovação, inclusive, a Comissão de Finanças e Tributação ressaltou : "a matéria 

tratada no projeto e nas emendas em exame não está prevista entre as 

prioridades do Plano Plurianual 2000/2003 (Lei n° 9.989, de 21/07/2000) e da Lei 

de diretrizes Orçamentárias - LDO para 2001 (Lei n° 9.995, de 25 de julho de 

2000), mas também não colide com suas normas". 

E, conclui o parecer do Relator aprovado à unanimidade: 

"Por outro lado, as atividades criadas com a implantação do Sistema serão 

custeadas com novas receitas previstas no corpo do Projeto não gerando nenhum 

impacto sobre as metas fiscais estabelecidas na LDO." 

Este projeto de lei complementar visa criar um instrumento 

capaz de coibir a atuação de quadrilhas especializadas em furtar ou roubar 

cargas em todo País e que causam enormes prejuízos , inclusive de vidas 

humanas, disseminando, ainda, a insegurança e o medo. 

É estarrecedor o número de caminhões que desaparecem 

com suas cargas e a quantidade de motoristas mortos. Esse estado de 

insegurança vem gerando uma natural reação das empresas de transportes , 

inclusive se queixam os empresários de que das 130 companhia de seguros 

C 
N 

;;1 
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contra roubos de cargas, apenas 6 aceitam apólices. Os contratos também não 

cobrem as cargas roubadas em depósitos, viagens ou armazéns das 

transportadoras. 

O receptador, figura-chave da existência de quadrilhas , deve 

ser punido com pena mais pesada. A legislação precisa dar à polícia e ao Estado 

as condições para o combate ao crime organizado e a repressão mais eficaz. 

Buscando aperfeiçoar ponto específico de técnica legislativa 

este Relator apresenta Emenda que supre imperfeição contida no Projeto de Lei 

Complementar n° 187, de 1997, em discussão: é imperativo que o art. 1 ° 

proclame o objetivo da futura Lei, a teor da Lei Complementar n° 95, de 1998. 

Pelas razoes aCima expostas, somos pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa , com a emenda que 

adiante apresentamos, do Projeto de Lei Complementar n.o 187, de 1997, bem 

como das emendas aprovadas pelas Comissões de Viação e Transportes, de 

Relações Exteriores , de Defesa Nacional e de Finanças e Tributação. 

Sala da Comissão , e~) de ÔR ,",,(L de 002 . 

Deputado Zenaldo Cou . 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997 

Cria o Sistema Nacional de Combate ao Furto 
de Veículos e Cargas e dá outras providencias. 

Autor: Deputado Mário Negromante 

Relator: Deputado Zenaldo Coutinho 

EMENDA 

Dê-se ao art. 10 do projeto a seguinte redação , 

renumerando-se o atual art. 10 e os subseqüentes: 

"Art. 10
. Esta lei cria o Sistema Nacional de Prevenção, 

fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas ." 

Sala da Comissão , em J) de 1 \~ "I"-Av de 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto 
de Lei Complementar nº 187/1997 e das Emendas das Comissões de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional e de Viação e Transportes, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Zenaldo Coutinho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins, Igor Avelino e Léo 
Alcântara - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, Alexandre Cardoso, 
Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi, Asdrubal Bentes, Coriolano Sales, Dr. 
Antonio Cruz, Edmar Moreira, Geovan Freitas, Inaldo Leitão, José Antonio 
Almeida , José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Moroni Torgan, Nelson Otoch, Nelson Pellegrino, Nelson Trad , 
Oliveira Filho, Osmar Serraglio , Paulo Magalhães, Raimundo Santos, Regis 
Cavalc!=lnte, Renato Vianna, Robson Tuma, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Átila 
Lins, Atila Lira , Bispo Wanderval, Cleonâncio Fonseca, Dilceu Sperafico, 
Djalma Paes, Gilmar Machado, Jair Bolsonaro, João Matos, Luis Barbosa, 

• Mauro Benevides, Nelson Marquezelli, Osvaldo Biolchi, Pedro Irujo, Professor 
Luizinho e Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2002 

ES 
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C Â MARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao art. lOdo projeto a seguinte redação, 

renumerando-se o atual art. 1° e os subseqüentes: 

"Art. 1°. Esta lei cria o Sistema Nacional de Prevenção, 
fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas." 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2002 

Dep 
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Síntese - Avulso - 26/12/2002 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187-A, DE 1997 
(DO SR. MÁRIO NEGROMONTE) 

Página 1 de 2 

Cria o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de 
Veículos e Cargas, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. PEDRO 
VALADARES); da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação deste, com 
emendas, e da emenda adotada pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional (relator: DEP. AIRTON CASCAVEL); da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela adequação financeira e orçamentária deste e das emendas adotadas pelas 
Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e de Viação e Transportes 
(relator: DEP. FÉLIX MENDONÇA) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, e 
das Emendas das Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e de Viação e 
Transportes (relator: DEP. ZENALDO COUTINHO). 

(ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; DE VIAÇÃO 
E TRANSPORTES; DE fiNANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 

- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

III - Na Comissão de Viação e Transportes: 

- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (9) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (9) 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
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- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 

- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nO 1312/02 - CCJR 
Publique-se. 
Em 18/12/02. 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

, 

EFRAIM MORAIS 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° IJ,/.J - P/2002 - CCJR Brasília, em 27 de novembro de 2002 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 

regimentais cabíveis, o Projeto de Lei Complementar n° 187/97, apreciado por 
/ 

este Orgão Técnico, nesta data. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



Câmara dos Deputados 

REQ 310/2003 
Autor: Mário Negromonte 

Data da 24/02/2003 
Ap resen tação: 

Ementa: Requer desarquivamento do PLP 187/97 e do PL 2097/99. 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

INDEFIRO o desarquivamento do PLP 187/97, porquanto a proposição 
não foi arquivada. Deixo de considerar o requerimento em relação ao 
PL 2.097/99, em razão de solicitação ulterior do requerente nesse 
sentido. Oficie-se ao requerente e, após, publique-se. 

JOÃo PAU O CUNHA 

Presidente 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado MÁRIO NEGROMONTE 

k LQ/LkIL(" l\f\ ~qVro fV: 310 /03 

Ofício n° 0014/2003 - GDMN 

Senhor Presidente, 

Brasília, 20 de Fevereiro de 2003 

Ao cumprimenta-lo , e de acordo com o Art. 105, Parágrafo 

Único do Regimento Interno desta Casa, solicito a V.Ex.a o desarquivameto 

do PLC n° 187/97 e do PL 2.097/99, ambos de minha autoria. 

Agradecendo desde já vossa atenção, aproveito a 

oportunidade para formular a V.Ex.a votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

MÁRIO NEGROMONTE 

Deputado Federal 
PPB/BA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Em 1 02 1 03 

m ao Senhor Secretário-Geral. De or e , 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOAO PAULO CUNHA 
MO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NES TA 

~ JosÉ 
JnrNJERTO DE ALMEIDA 
c efe de Gabinete 

C ÂMARA DOS DEP UTADOS , ANEXO [V , GABINETE 345 BRASÍLIA - DF CEP 7 0 . 160 - 900 

TEL. : (OXX61) 318 - 5345 / FAX . : (OXX61) 318 - 2345 

d e p. mari o ne g r o m o nt e@c amara.g ov .br 



'" 
"' )( ... 
ü 

'" O) 
O) ..... -"'o 
~ ..... 

, . 

I r··.) 
.J:;:. 

~ 
r·· ) g 
o;...J 

..1.-
-I'» -. r·· ) g 
X 
F=S _t:> 
I 

l·.) 
r',) 

• 

.. 



• 

SGM/P n° 638 
\ 

Brasília, (. ç. de c. ~) . '--'- l de 2003. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Requerimento 310, de 2003, em que Vossa 
Excelência pede o desarquivamento das proposições que menciona, comunico-lhe que 
proferi despacho do seguinte teor: 

"INDEFIRO o desarquivamento do PLP 187/97, porquanto a 
proposição não foi arquivada. Deixo de considerar o requerimento 
em relação ao PL 2.097/99, em razão de solicitação ulterior do 
requerente nesse sentido. Oficie-se ao requerente e, após, 
publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

JOÃO PAU O CUNHA 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO MÁRIO NEGROMONTE 
Anexo IV, Gabinete 345 
NESTA 

Presidente 

II 
Documento: 15094 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Exce lentíssimo Senhor Presidente da Câmara: 

Requeremos, nos termos do Art. 117, inciso VI do Regimento 
Interno, a retirada de pauta do Projeto de lei Complementar N° 187 -A, de 
1997, do Sr. Mário Negromonte, que cria o Sistema Nacional de Prevenção, 
Fisca lização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em de março de 2005. 

/ ' 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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Gabinete da Liderança do PFL 

REQUERIMENTO 

Requer a retirada de pauta. 

Senhor Pres idente, 

Requeremos a Vossa Excelência , nos termos do art. 117, VI, do Regimento 
Interno, a retirada da pauta do (a) f'L(J IPI -A/5 +- constante do item l-t:. 

da presente Ordem do Dia. 

Salas das Sessões, em .:3 de hhróc de~~ 
~ 

odrigo Maia 
doPFL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

10:]2 
Requerimento N° . , De 2003 

(Dos Srs. Mário Negromonte e Francisco Áppio) 

Senhor Presidente, 

Requer urgência urgentíssima para a 
apreciação do Projeto de Lei 
Complementar 187/1997. 

Requeremos a Vossa Excelência, com base no 
artigo 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência 
urgentíssima para a apreciação do Projeto de Lei Complementar 187 de 12 de 
agosto de 1997 que "cria o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e 
Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, e dá outras providências". 

Sala das Sessões, de 

Mário Negromonte Pedro H 

PP/BA PP/RS Líder do PP 

-
v 1 Jos ' Carlos Aleluia 

~dA~~~L 
___ -~~~íPFlegrino 

~~ Júnior l 
Líderj do PT 

PSDB 

/' 
É~cfo Olive i rLJat~~ t/ 

Líder do PMDB Líder do 

J'" 
'Q( ber o freire 
1 Líder do PPS 

CU;- .... ~ 

GER 31723.004-2 (JUNtOO) 

erY'l"':l~~~.fd 

Líder do PL 

Nei'{a-Müreir 
-ríder do PD 

/ 

, 

Edu rdo Campos ~ 
Líder do PSB 

Inácio Arruda 
Líder do PC do B 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Nos termos do art. 117 do Regimento Interno, requeiro a Vossa 

Excelência, a RETIRADA DE PAUTA DO PROJETO DE LEI COMPLETAR 

nO /t1-Aj I9Ff, constante do item jO da Ordem do Dia de hoje, para melhor análise 

da matéria por parte da nossa Bancada. 

Sala das Sessões, / de de 2005:" 

GER 3 1723004-2 (JUN/97) 



c DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 187-A, DE 1997 
(Do Sr. Mário Negromonte) 

Cria o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de 
Veículos e Cargas. e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. PEDRO 
VALADARES); da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação deste, com 
emendas, e da emenda adotada pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional (relator: DEP. AIRTON CASCAVEL); da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela adequação financeira e orçamentária deste e das emendas adotadas pelas 
Comissões de R~lações Exteriores e de Defesa Nacional e de Viação e Transportes 
(relator: DEP. FELlX MENDONÇA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, e 
das Emendas das Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e de Viação e 
Transportes (relator: DEP. ZENALDO COUTINHO) . 

(ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; DE VIAÇÃO 
E TRANSPORTES; DE ..FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 

- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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III - Na Comissão de Viação e Transportes: 

- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (9) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (9) 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
bwu vj.# C aI1 

Art. la Fica instituído o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e --Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, para os seguintes fins: 

I - planejar e implantar a política nacional de combate ao furto e roubo de 

veículos e cargas: 
~ 

~J.. ,[\j\ 
.IJ.- - gerar e implementar mecanismos de cooperação entre a União, os 

Estados e o Distrito Federal, para o desenvolvimento de ações conjuntas de combate ao 

furto é roubo de veículos e cargas: 

In - promover a capacitação e a articulação dos órgãos federais , estaduais 

e do Distrito Federal com atribuições pertinentes ao objeto desta Lei Complementar: 

IV - incentivar a formação e o aperfeiçoamento do pessoal civil e militar 

empregado na área de trânsito e segurança pública, no âmbito federal , estadual e do 

Distrito Federal; 



v -propor alterações na legislação nacional de trânsito e penal com vistas 

à redução dos índices de funo e roubo de veículos e cargas: 

VI - empreender a modernização e a adequação tecnológica dos 

equipamentos e procedimentos empregados nas atividades de prevenção, fiscalização e 

repressão ao furto e roubo de veículos e cargas; 

VII - desenvolver campanhas de esclarecimento e orientação aos 

transportadores e proprietários de veículos e de cargas; 

VIII - organizar, operar e manter sistema de informações para o conjunto 

dos órgãos integrantes do Sistema, nos seus diferentes niveis de atuação. 

§ 1 ° O Sistema compreende o conjunto dos órgãos, programas, atividades, 

nonnas, instrumentos, procedimentos, instalações, equipamentos e recursos materiais, 

financeiros e humanos, destinados à execução da política nacional de prevenção, 

fiscal ização e repressão ao roubo e furto de veículos e cargas. 

§ 2° O Registro Nacional de Veículos Automotores - RENA V A...\1, a que 

se refere o Oecreto-lei nO 237, de 26 de fevereiro de 1967, passa a integrar o Sistema 

nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas. 

2 _c... v r 
§ 3° A organização interna, as estruturas gerencial e operativa e os 

mecanismos de controle e coordenação do Sistema serão regulamentados pelo Poder 

Executivo. 

Art. 2° A União, os Estados e o Distrito Federal estabelecerão, 

conjuntamente, planos, programas e estratégias de ação voltados para o combate ao furto 

e roubo de veículos e cargas em todo o território nacional. 

Parágrafo único. A implementação das ações propostas poderá ser feita 

mediante celebração de convênios entre os participantes do Sistema. 

An. 3" Fica criado o fundo Nacional de Combate ao Furto e Roubo de' 

Veículos e Cargas, a ser gerido por órgão competente do Ministério da Justiça, com os 
seguintes objetivos: 

3 
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1 - financiar a implantação e a manutenção do Sistema Nacional de 

Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veiculos e Cargas; 

II - financiar a estruturação, o aparelhamento e a modernização e 

adequação tecnológica dos meios utilizados pelos órgãos integrantes do Sistema na 

execução das ati"'ldades de prevenção, fiscalização e repressão ao furto e roubo de 

veículos e cargas. 

Art. 4° Constituirão receitas do Fundo Nacional de Combate ao Furto e 

Roubo de Veículos e Cargas: 

I - multas aplicadas em razão desta Lei Complementar; 

II - recursos decorrentes de contratos e convênios celebrados; 

fi - recursos provenientes da transferência de outros fundos; 

IV - rendimentos de aplicação do próprio fundo; 

V - doações de organismos, entidades, pessoas fisicas e jurídicas, 

nacionais e estrangeiras; 

VI recursos oriundos dos leilões dos bens móveis e imóveis e valores com 

perdimento declarado pelo Poder Judiclário: 

VII - recursos advindos da alienação dos bens próprios: 
Il.?-Ct:.< C. \"r, ~>J • 

'--.//- essarcimento de despesas com a recuperação de veículos e cargas; 

{,\J~ 
~ Art. 5° Os bens utilizados para a prática de furto ou roubo de veículos e 

cargas, ou para assegurar a impunidade do crime ou a detençào da coisa, ficam sujeitos à 

pena de perdimento em favor do Fundo Nacional de Combate ao Furto e Roubo de 

Veículos e Cargas, mediante sentença condenatória transitada em julgado. 
~ ... tv~ . 

Art. 6° E proibido o desmonte de qualquer veículo sem que tenha sido 

previamente providenciada a respectiva baixa junto aos órgãos competentes, nos tennos 

do que dispõem a Lei n° 8.722, de 27 de outubro de 1993, e seu regulamento. 



Art. T O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN estabelecerá: 
",-

r . <- J I 

I ? os dispositivos antifurto obrigatórios nos veículos produzidos no País e 

nos importados; 

fI - os SinaIS obrigatórios de identificação dos veículos, suas 

características técnicas e o local exato em que devem ser colocados nos veículos: 

III - os requisitos técnicos e atributos de segurança obrigatórios nos 

docwnentos de propriedade e transferência de propriedade de veículo. 

§ 1 ° As alterações necessárias nos veículos ou em sua documentação em 

virtude do disposto pela Resolução do CONTRAN, mencionada no "caput" deste artigo, 

deverão ser providenciadas no prazo de 24 (vinte e quatro ) meses a contar da publicação 

dessa Resolução, 

~ 20 Findo o prazo determinado no parágrafo anterior, nenhum veículo 

poderá ser mantido ou entrar em circulação se não forem atendidas as condições fixadas 

pelo CONTRAN conforme estabelecido neste anigo, 

A 80 cVr.- . d d ' , ' . ' r1. em pre]uJzo o aten lmento as eXlgenclas prevIstas no antgo 
F 

anterior, as empresa', transponadoras e os transportadores autônomos ficam obrigados a 

utilizar manifesto de carga como medida preventiva contra o furto e roubo de veículos de 

carga, -
"+ • C Ví 

Art. 9° Para veículos dotados de dispositivo opcional de prevenção contra -furto e roubo. as companhias seguradoras reduzirão o valor do prêmio do seguro 

contratado, f~ (j~c;.. . 

Art 10 ~ c.vdaf d f: dá ' b ' da c. ' , , lcam as auton es azen nas o nga s a J.ornecer a 
referentes a veículos ou mercadorias encontrados desacompanhados de documento 

regular de aquisição. 

__ ~jc-vr 
/"Ârt. lI , Constitui infração, punível 

dispos:.ü no~n$.,-éo e 80 desta Lei Complementar. 

com multa, o descumprimento do 
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§ 10 O valor da multa por veículo, arbitrad.O pela autoridade policial 

competente, será. de 500 (quinhentas ) a 5.000 (cinco mil) Unidades Fiscais de Referêncra 

(UFIR), ou outro índice que venha a substituí-la. 

§ 20 No caso de reincidência, o valor da multa será elevado do dobro ao 

quintuplo. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará a prsente Lei Complementar no 

prazo de 90 (noventa) dias a l:ontar de sua pub1icação. 

Art. 13. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei visa criar um instrumento capaz de coibir a atuação de 

quadrilhas especializadas em funar ou roubar cargas e veículos nas cidades e estradas em 

todo o País e que causam prejuízos enormes, inclusive de vidas humanas. disseminando, 

ainda, a insegurança e o medo. 

E estarrecedor o número de caminhões que desaparecem com suas cargas, 

a quantidade de motoristas mortos , o tanto de ôn ibus assaltados com todos os pertences 

dos passageiros levados, os milhares de veiculos particulares que são furtados para serem 

transfonnados ou descaracterizados e vendidos em outros estados e países vizinhos. 

Isso acontece nas estradas mais movimentadas do País como a Via Dutra, 

BR-IOt e BR-116 e outras, e nos grandes centros urbanos onde o número de veículos 

que desaparece por dia é notável. 

Esse estado de coisas vem gerando uma natural reação das pessoas que, ou 

se armam ou contratam os servIços de empresas de segurança criadas às centenas, nos 

últimos anos. Ocorre , que nem sempre esses serviços dão conta de sua missão ou são 

plenamente confIáveis. 



Criar um sistema integrado que reuna várias formas de prevenção e 

defesa, é a alternativa mais inteligente para solucionar esse problem~ porque permite 

que cada parte desse sistema se articule devidamente com as demais para o que for 

necessário. 

Acredito que essa é uma fórmula abrangente e uma estratégia correta, que 

deverá ser a medida necessária de combate a um problema cada vez mais presente e . 
parecendo incontrolável. 

Já era terr.po do Poder Público preocupar-se e dar um passo decisivo nesse 

sentido, porque a atuação contra esse tipo de crime, feita por empresas privadas, 

mostrou-se inviável. 

Diante dessa constatação resolvi lutar por esse projeto de lei, porque 

acredito, realmente, na eficácia deste tipo de proposta. 

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1997 

0~~ 
~·~~~mONEGROMONTE -~ , 

PSDB-BA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

DECRETO-LEI 237 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

MODIF1CA O CÓDIGO NACIONAL DE 
TRÂNSITO. 

Art. 1 o _ Os artigos 3°, 4° e parágrafos 1 0, 2°, 5°, 7° e "caput" e § 
4°, 14, parágrafos 1 ° e 2°, 20, 23, § 1°, 25, 32, parágrafo único, 33, 35, 
37 , § 2° , 43, 2°, 55, 60, parágrafos 1° e 3°,61,73, 81, 103, § l°, 112~ 
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113, 114, 115 e 116 do Código Nacional de Trânsito (Lei núirieréi 
5.108, de 21 de setembro de ] 966), passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

* Alteraçõesjá processadas no diploma alterado . 

.............................................. . .....•.................•..•..•..•..•..•.••...••....••.•.......... 

...•.•...•.•...•.•..•.••...................... . ................................................................. 

LEI 8.722 DE 27 DE OUTUBRO DE 1993 

TORNA OBRIGATÓRIA A BAIXA DE VEÍ­
CULOS VENDIDOS COMO SUCATA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art.l O 
- É obrigatória a baixa de veículos, vendidos ou leiloados 

como sucata, nos Departamentos de Trânsito, Circunscrições Regio­
nais de Trânsito e nos demais órgãos competentes. 

Parágrafo único. Os documentos dos veículos a que se refere este 
artigo, bem como a parte do chassi que contém o seu número, serão 
obrigatoriamente recolhidos, antes da venda~ aos órgãos responsáveis 
pela sua baixa. 

Art.2° - O Poder Executivo, ouvido o Conselho Nacional de Trân­
sito - CONTRAN, regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias, 
contado da data de sua publicação. 

Art.3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
ArtAO 

- Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I • RELATÓRIO 

o ilustre Deputado Mario Negronte apresenta projeto de lei 

complement4lr pelo qual institui o Sistema Nacional de Prevenção. Fiscalização e 

Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas. 



A proposição sob analise pode ser dividida em quatro 

temas básIcos . 

o prrmelro, compreendendo os ans. 1 ° e :0. trata da 

finalidade e organização do Sistema e da coordenação das ações da Umão. 

Estados e Distrito Federal para o combate ao furto e roubo de veiculos e cargas 

em todo o território nacional . 

o segundo, tratado nos ans. 3°,4° e 5°, versa sobre o Fundo 

Nacional de Combate ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas. criado peja 

proposIção . 

o terceIro tema enquadra as providências a serem tomadas 

com vistas a dificultar o funo e roubo de veiculos ou carga ou o aproveitamento 

por parte dos criminosos do produto do ilícito cometido. Esse tema consta dos 

ans. 6°, 7°, 8°,9° elO. 

o quarto, e último tema.. disciplinado no art. 1 I , refere-se 

às infrações e multas aplicáveis pelo descumprimento do previsto nos arts. 6° e 8°. 

Em sua justificativa, o nobre Autor aponta que nos últimos 

anos tem aumentado J ação de quadrilhas especializadas no funo ou roubo de 

veiculas ou cargas. em especial nas estradas mais movimentadas do País - V ia 

Dutra. BR-10l e BR-116 - bem como nos grandes centros urbanos. Pela -
incapacidade do poder público e das empresas privadas de segurança em 

solucionar o problema. entende o insigne Parlamentar que a criação de um 

sistema integrado, reunindo várias fonnas de prevenção e defesa é "a alternativa 

mais inteligente para solucionar esse problema. porque permite que cada parte 

desse sistema se articule devidamente com as demais para o que for necessario" . 

E o relatório . 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Em razão do disposto no art. 32. inciso XI, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RlCD), combinado com o art. 55. também do 

RICD. a proposição será analisada. no mérito, apenas quanto aos seus aspectos de 

segurança pú~licu. deixando-se de tecer qualquer comentário em relação à 
constrtuclOnalIdade de seus dispositivos ou seus reflexos sobre o transporte de 
cargas. 

Para analisannos o mérito da proposição é preciso nos 

reponannos. inicialmente. aos dados disponivels sobre a atuação das quadrilhas 

especializadas em furtos de veículos e cargas e sobre os recursos disponíveis para 

o combate a esses ilícitos . 

Todas as investigações relativas a furtos de veículos e 

cargas que obtiveram suces~o em suas apurações indicam que esses crimes são 

praticados mediante meticuloso planejamento que envolve estágios distintos nos 

quais operam grupos autônomos, porém coordenados. 

Assim, há inicialmente uma "encomenda" de veiculas ou a 

escolha de determinado tipo de carga. feita ao grupo que irá liderar c coordenar 

os demais grupos envolvidos. Determinado () objetivo da ação. o grupo 

coordenador irá acionar os demais criminosos que executarão. ao longo do 

processo. tarefas distintas, como obter informações. efetuar o roubo ou o furto, 

armazenar o produto do jlícito ou descaracterizar o veículo, entregar a mercadoria 

ao destinatário final ou comercializá-la quando o grupo coordenador é o próprio 

interessado nessa mercadoria. 

Trata-se, ponanto, de um esquema profissional que opera 

mediante cuidadoso planejamento c muito bem artlculado. com ramificações 

interestaduais e algumas vezes internacionais, -



Em oposição. não existe no âmbito da segurança pública 

igual organização e coordenação. Cabe a polícia federal a apuração de crimes 

com repercussões interestaduais~ o que é o caso presente. e à polícia rodoviária 

federal o patrulhamento das rodovias federais, mas esses órgãos federais de 

segurança pública não possuem recursos humanos e materiais para fazer frente às 

necessidades impostas .. para a repressão de crimes dessa magnitude. Em 

conseqüência. a atuação dos órgãos estaduais de segurança pública cresce de 

importância. em especial porque, inicialmente, o crime é praticado dentro de suas 

áreas de jurisdição - grandes centros ou rodovias estaduais . 

, 

E nessa concorrência de competências que se verifica o 

principal problema enfrentado pelos órgãos de segurança pública. A ausência de 

bases de dados comuns e de interfaces entre os órgãos de segurança pública de 

diferentes Estados ê destes com os órgãos federaIS contribui. e muito. para 

facilitar a ação criminosa uma vez que a infonnação sobre o roubo ou furto de 

veículos ou cargas não está imediatamente disponivel para outros Estados. o que 

pennite, em várias oportunidades, o trânsito de veículos ou cargas roubadas entre 

Estados e do Brasil para o exterior. 

Detinido esse quadro conjunturaL passamos a análise da 

propos ição. 

o primeiro tema da proposição trata da criação do Sistema 

e da coordenação das ações nas diferentes esferas de gO\'erno 

Ao dispor sobre a matéria o Autor - Deputado Mário 

Negromonte - o faz de fonna bastante equilibrada. Ao definir as finalidades do 

Sistema Nacional de Prevenção Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de 

11 
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Veículos e Cargas deu entàsc ao planejamento e as ações para o fonnação e 

capacitação de recursos humanos e o desenvolvimenro de sistema de informações 

conjunto. 

Tem. ainda. o cuidado de reservar ao Poder Executivo a 

competencia regulamentadora da organ ização interna. das estruturas gerencial e 

operativa e dos mecanismos de controle e coordenação do Sistema. 

Ao prever a possibilidade de celebração de convênios entre 

as áreas federal e estaduais para a execução de planos_ programas e estratégias de 

ação conjuntos. ataca um dos principais problemas existentes hoje em dia, que é a 

proliferação de ações paralelas desses órgãos_ algumas até conflital1tes. 

o segundo tema - criação do Fundo Nacional de Combate 

ao Funo e Roubo de Veiculos e Cargas - segue a mesma linha de raciocínio que 

conduzlu a aprovação nesta Casa do Fundo de Reestruturação. Reaparelhamento. 

Modernização e Manutenção das atividades da Policia Federal (FUNREPOL). 

Objetiva assegurar recursos própnos para a Implantação e operação do Sistema, e_ 

da análise dos itens que l:ompõem a sua receita. observamos similaridade, em 

essência, .:om os que compõem a receita do FUNREPOL. guardadas as 

peculiaridades próprias a cada um. 

Temos ressalvas, apenas, em relação ao inciso VIII, que 

impõe ao proprietário do veículo ou da carga recuperados ressarcir as despesas 

efetuadas para essa recuperação. A aceltação desse inciso implicaria abrir um 

precedente pengoso. Poderiam os chegar ao __ absurdo de um cIdadão só ter o 

direito de ver investigado um crime de que tenha sido vitima se custeasse os 

gastos com;) apuração. Tal pagamento ele. cIdadão, J:l faz ao recolher os seus 

impostos. com o qual são custeados os órgãos de segurança pública. 



Assim. propomos uma emenda supressiva com o seguinte 

teor: 

" Suprima-se o mClSO VIII. do ano 4°. do projeto de lei 

complementar nU 187. de 1997. ". 

o terceiro tema - providências para dificultar o furto ou 

roubo de veiculos ou carga, ou o aproveitamento por pane dos criminosos do 

produto ilícito - também está tratado corretamente. sob a ótica de segurança 

pública. A obngatoriedade da adoção de alguns dispositi vos antifuno e outras 

medidas que facilitem a identificação dos veiculos e dificultem a falsificação dos 

documentos de · propriedade e transferêncIa de propriedade de veículo auxilia, 

sobremaneira, a luta contra estes ilíCItoS. não sendo cabível nenhuma ressalva aos 

arts. 6°a 10. 

'Por fim. a tipificação de infrações e a cominação de multas 

por ofensa ao prevlsto"no projeto de lei complementar é medida salutar, uma vez 

que insrrumentaliza a norma legal com dispositivos de natureza coercitiva e 

sancionadora que contribuem para o seu fiel cumprimento. 

Em face do exposto. \ 'oto pela aprovação deste projeto de 

lei complementar nO 187, de 1997, com a emenda supressiva em anexo. 

Sala da Comissão. em de de 1997. 

... .:. ,. l ,_ 

Deputado Pedro Valadares 
,) 

Relator 
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EME:\'DA SCPRESSIV A 

Suprima-se o inciso VIII, do art. 40 do projeto de lei 

complementar n° ] 87, de 1997. 

Sala da Comissão, em de 

.' 
,. ..... - ..... . . 

Deputad'o Pedro Valadares'-­

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

de 1997. 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 0Iacional. em 
reunião ordinária realizada hoje. opinou. unanimimentc. pela aprovação. com emenda. do 
Projeto de Lei Complementar n° 187/97. nos termos do parecer do Relator. Deputado 
Pedro Valadares. 

Estiveram presentes os Senhures Deputados: l3enito Gama 
-Presidente. Werner Wanderer. ~ário Cavallaizi e José Thomaz ;\iono - Vice-Presidentes. 
Paes de Andrade. :\dylson Motta. Franco MontoTO. Paulo ~1ourão. Sandra Starling. José 
Rezende. João Pizzolatti. Jair Bol50naro. Orcino Gonçalves. Paulo Delgado. Ronaldo 
Santos. Jorge Wilson. Pedro \' aladares. Hilário Coimbra. Hogério Silva. Zulaiê Cobra. 
José Teles. De Vda:sl.;u. ~urc:ica Franco. Edison Andrinu. Sergiu Carneiro. Nair Xavier 
Lobo. Aroldo Cedraz. Cláudio Cajado. Elias Murad. Leur Lomanto. Francisco Horta. 
Wagner Rossi c reu Rosa. 

Sala da Comissão. em 10 de dezembro de 1997 

Deputado 13 
Presidenff~ 



EMENDA ADOTADA PELA COM1SSÃO 
N° 1 - CREDN 

Suprima-se o InCISO VIII, do art. 4°, do Projeto de Lei 
Complementar nO 187, de 1997. 

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 1997 

eputado BENITO MA 
Presidente 

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

I -RELAT6RIO 

o presente projeto de lei complementar cria o 

Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao 

Furto e Roubo de Veículos e Cargas. 

A ser integrado por õrgãos que exercem essas 

atribuições, esse Sistema deverá gerar e implementar 

mecanismos de cooperação entre a União, os Estados e o 

Distrito Federal para o desenvolvimento de ações conjuntas 

de combate ao furto e roubo de veículos e cargas. O Registro 
Nacional de Veiculas automotores - RENA\lA.II1, passa a compor 

também esse Sistema. 
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Para atender ao que se destina o Sistema Nacional 

de Prevenção, 

Veículos, a 
Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de 

União, os Estados e o Distrito Federal 

estabelecerão, conjuntamente, planos programas e estratégias 

de aç~o voltados pare ~ combate ao furto e roubo de veículos 

e de cargas em todo o território nacional. A implementaç~o 

das ações propostas poder á ser feita mediante a celebraç~o 

de convênios entre os participantes do sistema. 

o proj eto de 1 ei em pauta também institui, no 

âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo Nacional de Combate 

ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, destinado a 

implantação e manutenção do referido Sistema, bem como à 

aparelhamento, modernização e adequação estruturaç~o, 

tecnológica dos 

Em continuação, 

meios utilizados pelos órgãos que o compõem. 

discrimina as recei tas que consti tuirão o 

mencionado Fundo. 

A proposição determina expressamente, que todos os 

bens utilizados para a prática de furto ou roubo de veículos 

e cargas, ou para assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa ficam suj ei tos à pena de perdimento em 

favor do Fundo Nacional de Combate ao Furto e Roubo de 

Veículos e Cargas, mediante sentença condenatória transitada 

em julgado. 

Estabelece que nenhum veículo 

desmontado sem prévio cumprimento das normas 

Lei n 2 8.722, de 27 de outubro de 1993 

obrigatória a baixa de veículos como sucata 

poderá ser 

previstas na 
que "torna 

e dá outras 

providências", e seu regulamento. O descumprimento a esse 

dispositivo passa a constituir infração punível com multa. 



Determina ainda que o CONTRAN estabelecerá: 

I os dispositivos antifurto obrigatórios nos 

veiculos produzidos no País, e nos importados; 

11 - os sinais obrigatórios de i dentif i cação dos 

veículos, suas características técnicas, e o local exato em 

que devem ser coloc=~~s nos veiculos; 

111 os r equisitos técnicos e 

segurança obrigatórios nos documentos de 

transferência de propriedade de veículo. 

atribuLOS 

propriedade 

de 

e 

o projeto dispõe que as empresas transportadoras e 

os transportadores autonomos ficam obrigados a utilizar 

manifesto de carga como medida preventiva contra o furto e 

roubo de veículos de carga. O. descumprimento a essa 

obrigaç~o constitui infração punível com multa. 

Estabelece que as companhias seguradoras reduzirão 

o valor do prêmio do seguro contratado para os veículos 

dotados de dispositivo opcional de prevençào contra furtos e 

roubos. 

Determina que as autoridades fazendárias 

encaminharão, à autoridade poliCial competente, cópia dos 

autos de infração referentes a veículos e mercadorias 

encontrados, durante qualquer ação fiscal, desacompanhados 

de documento regular de aquisição. 

Dispõe, finalmente, que o Poder Executivo 

regulamentará esta l ei complementar no prazo de noventa dias 

a contar de sua publicação. 

· Cabe a esta Comissão de Viação e Transportes 

emitir parecer sobre o mérito dessa proposta. Este projeto 

foi a~reciado pela -Comissão de Relações Exteriores e Defesa 

Nacional ·, que emitiu parecer pela sua aprovação, com emenda. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Diante das volumosas ocorrências de furtos e 

roubos de veículos ~o País, e o conseqüente desaparecimento 

de cargas e até a morte dos condutores desses veiculas, a 

criação de um sistema integrado capaz de prevenir, 

fiscalizar e reprimir essas ações sinistras, é das 

iniciativas as mais louváveis. 

O presente projeto cria as bases necessárias para 

o funcionamento desse sistema, permitindo que o combate a 

essas ações de quadrilhas organizadas não fique apenas 

limitado à atuaçao da iniciativa privada. Faz com que esse 

combate esteja fundamentado na implantação de uma política 

nacional contra o furto e roubo de veículos, com mecanismos 

de cooperação entre a União os Estados e o Distrito Federal, 

e a capacitação e articulaçao de órgãos federais, estaduais 

e do Distrito Federal. 

Estamos convencidos de que somente após a vigência 

desse Sistema será possível acreditar na eficácia do combate 

ao furto e roubo de veículos no País, pois isso passará a 

ser empreendido com o apoio de uma estrutura tridimensional 

que engloba a prevenção, a fiscalização, e a repressão. 

o projeto foi bem concebido e está bem montado, 

haja vista que o nobre Deputado Mário Negromonte debruçou-se 

sobre ele com afinco e persistência. Tendo por base a 

experiência que adquirimos no setor transporte, consideramos 

que ele suporta, ainda, algumas contribuições que só irão 

enriquecê-lo e aprimorá-lo e serão muito importantes para a 

eficácia do Sistema que se pretende implantar. Essas 

contribuições aparecem sob forma de emendas ao projeto. 



Entre elas, destacamos a necessária participação 
dos órgàos de segurança e fazendários, no âmbito da 

cooperação entre a União, os Estados e o Distrito Federal. 

Por ser importante que as penalidades pelo não 
cumprimento de dispositivos específicos fiquem explícitas, 

nós as tornamos bem delimitadas na proposição. 

Para a maior garantia de. segurança do veiculo, 

medidas como a autorização para ser conduzido por terceiros 

foram incluídas no projeto. Suprimimos o dispositivo sobre o 

manifesto de carga por este já ser obrigatória. 

Finalmente, como forma de resguardar as normas de 

segurança do veículo, das pessoas envolvidas no transporte, 

e de terceiros, propomos que o CONTRAN regulamente também a 

utilização dos dispositivos opcionais de prevenção contra 
furto e roubo. 

Essas são as contribuiçOes que gostaríamos de 

acrescentar ao projeto, as quais, por sua vez, implicarão no 

reordenamento de alguns disposi ti vos para melhor atender à 

técnica legislativa. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei Complementar n2 187 de 1997, com as emendas que 
apresentamos em anexo e acatando, também, a emenda aprovada 

na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, que 
suprimiu o inciso VIII, do art . 42 , do projeto. 

Sala da Comissào, em de 1999 

Deputado A~.!I'eN 
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EMENDA 

Dê-se ao inciso 11 do art. 12 do projeto a 

seguinte redação: 

'f Art .. 1 Q .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. ... .. .. .. .. .... 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... ... .. 
II - gerar e implementar mecanismos de cooperação 

entre a União, os Estados " e o Distrito Federal, para o 

desenvolvimento de ações conjuntas de combate ao furto e 

roubo de veiculas e cargas, com a participaçào dos 

respectivos órgàos de segurança e fazendários;" 

Sala da Comissào, em Jq de 

Deputado AI 

Relat r 

EMENDA 

de 1999 

Acrescente-se ao art. 1º do projeto o seguinte 

parágrafo: 

f' Art .. 12................. .. ............................................................................. 

................................. .. ..................................................................... 

§ 32 Todos os órgãos integrantes do Sistema ficam 

obrigados a fornecer informações relativas a roubo e furtos 

de veiculos e cargas, com vistas a constituir banco de dados 

do sistema de informações previsto no inciso VIII deste 

artigo." 

Sala da Comissão, em .lq. de . rf>.CNF 

Deputado ArRtQ~~.~ 

Relat 

de 1999 



EMENDA 

Dê-se ao art. 52 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 52 Os bens móveis e imóveis utilizados para 

a prática de furto ou roubo de veículos e cargas, para 

assegurar a impunidade do crime, e também para o depósito, a 

receptação ou a comercialização da carga roubada, ficam 

sujeitos, mediante 

julgado, à pena de 

Combate ao Furto e 

sentença condenatória transitada em 

perdimento em favor do Fundo Nacional de 

Roubo de Veículos e Cargas, ressalvados 

os direitos de terceiros de boa-fé." 

Sala da Comissão, em l~ de de 1999 

Deputado A~~~ y~ 

I 

/ 

EMENDA 

Acrescente-se ao art. 62 os seguintes parágrafos: 

"Art. 6 º ........................................ . 
§ 12 A infração pelo descumprimento do disposto no 

"caput" deste artigo será punida com multa, por veículo, no 

valor de 500 (quinhentas) a 5.000 (cinco mil) Unidades 

Fiscais de Referência - UFIR, ou outro índice que venha a 

substitui-la, nos termos da regulamentação desta lei. 

§ 22 No caso de reincidência, o valor da multa 

será elevado do dobro ao quinto. 

§ 32 A multa será aplicada sobre as pessoas 

físicas ou jurídicas que, de qualquer modo, participarem na 

infração prevista no "caput" deste artigo. 

21 



<1> 

'" )( 

"iij 
u 

t-­
cn 
cn 
""'" -t--(O 

~CIO 
o 

~Z 
~Q.. 
2..,J 
.3Q.. 

22 

§ 42 A reincidência no nao cumprimento ao disposto 

no caput deste artigo sujei tará o estabelecimento infrator à 

cassaçao do seu alvará de funcionamento, pelo Poder 

concedente." 

Sala da Comissao I em Jg- de ~v:.-..,- de 1999 
I 

Deputado AI C.~iL 
// 

Relat/ 

EMENDA 

Dê-se ao inciso l, do art. 7Q do projeto a 

seguinte redação: 

·'Art. 72 .......... . .......................... . ..... . 

I os disposi ti vos anti:f.urto obrigatórios nos 

veículos novos, saídos de fábrica, produzidos no País ou no 

exterior;" 

Sala da Comissão, em J 9 de de 1999 

Deputado AI 



EMENDA 

Dê-se ao art. 82 do projeto a seguinte redação: 

"Art.8º Todo condutor de veículo comercial de 
carga deverá 

propriedade, 
portar, quando o mesmo não for de sua 

autorização para conduzi-lo fornecida pelo seu 

proprietário ou arrendatário. 

§ 12 A autorização para conduzir o veículo, de que 

trata este artigo, é de porte obrigatório e será exigida 

pela fiscalização de trânsito , podendo relacionar um ou mais 

condutores para vários veículos, de acordo com as 

necessidades do serviço e de operação da frota. 

§ 22 A infração pelo descumprimento do que dispõe 

este artigo será punida com as penalidades previstas no art. 

232 da Lei n 2 9.503/97, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro." 

Sa 1 a da Comi ssão, em ~:::J de . ~~ de 1999 
• 

EMENDA 

Acrescente-se ao Art. 92 do projeto o seguinte 

parágrafo: 

" Art. 92 ........................................ . 

Parágrafo único. o CONTRAN regulamentará a 

utilização dos dispositivos mncionados no "caput" de forma a 
resguardar as normas de segurança do veículo, das pessoas 

envolvidas no tranporte de terceiros." 

Sala da Comissão, em de de 1999 

Deputado AI 

23 
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EMENDA 

Dê-se ao art. 10 do projeto, a seguinte redação: 

"Art. 10. Ficam as autoridades fazendárias 
obrigadas a fornecer à autoridade policial competente cópia 

dos autos de infração referentes a veículos e mercadorias 

desacompanhados de documento regular de aquisição, 

encontrados durante qualquer ação fiscal." 

Sala da Comissão, em J~ de de 1999 

Deputado AI 

EMENDA 

Suprima-se do projeto o art. 11, renumerando-se os 

demais. 

Sala da Comissão, em 13 de de 1999 



111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação, com emendas, do 
Projeto de Lei Complementar nO 187/97 e da emenda adotada pela Comissão ,de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional, nos termos do parecer do relator, 
Deputado Airton Cascavel. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 

. _ . 
Marcelo Teixeira - Presidente, Mário Negromonte e 

Chico da Princesa - Vice-Presidentes, Antônio Geraldo, Eliseu Resende, Igor 
Avelino, IIdefonço Cordeiro, João Ribeiro, Lael Varella, Albérico Filho, Alberto 
Mourão, Domiciano Cabral, Edinho Araújo, Glycon Terra Pinto, Aloízio Santos, João 
Henrique, Chiquinho Feitosa, Ricarte de Freitas, Roberto Rocha, Romeu Queiroz, 
Carlos Santana. Luiz Sérgio. Philemon Rodriques, Airton Cascavel. João Tota. José 
Chaves, Paulo de Almeida, Duílio Pisaneschi, Neuton Lima, Wanderley Martins, 
Pedro Chaves, José Borba. Paulo Braga, Osvaldo Reis, Coronel Garcia, Dr. Heleno, 
Almeida de Jesus, João Magno e De Velasco. 

Sala da Com' ão. em 14 de abril de 1999 

o putado MARCELO TEIXEIRA 
Presidente 

.-
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EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

EMENDA N° 1 

Dê-se ao inciso 11 do art. 1° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1° . ....................................................... .... ......... . . 
. .. . . . ... . . . . . . . . . . .. . .. . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . 
11 - gerar e implementar mecanismos de 

cooperação entre a União, os Estados e o Distrito Federal, 
para o desenvolvimento de ações conjuntas de combate ao 
furto e roubo de veículos e cargas, com a participação dos 
respectivos órgãos de segurança e fazendários;" 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1999. 

! 
I , 

; 

Deputado MARCELO TEIXEIRA 
Presidente 

.... . -
EMENDA N° 2 

Acrescente-se ao art. 10 do projeto o seguinte parágrafo: 

"Art. 10 ....... . . . ............................ . ............. . ................. . 

. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . .. . . . . . .. . . . . . . ... . . .. . 
§ 3°. Todos os órgãos integrantes do Sistema ficam 

obrigados a fornecer informações relativas a roubo e furtos de 
veículos e cargas, com vistas a constituir banco de dados do 
sistema de informações previsto no inciso VIII deste artigo." 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1999. 

De tado MARCELO TEIXEIRA ---eresidente 



EMENDA N° 3 

Dê-se ao art. 5° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 5°. Os bens móveis e imóveis utilizados para a 
prática de furto ou roubo de veículos e cargas, para 
assegurar a impunidade do crime, e também para o depósito, 
a receptação ou a comercialização da carga roubada, ficam 
sujeitos, mediante sentença condenatória transitada em 
julgado, à pena de perdimento em favor do Fundo Nacional 
de Combate ao Furto e Roubo de Veiculas e Cargas, 
ressalvados os direitos de terceiros de boa-fé." 

Sala da Comissão, em 1 e abril de 1999. 

o putado MARCELO TEIXEIRA 
Presidente 

27 
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Acrescente-se ao art. 6° do projeto os seguintes parágrafos: 

"Art. 6° ... ............ ..... ..... .. .. ........... .... .. .... ... .......... ....... . 
§ 1°. A infração pelo descumprimento do disposto 

no "caput" deste artigo será punida com multa, por veículo, no 
valor de 500 (quinhentas) a 5.000 (cinco mil) Unidades 
Fiscais de Referência - UFIR, ou outro indice que venha a 
substituí-Ia, nos termos da regulamentação desta lei. 

§ 2°. No caso de reincidência, o valor da multa será 
elevado do dobro ao quinto. 

§ 3°. A multa será aplicada sobre as pessoas 
físicas ou jurídicas que, de qualquer modo, participarem na 
infração prevista no "caput" deste artigo. 

§ 4°. A reincidência no não cumprimento ao 
disposto no "caput" deste artigo sujeitará o estabelecimento 
infrator à cassação do seu alvará de funcionamento, pelo 
Poder concedente." 

Sala da Comissão , em 14 e abril de 1999. 

Dep MARCELO TEIXEIRA 
Presidente 



EMENDA N° 5 

Dê-se ao inciso I do art. 7° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 7° ............ ..... ....... ............ .. ...... ............ .............. . 
I· os dispositivos antifurto obrigatórios nos 

veículos novos, saídos de fábrica, produzidos no País ou no 
exterior;" 

Sala da Comissão, em 14 e abril de 1999. 

EMENDA N° 6 

Dê-se ao art. 8° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 8°. Todo condutor de veículo comercial de 
carga deverá portar, quando o mesmo não for de sua 
propriedade, autorização para conduzi-lo fornecida pelo seu 
proprietário ou arrendatário. 

§ 1°. A autorização para conduzir o veículo, de que 
trata este artigo, é de porte obrigatório e será exigida pela 
fiscalização de trânsito, podendo relacionar um ou mais 
condutores para vários veículos, de acordo com as 
necessidades do serviço e de operação da frota. 

§ 2°. A infração pelo descumprimento do que 
dispõe este artigo será punida com as penalidades previstas 
no art. 232 da Lei nO 9.503/97, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro." 

Sala da Comissão, em 14 abril de 1999. -----...... 

Depu~ MARCELO TEIXEIRA 
Presidente 
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EMENDA N° 7 

Acrescente-se ao art. 9° do projeto o seguinte parágrafo: 

"Art. 9°. . .......... ........... , ................... ....... ..................... . 
Parágrafo único. O CONTRAN regulamentará a 

utilização dos dispositivos mencionados no "caput", de forma 
a resguardar as normas de segurança do veículo e a 
segurança das pessoas envolvidas no transporte e de 
terceiros. " 

Sala da Comissão, em de abril de 1999. 

--O putado MARCELO TEIXEIRA 
Presidente 

EMENDA N° 8 

Dê-se ao art. 10 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 10. Ficam as autoridades fazendárias 
obrigadas a fornecer à autoridade policial competente cópia 
dos autos de infração referentes a veículos e mercadorias 
desacompanhados de documento regular de aquisição, 
encontrados durante qualquer ação fiscal." 

Sala da Comissão, em 4 de abril de 1999. 

o putadoMARCELO TEIXEIRA 
/ Presidente 



EMENDA N° 9 

Suprima-se o art. 11 do projeto, renumerando-se os demais. 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1999. 

eputad~ .MARCELO TEIXEIRA 
. Presidente 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Ofício nO P-.Jt? 12001 Brasília, ~ de maio de 2001 . 

Senhor Presidente, 

Venho, respeitosamente, solicitar a Vossa Excelência a revisão do 

despacho inicial dado ao Projeto de Lei Complementar n° 187/1997, de autoria 

do Senhor Máfia Negromonte, que "cria o Sistema Nacional de Prevenção, 

Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, e dá outras 

providências", no sentido de que seja incluída a Comissão de Finanças e 

Tributação, nos termos do art. 32, IX, do Regimento Interno, conforme parecer 

preliminar anexo do Deputado Zenaldo Coutinho, relator da proposição. 
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Certo de contar com a atenção de Vossa Excelência, renovo 

protestos de estima e consideração. 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado AÉCIO NEVES 

~~~~~ 
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

Gabinete da Presidência 
Emcl3 I OS- 1'0 L 
De ordem. ao S or Se retárlo-GeraJ. 

~ 11 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

!ncastro 
Chefe o Gabinete 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

( - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei Complementar nO 187, de 1997, visa 

instituir o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e 

Roubo de Veículos e Cargas, dispondo sobre a sua finalidade, cria o Fundo 

Nacional de Combate ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas e seus objetivos e 

sua receita. dispõe sobre o perdimento dos bens utilizados na prática do crime 

ou para assegurar a sua impunidade ou detenção da coisa e proíbe o desmonte 

de veículos sem a respectiva baixa no órgão competente. Estabelece certas 

atribuições para o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. Prevê redução do 

prêmio do seguro contratado para os veiculos que contenham dispositivo 

opcional de, prevenção contra furto e roubo. Dispõe sobre infrações 



administrativas com pagamento de multa e determina a regulamentação pelo 

Poder Executivo, no prazo de noventa dias. dessa Lei Complementar e ao final 

possui a cláusula de vigência a partir da data de sua publicação. 

Justifica a proposição, alegando que a meta é criar um 

instrumento capaz de coibir a atuação de quadrilhas especializadas em furtar ou 

roubar cargas e veículos nas cidades e estradas de todo o País, com perda de 

vidas humanas e gerando insegurança. 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 

aprovou por unanimidade o projeto, cnm emenda no sentido de suprimir o inciso 

VIII do art. 4°, que trata do ressarcimento de despesas com a recuperação de 

• veículos e cargas. nos termos do parecer do Relator, Deputado PEDRO 

VALADARES. 

Na Comissão de Viação e Transportes o . projeto recebeu 

parecer favorável e foi aprovado, por unanimidade, com nove emendas, 

adotando, ainda, a emenda da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 

Nacional, nos termos do parecer do Relator, Deputado AIRTON CASCAVEL. 

Compete a esta Comissão examinar a constitucionaJfdade, 

juridicidade e técnica legislativa desta proposição. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Antes da análise das preliminares deve ser ouvida a 

Comissão de Finanças e Tributação, tendo em vista as exigências da Lei 

Complementar n° 101 , de 2000 (art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal), 

especialmente em relação ao impacto e adequação orçamentários-financeiros. 

o Projeto dispõe sobre criação de fundo e envolve recursos 

públicos, o que se encontra inserido na competência daquela Comissão. 
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Assim, voto, preliminarmente, para que sejam tomadas as 

providências para o pronunciamento da Comissão de Finanças e Tributação 

sobre este projeto, 

Sala da Comissão, e~V de 

Deputado ZENALOO COUR1\1HO 

Relator 

Ref. Of. P-578/2001 da CCJR 

de 2001 . 

Revejo o despacho de distribuição aposto ao PLP 187, de 1997, para 
incluir como competente a CFT, que deverá se manifestar nos termos 
do art. 54 do RICO, antes da CCJR. Oficie-se ao requerente e, após, 
publique-se. 
Em 29/05/01 

I - RELATÓRIO 

o Projeto em exame institui o Sistema Nacional de 
Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos 
e Cargas com a finalidade de planejar e implantar a política 
nacional para o setor; gerar e implementar os mecanismos de 
cooperação entre a União, os Estados e o Distrito Federal para o 
desenvolvimento de ações conjuntas de combate ao furto e roubo 
de veículos e cargas, além de outras finalidades voltadas para a 
redução do furto e roubo de veículos e cargas . 

O projeto pretende também criar o Fundo Nacional 
de Combate ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, a ser gerido 
pelo Ministério da Justiça e com a finalidade de implantar e manter 
o Sistema e financiar os órgãos integrantes do mesmo. Prevê, 

• 



• 

ainda. no seu art . 4° a origem dos recursos que constituirão receitas 
do Fundo as quais custearão as despesas previstas no Projeto. 

o Projeto estipula ainda normas que deverão ser 
segu idas pelos órgãos ligados ao setor visando restringir o roubo e 
o fu rro de veículos e cargas . para . finalmente estabelecer 
penai idades pelo descumprimento de suas normas. 

Em 10 de dezembro de 1997, a Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional aprovou o Projeto, com 
uma (1) emenda; em 14 de abril de 1999 a Comissão de Viação e 
Transportes aprovou o Projeto, com nove (9) emendas , bem como 
a emenda anteriormente aprovada. Finalmente, o Senhor 
Pres!dente da Casa , em atenção ao ofício nOP-578/2001 : de 
23/05/2001 , do Presidente de Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação submeteu a proposição a esta Comissão para se 
manifestar sobre a adequação orçamentária e financeira da mesma. 

Este o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos da letra h do inciso IX do art . 32 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cabe a esta 
Comissão o exame dos "aspectos financeiros e orçamentários 
públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua 
compatibilidade ou adequação com o plano plurianual , a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anuaL" 

A matéria tratada no projeto e nas emendas em exame 
não está prevista entre as prioridades do Plano Plurianual 
2000/2003 (Lei n.o 9.989, de 21.07.2000) e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO para 2001 (Lei n.o 9.995, de 25 de julho de 
2000), mas também não colide com suas normas. 
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Por outro lado, as atividades criadas com a implantação 
do Sistema serão custeadas com novas receitas previstas no corpo 
do Projeto, não gerando nenhum impacto sobre as metas fiscais 
estabelecidas na LDO . 

Diante do exposto. somos pela adequação orçamentária 
e financeira do Projeto de Lei Complementar n.o 187, de 1997, 
bem como das emendas aprovadas pela Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional e de Viação e Transportes desta 
Casa. 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2001 

4(/ 1'Y--
Deputado F 

. '-...--

Relator 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

opinou, unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei 

Complementar nQ 187/97 e das emendas adotadas pela Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional e de Viação e Transportes, nos termos do parecer da 

relator, Deputado Félix Mendonça. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Tadeu Mudalen, Presidente; 

Pedro Novais, José Carlos Fonseca Jr. e José Pimentel, Vice-Presidentes; Félix 

Mendonça, José Militão, Sampaio Dória, Silvio Torres, Veda Crusius, Chico Sardelli , 

Jorge Khoury, Mussa Demes, Paudemey Avelino, Milton Monti, Carlito Merss, João 

• 
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Coser, Ricardo Berzoin i, Edinho Bez, Fetter Júnior, Max Rosenmann , João Eduardo 

Dado, Pedro Eugênio, Eujácio Simões , Roberto Argenta, Antonio Cambraia , Luiz Carlos 

Hauly, Juquinha, Marcos Cintra , Nice Lobão, Paulo de Almeida, João Henrique, Clovis 

Ilgenfritz, Delfim Netto e Gonzaga Patriota. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 . 

, 

DEU MUDALEN 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Vem, a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, a proposição em epígrafe de autoria do Deputado Mário Negromonte 

com o objetivo de criar o Sistema Nacional de Prevenção e Repressão ao Furto e 

Roubo de Veículos e Cargas. Justifica o autor: 

Este projeto de lei visa criar um instrumento 

capaz de coibir a atuação de quadrilhas especializadas em furtar 

ou roubar cargas e veículos nas cidades e estradas em todo o 

País e que causam prejuízos enormes, inclusive de vidas 

humanas, disseminando. ainda. a insegurança e o medo. 

A proposição foi também distribuída à Comissão de 

Relações Exteriores e de Defesa Nacional, onde foi aprovada com uma emenda; 

à Comissão de Viação e Transportes, que além de aprovar a emenda da 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional , apresentou outr nove; 

à Comissão de Finanças e Tributação, que opinou pela adequação 

orçamentária do projeto e de todas as emendas. 
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À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, de 

acordo com o despacho do Presidente da Casa , compete apreciar a 

constitucionalidade, juridicidade e a técnica legislativa. Contudo , com a devida 

vênia , o mérito deveria ser também enfrentado , haja vista as atribuições deferidas 

à Comissão , insertas no art. 32, 11 1, do Regimento Interno. 

É o Reiatório. 

J - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação o exame da Proposição sob os enfoques de constitucionalidade e 

juridicidade (art. 54), além da técnica legislativa , de acordo com o despacho da 

Presidência da Casa. 

As Comissões de mérito, de Relações Exteriores e de 

Defesa Nacional e de viação e Transportes apresentaram pareceres pela 

aprovação, inclusive, a Comissão de Finanças e Tributação ressaltou: "a matéria 

tratada no projeto e nas emendas em exame não está prevista entre as 

prioridades do Plano Plurianual 2000/2003 (Lei n° 9.989, de 21/07/2000) e da Lei 

de diretrizes Orçamentárias - LDO para 2001 (Lei n° 9.995 , de 25 de julho de 

2000). mas também não colide com suas normas" . 

E, conclui o parecer do Relator aprovado à unanimidade: 

"Por outro lado , as atividades criadas com a implantação do Sistema serão 

custeadas com novas receitas previstas no corpo do Projeto não gerando nenhum 

impacto sobre as metas fiscais estabelecidas na LOD." 

Este projeto de lei complementar visa criar um instrumento 

capaz de coibir a atuação de quadrilhas especializadas em furtar ou roubar 

cargas em todo País e Que causam enormes prejuízos, inclusive de vidas 

humanas, disseminando, ainda, a insegurança e o medo. 

• 



É estarrecedor o número de caminhões que desaparecem 

com suas cargas e a quantidade de motoristas mortos. Esse estado de 

insegurança vem gerando uma natural reação das empresas de transportes, 

inclusive se queixam os empresáriOs de que das 130 companhiaj' de seguros 

contra roubos de cargas , apenas 6 aceitam apól ices . Os contratos também não 

cobrem as cargas roubadas em depósitos, viagens ou armazéns das 

transportadoras. 

O receptador, figura-chave da existência de quadri lhas, deve 

ser pun ido com pena mais pesada. A legislação precisa dar à polícia e ao Estado 

as condições para o combélie ao crime organizado e a repressão mais eficaz. 

Buscando aperfeiçoar ponto específico de técnica legislativa 

• este Relator apresenta Emenda que supre imperfeição contida no Projeto de lei 

Complementar n° 187. de 1997, em discussão: é imperativo que o art. 1 ° 

proclame o objetivo da futura lei, a teor da Lei Complementar n° 95, de 1998. 

Pejas razoes aCIma expostas, somos pela 

constituciona lidade, jurid icidade e boa técnica legislativa , com a emenda que 

ad iante apresentamos, do Projeto de lei Complementar n.o 187, de 1997, bem 

como das emendas aprovadas pelas Comissões de Viação e Transportes , de 

Relações Exteriores , de Defesa Nacional e de Finanças e Tributação. 

Sala da Comissão, em \ I de 
\ ., 

, de 002 . . -

Deputado Zenaldo Cou . 

Relator 
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EMENDA 

Dê-se ao art. 1° do projeto a seguinte redação , 

renumerando-se o atual art. 1° e os subseqüentes: 

"Art. 1°. Esta lei cria o Sistema Nacional de Prevenção, 

fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas." 

Sala da Comissão, em I de de ~b :"'-, ' 
\ 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reumao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto 
de Lei Complementar nQ 187/1997 e das Emendas das Comissões de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional e de Viação e Transportes, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Zenaldo Coutinho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins, Igor Avelino e Léo 
Alcântara - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, Alexandre Cardoso, 
Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi, Asdrubal Bentes, Coriolano Sales, Dr. 
Antonio Cruz, Edmar Moreira, Geovan Freitas, Inaldo Leitão, José Antonio 
Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Moroni Torgan, Nelson Otoch, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, 
Oliveira Filho, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Raimundo Santos, RE?9is 

• 
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Cavalc~mte , Renato Vianna, Robson Tuma, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Àtila 
Lins, Atila Lira, Bispo Wanderval, Cleonâncio Fonseca, Dilceu Sperafico, 
Djalma Paes, Gilmar Machado, Jair Bolsonaro, João Matos, luis Barbosa, 
Mauro Benevides, Nelson Marquezelli, Osvaldo Biolchi, Pedro Irujo, Professor 
Luizinho e Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2002 

I 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao art. lOdo projeto a seguinte redação, 

renumerando-se o atual art. 10 e os subseqüentes: 

"Art. 1°. Esta lei cria o Sistema Nacional de Prevenção, 

fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas." 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2002 

Secretaria Especial de Editoração e Publicaçoes dI"' Senado Federal - Br.asilia - DF 

OS:(22585/2003) 
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DO DIA 

(QUARTA-FEIRA) 
(às 14 horas) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 187-A, DE 1997 , 

(DO SR. MARIO NEGROMONTE) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N.o 187, DE 1 997, QUE CRIA O SISTEMA 
NACIONAL DE PREVENÇÃO, FISCALIZAÇÃO E 
REPRESSÃO AO FURTO E ROUBO DE VEÍCULOS E 
CARGAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO 
PARECERES DAS COMISSÕES: DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, PELA 
APROVAÇÃO, COM EMENDA (RELA TOR: SR. PEDRO 
VALADARES); DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, PELA 
APROVAÇÃO DESTE, COM EMENDAS, E DA EMENDA 
ADOTADA PELA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DE DEFESA NACIONAL (RELATOR: SR. AIRTON -CASCAVEL); DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO, PELA 
ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DESTE E -DAS EMENDAS ADOTADAS PELAS COMISSOES DE 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL E 
DE VIAÇÃO E TRANSPORTES (RELATOR: SR. FÉLIX 
MENDONÇA); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE -REDAÇAO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E 
TÉCNICA LEGISLATIVA DESTE, COM EMENDA, E DAS 
EMENDAS DAS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DE DEFESA NACIONAL E DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
(RELATOR: SR. ZENALDO COUTINHO). 

-NAO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997 

(C RI A O SISTEMA NACIONAL DE PREVENÇÃO, FISCALIZAÇÃO E REPRESSÃO AO 
FURTO E ROUBO DE VEÍCULOS E CARGAS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997 

(C RIA O SISTEMA NACIONAL DE PREVENÇÃO, FISCALIZAÇÃO E REPRESS ÃO AO 
FURTO E ROUBO DE VEÍCULOS E CARGAS) 

FOLHA DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 
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(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO AO -PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, PELA COMISSAO DE -RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, 
C CEDO A P ALA V AO DEPUTADO 
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PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO -AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, PELA COMISSAO -DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO, CONCEDO A PALAVRA 

• ~~ .................. ~.~~~~.~~~ ........ ~ ........... J:o~~li~ 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, PELA - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 

-i~~t~;.u;=P. ... ~" ~~~~~RA= .. ~.~ .... ~ ... ~~.~~O 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

I COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, À EMENDA DE 
I 
! 
j 

I 
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997. 

O SR. LUIZ SÉRGIO (PT-RJ. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, somos pela aprovação da emenda apresentada em plenário. 

No nosso entender, ela é fruto do entendimento de todas as Lideranças, que 

espero prevaleça. 

o parecer é pela aprovação . 

1 
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- , 
PARECER DO RELATOR, DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇAO A 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, À EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO 

DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997. 

O SR. MORONI TORGAN (PFL-CE. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, pela pertinência da emenda e por ser fruto de acordo entre diversos 

part idos, somos por sua adequação e aprovação. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, À EMENDA DE PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997. 

O SR. JOSÉ CARLOS MACHADO (PFL-SE. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, nosso parecer é pela adequação financeira e orçamentária da 

emenda substitutiva global de plenário. 

1 



, 

• 

- , 
PARECER DO RELATOR, DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇAO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA, À EMENDA DE 

PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997. 

O SR. PAULO AFONSO (PMDB-SC. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente , a emendas apresentada em plenário atende ao requisito de 

constitucionalidade , juridicidade e boa técnica legislativa. Razão pela qual meu parecer é 

• pela aprovação. 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 1997 

(CRIA O SISTEMA NACIONAL DE PREVENÇÃO, FISCALIZAÇÃO E REPRESSf\O , O 
FURTO E ROUBO DE VEÍCULOS E CARGAS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Requer preferência para votação de E 1 n~\ 
Substitutiva Global. \ 

a~ 
Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 83, parágrafo único, lI, "a", c/c art. 160 

do Regimento Interno, requeiro a Vossa Excelência PREFERÊNCIA para 

votação da EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL do autor do projeto, 

Deputado Mário Negromonte, sobre o PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 187-A, de 1997, constante do item OZ---da Ordem do 

Dia de hoje. 

Foi necessária a elaboração da Emenda Substitutiva Global 

face ao tempo decOITido da elaboração do referido projeto, tendo sido 

necessárias alterações atualizadas. 

Sala das Sessões, tJ::; de ct ya(~ de 2005. 

Vice-Líder do PP 

2062 (AGO/03) 
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COMPLEMENTA PROJETO DE LEI 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 199 
(Do Dep. Mário Negrornonte) 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL DE PLENÁRIO 

o 

Art. 1 ti Esta Lei cria o Sistema Nacional de Preyenção, Fiscalização e 
Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas. 

Arl. 2" Fica instituído, no âmbito do Poder Executiyo . o Sistema Nac ional 
de Prevenção. Fi sca li zação e Repressão ao Furto e Roubo de Veíc ulos e Cargas, com os 
seguintes obj etivos: 

I - pl aneja r e impl antar a políti ca naci onal de combate ao furto e roubo de 
veícul os c cargas: 

11 - gerar e impl ementar meeanismos de . eooperação entre a União, os 
Estados e o Di strito Federal. para o desenvolvimento de ações conjuntas de combate ao 
Curto e ro ubo de ve ícul os e cargas. com a participação dos respectivos órgãos de 
segurança e fazendários; 

111 - promover a capac itação e a arti culação dos órgãos fed erai s, estaduais c 
do Di strito Federal com atribui ções pertinentes ao obj eto desta Le i Complementar; 

IV - incenti var a fo rmação e o aperfeiçoam ento do pessoa l ci vil e militar 
empregado na área de trâns ito e segurança pública, no âmbito Cederal estadual e do Di strito 
Federal' , 

V - propor alterações na legis lação nacional de trâns ito e penal com vistas à 
red ução dos índi ces de furto e roubo de veícul os e cargas: 

VI - empreender a moderni zação e a adequação tecnológiea dos 
equipamcntos e procedimentos empregados na ati vidades de prevenção, fi sca li zação c 
repressão ao furto e roubo de vé icul os e cargas; 

VII desenvo lver campanhas de esclarecimento e ori entação aos 
transportadores e proprietá ri os de veícul os e cargas; 

VIII - organi zar. operar e manter sistema de in fo rmações para o conj unto 
dos órgãos inte!! rantes do Sistema. nos seus diCerentes nívei s de atuacão: - - . 

IX - promover e implantar o uso, pelos fabricantes, de códigos que 
identifiquem na Nota Fiscal o lote e a unidade do produto que está sendo 
transportado. 

~ 10 O Sistema compreende o conjunto dos órgãos, programas. ati vidades. 
normas. instrumentos. procedimentos. insta lações, equipamentos e recursos materiai s. 
fin anceiros e hum anos. des tinados à exeeução da políti ca nacional de prevenção, 
fi sca li zação e repressão ao roubo e Curto de veículos e cargas. 

2062 (AGO/03) 
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§ 2° O Reg istro Nac ional de Veícul os Automotores - REN A V AM. a que se 
rete re a Lei n° 9.503, de 23 de setembro de t 997. passa a integrar o Si stema Nac ional de 
Prevenção. Fisca li zação e Repressão ao Furto e Roubo de Veícul os e Cargas. 

§ 3° Todos os órgãos integrantes do Sistema ficam obrigados a fornecer 
informações relativas a roubo e furtos de veículos e cargas, com vistas a constituir 
hanco de dados do sistema de informações previsto no inciso VIII deste artigo. 

Art. 3° A União. os Estados e o Di strito Federal, mediante celebração de 
convênios. poderão estabelecer. conjuntamente. pl anos. programas e estratég ias de ação 
vo ltados para o combate ao furto e roubo de veícul os e ca rgas em todo o territóri o nac iona l. 

Art. 4° O Poder Executivo fica autorizado a criar o Fundo Nac ional de 
Combate ao Furto e Roubo de Veícul os e Cargas com os seguintes obj etivos : 

I - fin anciar a implantação e a manutenção do Sistema Nac ional de 
Preve nção. Fisca li zação e Repressão ao Furto e Roubo de Veícul os e Cargas : 

II - fin anciar a estruturação. o aparelhamento. a moderni zação c a 
adequação tecnológ ica dos meios utili zados pe los órgãos integl'an tes do Sistema na 
e:\ecução das ati vidades de prevenção, fi scalização c repressão ao fw tc e roubo de veícul os 
e cargas. 

Art. 5° Constituirão rece itas do Fundo Nac ional de Combate ao Furto c 
Roubo de Veícul os e Cargas: 

l - multas ap li cadas em razão desta Lei Compl ementar; 

II - recursos decorrentes de contratos e convêni os ce lebrados: 

111 - rendim entos de aplicação do própri o fund o: 

IV - doações de organi smos. entidades. pessoas físicas e jurídicas. nac ionais 
e estrange iras : 

V - recursos oriundos dos leil ões dos ben s móve is e imóveis e val ores CO Ill 

perdim ento decl arado pelo Poder .Judi ciário: 

VI - recursos adv indos da a li enação dos bens próprios . 

Art. 6° Os bens móveis e im óvei s utili zados para a prática de furto ou ro ubo 
de ve ícul os e cargas. para assegurar a impunidade do crime. e também para o depós ito. a 
receptação ou a comercia li zação da ca rga roubada. ficam suj eitos. mediante sentença 
condenatól'ia transitada em julgado, à pena de perdimento em favor do Fundo 
Nacional de Combate ao Furto e Roubo de Veículos e Cal'gas, ressalvados os direitos 
de terceiros de boa-fé. 

Art. 7° O Conse lh o Nac ional de Trânsito - CONTRAN - estabelecerá: 

I - os di spos iti vos anti furto ob ri gatóri os nos ve ícul os novos. sa ídos de 
fa bri ca. produzidos no País ou no exteri or: 

II - os s inais obrigatóri os de identifi cação dos ve ículos. suas carac terísti cas 
técni cas c o loca l exato em que devem ser co locados nos ve ícul os: 
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III - os requi sitos técnicos e atributos de segurança obrigatóri os nos 
docum entos de pro pri~d ade e transferência de propriedade de ve ícul o. 

~ 10 As alteracões necessári as nos veícul os ou em .:; ua documentacão em , . . 
virtude do di sposto pela Reso lução do CONTRAN. mencionada no COpu! deste arti go. 
deve rão ser providenciadas no prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar da publicação 
dessa Reso lução. 

~ 2° Findo o prazo determinado no parágrafo anteri or. nenhum veícul o 
poderá se r mantido ou entrar em circulação se não forem atendidas as condições fi xadas 
pelo CONTRA N con la rlll e estabelecido neste arti go . 

Art. 8" Todo condutor de veículo comercial de carga deved portar, 
quando o mesmo não for de sua propriedade, autorização para conduzi-lo fornecida 
pelo seu propl'ietário ou art'endatário . 

§ 10
_ A autorização plua conduzir o veículo, e que tl'ata este artigo, é de 

porte obrigatório e será exigida pela fiscalização de trânsito, podendo I'elacionar um 
ou mais condutores para vádos veículos, de acordo com as necessidades do serviço e 
de operação da frota. 

§ r - A infração pelo descumprimento do que dispõe este artigo será 
punida com as penalidades previstas no art. 232 da Lei n° 9.503/97, que institui o 
Código de Trânsito BI'asileiro. 

Art. 9° Para ve ícul os dotados de di spos itivo opci onal Je prevenção contra 
furto e ro ubo. as companhias seguradoras redu zirão o va lor do prêmi o do seguro 
contratado. 

Parágrafo UlIICO - O CONTRAN regulamentará a utilização dos 
dispositivos mencionados no caplil de forma a resguardar as normas de segurança do 
veículo e das pessoas envolvidas no transporte de terceiros. 

Art. 10. Ficam as autoridades fazendárias obri gadas a fo rn ecer à autori dade 
poli cial competente cópi a dos autos de infi'ação referentes a veículos c mercadori as 
desacompanhados de documento regular de aqui sição. encontrados durante qualquer ação 
fi sca I. 

Art. 11. Constitui inti-ação puníve l com multa o desc umprimento do 
di sposto no art. 10 da Lei n° 8.722, de 27 de outubro de 1993. 

~ 10 O va lor da multa por ve ícul o. arbitrado pela autoridade poli cial 
competente. será de RS 2.000,00 (dois mil reais) a 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 2" No caso de reincidência, o valol' da multa será elevado do dobro ao 
quíntuplo. 

§ 3u A multa será aplicada sobre as pessoas físicas ou jurídicas que, de 
qualquer modo , participarem na infl'ação prevista no "caput" des t artigo. 

§ ",o Os valol'es a que se refere o § 10 deste artigo devem ser atualizados 
anualmente por taxa que preserve o carátel' punitivo da multa, nos termos da 
regulamentação desta Lei Complementar. 

2062 (AGO/03) 
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!\rt. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, de julho de 2005. 

• 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 187, de 1997 

APROVADOS: 

• o Requerimento do Dep. Nélio Dias (PP) que solicita preferência para a votação da 

Emenda Substitutiva Global de Plenário sobre o Projeto de Lei Complementar n° 187, de 

1997; 

• a Emenda Substitutiva Global de Plenário nO 1, com pareceres favoráveis . 

PREJUDICADOS: 

• o Projeto inicial ; 

• as Emendas adotadas pelas Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional , 

de Viação e Transportes e de Constituição e Justiça e de Cidadania . 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 07/12/05. 
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REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187-B , DE 1997 

Cria o Sistema Nacional d e 
Prevenção , Fiscali zação e 
Repressão ao Furto e Roubo de 
Veículos e Cargas e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Esta Lei cr1a o Sistema Nacional de Pre-

vençao, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veícu-

los e Cargas. 

Art. 2 ° Fica instituído , no âmbito do Poder Exe-

cutivo, o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Re­

pressao ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas , com os se-

guintes objetivos : 

I - planejar e implantar a política nacional de 

combate ao furto e roubo de veículos e cargas ; 

II - gerar e implementar mecanismos de cooperaçao 

entre a União, os Estados e o Distrito Federal, para o 

desenvolvimento de açoes conjuntas de combate ao furto e 

roubo de veículos e cargas, com a participação dos respec­

tivos órgãos de segurança e fazendários ; 

III - promover a capacitação e a articulação dos 

órgãos federais, estaduais e do Distrito Federal com atri-

buições pertinentes ao objeto desta Lei Complementar ; 

IV - incentivar a formação e o aperfeiçoamento do 

pessoal civil e militar empregado na área de trânsito e se­

gurança pública, no âmbito federal , estadual e do Distrito 

Federal ; 

2062 (JAN/05) 
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v - propor alterações na legislação nacional de 

trânsito e penal com vistas na redução dos índices de furto 

e roubo de veículos e cargas ; 

VI - empreender a modernização e a adequação tec-

no lógica dos equipamentos e procedimentos empregados nas 

atividades de prevençao , fiscalização e repressão ao furto 

.. e roubo de veículos e cargas; 

• 

VII desenvolver campanhas de esclarecimento e 

orientação aos transportadores e proprietários de veículos 

e cargas ; 

VIII organ~zar, operar e manter sistema de ~n-

formações para o conjunto dos órgãos integrantes do Siste­

ma, nos seus diferentes níveis de atuação ; 

IX promover e implantar o uso pelos fabricantes 

de códigos que identifiquem na nota fiscal o lote e a uni­

dade do produto que está sendo transportado . 

§ 1 ° O Sistema compreende o conjunto dos , -orgaos , 

programas, atividades, normas, instrumentos, procedimentos , 

instalações , equipamentos e recursos materiais , financeiros 

e humanos destinados à execução da política nacional de 

prevençao , fiscalização e repressao ao roubo e furto de 

ve í cul os e cargas . 

§ 2 ° O Registro Nacional de Veículos Automotores 

- RENAVAM, a que se refere a Lei n O 9.503 , de 23 de setem­

bro de 1997, passa a integrar o Sistema Nacional de Preven­

çao , Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos 

e Cargas. 

§ 3 ° Todos os órgãos integrantes do Sistema ficam 

obrigados a fornecer informações relativas a roubo e furto 

de veículos e cargas, com vistas em constituir banco de da-

2062 (JAN/05) 
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dos do sistema de informações previsto no inciso VIII do 

caput deste artigo. 

Art. 3 ° A União , os Estados e o Distrito Federal , 

mediante celebração de convênios , poderão estabelecer , con­

juntamente , planos, programas e estratégias de ação volta­

dos para o combate ao furto e roubo de veículos e cargas em 

todo o território nacional . 

Art. 4 ° O Poder Executivo fica autorizado a cr~ar 

o Fundo Nacional de Combate ao Furto e Roubo de Veículos e 

Cargas com os seguintes objetivos: 

I financiar a implantação e a manutenção do 

Sistema Nacional de Prevenção , Fiscalização e Repressão ao 

Furto e Roubo de Veículos e Cargas ; 

II financiar a estruturação, o aparelhamento , a 

modernização e a adequação tecnológica dos me~os utilizados 

pelos órgãos integrantes do Sistema na execuçao das ativi­

dades de prevençao, fiscalização e repressao ao furto e 

roubo de veículos e cargas . 

Art. 5 ° Cons ti tuirão recei tas do Fundo Nacional 

de Combate ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas: 

I - muI tas aplicadas em razão desta Lei Comple-

mentar ; 

II - recursos decorrentes 

n~os celebrados ; 

de contratos e conve-

III rendimentos de aplicação do próprio fundo ; 

IV doações de organ~smos , entidades , pessoas 

físicas e jurídicas , nacionais e estrangeiras; 

V - recursos oriundos dos leilões dos bens móveis 

e imóveis e valores com perdimento declarado pelo Poder Ju-

diciário ; 

2062 (JAN/05) 
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VI - recursos advindos da alienação dos bens pro-

prJ..os . 

Art. 6 ° Os bens 
, . 

moveJ..s e 
., . 
J..moveJ..s utilizados para 

a prática de furto ou roubo de veículos e cargas, para as­

segurar a impunidade do crime e também para o depósito, a 

receptação ou a comercialização da carga roubada ficam su­

jeitos, mediante sentença condenatória transitada em julga­

do, à pena de perdimento em favor do Fundo Nacional de Com­

bate ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas , ressalvados os 

direitos de terceiros de boa-fé. 

Art . 7 ° O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN 

estabelecerá: 

I os dispositivos antifurtos obrigatórios nos 

veículos novos , saídos de fábrica , produzidos no País ou no 

exterior ; 

11 - os sinais obrigatórios de identificação dos 

veículos, suas características técnicas e o local exato em 

que devem ser colocados nos veículos; 

III - os requisitos técnicos e atributos de segu­

rança obrigatórios nos documentos de propriedade e transfe­

rência de propriedade de veículo . 

§ 1 ° As alterações necessárias nos veículos ou em 

sua documentação em virtude do disposto pela Resolução do 

CONTRAN , mencionada no caput deste artigo , deverão ser pro­

videnciadas no prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar 

da publicação dessa Resolução. 

§ 2 ° Findo o prazo determinado no § 1 ° deste ar­

tigo, nenhum veículo poderá ser mantido ou entrar em cJ..rcu-

lação se nao forem atendidas as condições fixadas pelo CON­

TRAN , conforme estabelecido neste artigo. 

2062 (JAN /05) 
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Art. 8 ° Todo condutor de veículo comercial de 

carga deverá portar , quando este não for de sua proprieda­

de , autorização para conduzi-lo fornecida pelo seu proprie­

tário ou arrendatário . 

§ 1 ° A autorização para conduzir o veículo de que 

trata este artigo 
, 
e de porte obrigatório e será exigida 

pela fiscalizacão • de trânsito, podendo relacionar um ou 

ma1s condutores para vários veículos , de acordo com as ne-

cessidades do serviço e de operação da frota. 

§ 2 ° A infração pelo descumprimento do que dispõe 

este artigo será punida com as penalidades previstas no 

art . 232 da Lei n O 9.503, de 24 de setembro de 1997 , que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro . 

Art. 9 ° Para veículos dotados de dispos i tivo op-

cional de prevençao contra furto e roubo, as companhi as se­

guradoras reduzirão o valor do prêmio do seguro contratado . 

Parágrafo único . O CONTRAN regulamentará a util i ­

zaçao dos dispositivos mencionados no caput deste artigo de 

forma a resguardar as normas de segurança do veículo e das 

pessoas envolvidas no transporte de terceiros . 

Art. 10. Ficam as autoridades fazendárias obriga­

das a fornecer à autoridade policial competente cópia dos 

autos de infração referentes a veículos e mercadorias desa­

companhados de documento regular de aquisição , encontrados 

durante qualquer ação fiscal . 

Art . 11. Constitui infração punível com multa o 

descumprimento do disposto no art. 1 ° da Lei n O 8.722 , de 

27 de outubro de 1993 . 

§ 1 ° O valor da multa por veículo , arbitrado pela 

autoridade policial competente, será de R$ 2.000 , 00 (dois 

mil reais) a R$ 10 . 000 , 00 (dez mil reais) ~~ . 

2062 (JA Nt 05) 
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§ 2 ° No caso de reincidência, o valor da muI ta 

será elevado do dobro ao quíntuplo. 

§ 3 ° A multa será aplicada sobre as pessoas físi­

cas ou jurídicas que, de qualquer modo, participarem na in­

fração prevista no caput deste artigo. 

§ 4 ° Os valores a que se refere o § 1 ° deste ar­

tigo devem ser atualizados anualmente por taxa que preserve 

o caráter punitivo da multa , nos termos da regulamentação 

desta Lei Complementar . 

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em v~gor na 

data de sua publicação . 

Sala das Sessões , em 7 de dezembro de 2005 . 

Relator 

J;e? 

2062 (JANtOS) 
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Of. n. t, ":3 105/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAES 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
NESTA 

Assunto: envio de PLP para apreciação 

Senhor Secretário , 

Brasília, c ~ de dezembro de 2005. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal , nos termos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei 
Complementar nO 187, de 1997, da Câmara dos Deputados, que "Cria o Sistema 
Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e 
Cargas e dá outras providências.", de acordo com o caput do art. 65 da Constituição 
Federal. 

2069 (MlIIi05) 
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Cria o Sistema Nacional de 
Prevenção, Fiscalização e 
Repressão ao Furto e Roubo de 
Veículos e Cargas e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei cria o Sistema Nacional de Pre-

venção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veícu­

los e Cargas. 

Art. 2° Fica instituído, no âmbito do Poder Exe-

cutivo, o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Re­

pressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, com os se­

guintes objetivos: 

I - planejar e implantar a política nacional de 

combate ao furto e roubo de veículos e cargas; 

II - gerar e implementar mecanismos de cooperação 

entre a União, os Estados e o Distrito Federal, para o 

desenvolvimento de ações conjuntas de combate ao furto e 

roubo de veículos e cargas, com a participação dos respec­

tivos órgãos de segurança e fazendários; 

III - promover a capacitação e a articulação dos 

órgãos federais, estaduais e do Distrito Federal com atri­

buições pertinentes ao objeto desta Lei Complementar; 

IV - incentivar a formação e o aperfeiçoamento do 

pessoal civil e militar empregado na área de trânsito e se­

gurança pUblica, no âmbito federal, estadual e do Distrito 

Federal; 
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v - propor alterações na legislação nacional de 

trânsito e penal com vistas na redução dos índices de furto 

e roubo de veículos e cargas; 

VI - empreender a modernização e a adequação tec­

nológica dos equipamentos e procedimentos empregados nas 

atividades de prevenção, fiscalização e repressão ao furto 

e roubo de veículos e cargas; 

VII desenvolver campanhas de esclarecimento e 

orientação aos transportadores e proprietários de veículos 

e cargas; 

VIII - organizar, operar e manter sistema de in­

formações para o conjunto dos órgãos integrant~s do Siste­

ma, nos seus diferentes níveis de atuação; 

IX - promover e implantar o uso pelos fabricantes 

de códigos que identifiquem na nota fiscal o lote e a uni­

dade do produto que está sendo transportado. 

§ 10 O Sistema compreende o conjunto dos órgãos, 

programas, atividades, normas, instrumentos, procedimentos, 

instalações, equipamentos e recursos materiais, financeiros 

e humanos destinados à execução da política nacional de 

prevenção, fiscalização e repressão ao roubo e furto de 

veículos e cargas. 

§ 2 0 O Registro Nacional de Veículos Automotores 

- RENAVAM, a que se refere a Lei n° 9.503, de 23 de setem­

bro de 1997, passa a integrar o Sistema Nacional de Preven­

ção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos 

e Cargas. 

§ 3 0 Todos os órgãos integrantes do Sistema ficam 

obrigados a fornecer informações relativas a roubo e furto 

de veículos e cargas, com vistas em constituir banco de da-

2 
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dos do sistema de informações previsto no inciso VIII do 

caput deste artigo. 

Art. 3 0 A União, os Estados e o Distrito Federal, 

mediante celebração de convênios, poderão estabelecer, con­

juntamente, planos, programas e estratégias de ação volta­

dos para o combate ao furto e roubo de veículos e cargas em 

todo o território nacional. 

Art. 4 0 O Poder Executivo fica autorizado a criar 

o Fundo Nacional de Combate ao Furto e Roubo de Veículos e 

Cargas com os seguintes objetivos: 

I financiar a implantação e a manutenção do 

Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao 

Furto e Roubo de Veículos e Cargas; 

11 - financiar a estruturação, o aparelhamento, a 

modernização e a adequação tecnológica dos meios utilizados 

pelos órgãos integrantes do Sistema na execução das ativi­

dades de prevenção, fiscalização e repressão ao furto e 

roubo de veículos e cargas . 

Art. 5 o Constituirão receitas do Fundo Nacional 

de Combate ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas: 

I - multas aplicadas em razão desta Lei Comple-

mentar; 

11 - recursos decorrentes de contratos e 
~ conve-

nios celebrados; 

111 - rendimentos de aplicação do próprio fundo; 

IV doações de organismos, entidades, pessoas 

físicas e jurídicas, nacionais e estrangeiras; 

V - recursos oriundos dos leilões dos bens móveis 

e imóveis e valores com perdimento declarado pelo Poder Ju-

diciário; 

3 
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VI - recursos advindos da alienação dos bens pró-

prios. 

Art. 6° Os bens móveis e imóveis utilizados para 

a prática de furto ou roubo de veiculos e cargas, para as­

segurar a impunidade do crime e também para o depósito, a 

receptação ou a comercialização da carga roubada ficam su­

jeitos, mediante sentença condenatória transitada em julga­

do, à pena de perdimento em favor do Fundo Nacional de Com­

bate ao Furto e Roubo de Veiculos e Cargas, ressalvados os 

direitos de terceiros de boa-fé. 

Art. 7° O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN 

estabelecerá: 

I - os dispositivos antifurtos obrigatórios nos 

veiculos novos, saidos de fábrica, produzidos no Pais ou no 

exterior; 

II - os sinais obrigatórios de identificação dos 

veiculos, suas caracteristicas técnicas e o local exato em 

que devem ser colocados nos veiculos; 

III - os requisitos técnicos e atributos de segu­

rança obrigatórios nos documentos de propriedade e transfe­

rência de propriedade de veiculo. 

§ 1° As alterações necessárias nos veiculos ou em 

sua documentação em virtude do disposto pela Resolução do 

CONTRAN, mencionada no caput deste artigo, deverão ser pro­

videnciadas no prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar 

da publicação dessa Resolução. 

§ 2° Findo o prazo determinado no § 1° deste ar­

tigo, nenhum veiculo poderá ser mantido ou entrar em circu­

lação se não forem atendidas as condições fixadas pelo CON­

TRAN, conforme estabelecido neste artigo. 
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Art. 8 ° Todo condutor de veículo comercial de 

carga deverá portar, quando este não for de sua proprieda­

de, autorização para conduzi-lo fornecida pelo seu proprie­

tário ou arrendatário. 

§ 1° A autorização para conduzir o veículo de que 

trata este artigo ~ 

e de porte obrigatório e ~ 

sera exigida 

pela fiscalização de trânsito, podendo relacionar um ou 

mais condutores para vários veículos, de acordo com as ne­

cessidades do serviço e de operação da frota. 

§ 2° A infração pelo descumprimento do que dispõe 

este artigo será punida com as penalidades previstas no 

art. 232 da Lei n° 9.503, de 24 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

Art. 9° Para veículos dotados de dispositivo op­

cional de prevenção contra furto e roubo, as companhias se­

guradoras reduzirão o valor do prêmio do seguro contratado. 

Parágrafo único. O CONTRAN regulamentará a utili­

zação dos dispositivos mencionados no caput deste artigo de 

forma a resguardar as normas de segurança do veículo e das 

pessoas envolvidas no transporte de terceiros. 

Art. 10. Ficam as autoridades fazendárias obriga­

das a fornecer à autoridade policial competente cópia dos 

autos de infração referentes a veículos e mercadorias desa­

companhados de documento regular de aquisição, encontrados 

durante qualquer ação fiscal. 

Art. 11. Constitui infração punível com multa o 

descumprimento do disposto no art. 1° da Lei n° 8.722, de 

27 de outubro de 1993. 

§ 1° O valor da multa por veículo, arbitrado pela 

autoridade policial competente, será de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais) a R$ 10 . 000,00 (dez mil reais). 
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§ 2° No caso de reincid~ncia, o valor da multa 

será elevado do dobro ao quíntuplo. 

§ 3° A multa será aplicada sobre as pessoas físi­

cas ou jurídicas que, de qualquer modo, participarem na in­

fração prevista no caput deste artigo. 

§ 4° Os valores a que se refere o § 1° deste ar­

tigo devem ser atualizados anualmente por taxa que preserve 

o caráter punitivo da multa, nos termos da regulamentação 

desta Lei Complementar. 

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 
A 

CAMARA DOS DEPUTADOS, o~ de dezembro de 2005. 

/ 
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,v1ARA D OS DEPUTADOS PROJ DE LEI COMPLEMENTAR N ~ 187 de 19 97 
SEÇ ÃO DE SINOPSE 

Cri a o Si s t ema Na c iona l de Preve nção , Fi sca li zação e Re pressão ao Furto e Ro ubo de Ve í cul os e Ca rgas , 

e. dá outras providê nc ias . 

ANDAMENT O 

12 . 08.97 

28.08.97 

29 . 08 . 97 

24.09.97 

PLENJl.RIO 

Fala o autor, apre sentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Relações Exteriores e de Defe sa Nacional; de Viação e Transportes; e 

de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54). 

PLENJl.RIO 

t I ido e vai a imprimir. 
oco..l1J..Q.3./..9..7., págj!jJp7 col. ... rzL 

COORDENAÇ~O DE COMISSÕES PERMANENTES 

Encaminhado ã Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

COM I SSÃO DE RELACÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL , 

Distribuido a o relator, De p. PEDRO VALADARES. 

Oç~ 5 P1 fi f- • p6eZ1I1fI . colo 'O 1. 

VIDE-VERSO 

AUTOR 

MJl.RIO NEGROMONT~ 

(PSDB - BA ) 

- --

Publ icada no D iário do Congresso Nacional 
de 
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A N D A M E N T O 

05.11.9 7 

10 . 12 . 97 

10.03 . 99 

19.03.99 

\L4.04 . 99 

PLP. N9 1 87/9~erso da folha 01). 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Parecer favorável do relator, Dep. PEDRO VALADARES, com emenda. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 
Aprovado unanimemente o parec er favorável do relator, Dep. PEDRO VALADARES, com emendas . 

ARQ :J 'V ' ,DO no~ ' ermos do Artigo 105 

ci o) 1";, , : , .• '.".I1 :,, ; .. ;cnlO (Res. 17 /89) 

DCN 06.ó3 . .' .P.J:. /qq .. , pá9a2.2c6. .. ,col.-tU bp1 , 

',~ : - i ~ :; o i u :_: (~' (J : .t G ~_'~ ) ,i 

- r , .. . . I1 
_ I ~,,, ...... ~ • •.••• . • • • _ • • .•• • _ 0 _:.0_1,, _ _____ --

_.~ ..... "'-"', . .,. .,.. .... " .... ------..... _ ~ ----... _--.,...,. .. _-- , - - - ~ 

, ' 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
.- . 

Distribuido ao relator , Dep. AIRTON CASCAVEL . 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

\ 

Parecer favorável do relator , Dep . AIRTON CASCAVEL, com emendas , e adoção da emenda da CREDN . 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Aprovado unanimemente o parecer do relator , Dep . AIRTON CASCAVEL , favorável a esta com emendas e adoção 

da emenda da Comissão de RelaçõesQ 
Exteriores e de Defesa Nacional . 

~t~ 
L66~/L8~ oN dld 

~õ :a101 

Cont i nua . ~ . , . . . .. 
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C ÂMARA DOS D EPUTADOS 
SEC ÃO DE SINOPSE PROJ ETO DE COMPLEMENTAR N9 187/97 • de 19 

,!::MENTA 

CONTI NUAÇÃO Fl. 02 .......... . . .. .............. . 

AN DA MEN T O 

21.05 . 99 

29.05 . 01 

29.05 . 01 

30.08 . 01 

10.10 . 01 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao r e lator, De p . JUTAHY JÚNIOR. 

MESA 

\ 

Deferido Oficio P-578/2001 da CCJR; r evendo o de spa cho de distribuição aposto a este 

Projeto, para incluir corno competente a C.F . T ., que deverá s e manifestar, nos termos 
do art . 54 do RICD , ante s da C . C.J . R. 

oco.32.J 0 /12L pág&'18':t5"col . .QL. 
MESA 

Despa cho : Às Comissões de Relaçõe s Exteriores e nefesa ~acional; de Viação e Trans _ 

portes; de Finanças e Tributação (Art . 54 ); e de Constituição e Justiça e 
de Redação (Art. 54) . 

(NOVO DESPACHO ) ocoJJQJ 0 6/.QL, p6g.~4~'3.t co," oI _ 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep . FBLIX MENDONÇA . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer do relator, De p. FBLIX MENDONÇA , p e la adequação financ e ira e orçame ntáriades 

te e das eme ndas adotadas pel~Comissão de Re lações Exteriores e de De fesa Nacional E 

de Viação e Transportes. 

Vide Ve r so ".". , . ,,, . 

AUTOR 

Publ icada no Diár io do Congresso Nacional 
de 

\ 
\ 
\ 



ANDAMENTO 

31.10 .01 

01.11. 01 

27 . 11.01 

27 .11.0 2 

09.01.03 

20.08.03 

PLP 187/97 (verso da folha 02). 

COMISSÃO DD FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. FSLIX MENDONÇA, pela adequação financeira e orçamentária 

deste e das emendas adotadas pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e de Viação e Trans 
portes. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Encaminhado á Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao relator. Dep. ZENALDO COUTINHO . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

\ 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ZENALDO COUTINHO, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, e das emendas da CREDN e da Viação e 
Transportes . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, pe l a aprovação com emendas; da 
Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação deste com emendas e adoção das emendas da Comis'são de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional; da Comissão de Finan ças e Tributação, pela . adequação financeira e orçamentária deste e das emendas adotadas 
pelas Comis sões de Re l ações Exteriore s e Defe sa Nacional e de Via ção e Transportes; e da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica leg i s l at i va deste , com emenda , e das emendas das Comissões de Re 
lações Exteriores e de Defesa Nacional e de Viação e Transportes, 
(PLP l87-A/9?). 

OCO /1 l/ cf 103. Pág.5 66 W, Col. otJ • 

PLENÁRIO 
Apresentação do Requerimento 1092 /~3 dos Senhores Líderes solicitando, nos termos do artigo 155 
URGÊNCIA para este Projeto. ~ 

1col-i ,08 , ?1. Pá9)!Jl1fco,. oi 

zt~ 
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PROJETO DE LEI CerPLEMENTAR N° 187/97 • (Folha nº 03) 
,;i.~\' úAM E NTO 

"r-­.1 

2 
3 08.03,05 

4 
5 
6 
7 
8 09.03.05 
9 

10 
11 
12 
13 10.03.05 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

21 17.03.05 
22 
23 

24 22.03.05 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 

, 
PLENARIO 
Discussão em turno único. 

Matéria não apreciada em face da nào conclusão da apreciação da MPV 227/04, item 01 da pauta, com prazo encenado. 

OCO ftUQl, () J. Pág.5 J Cf 1-, Cot. 01-
PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 

Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 227/04, item O 1 da pauta, com prazo encenado. 

OCO i O I f2l./ O ~ Pég.S; O 1- I OrA. 0 , J.-. 
PLENÁRIO 

Matéria sobre a mesa (REQUERIMENTO DE URGÊNCIA). 

Aprovação do Requerimento 1092/03, apresentado no dia 20.08.03, de Senhores Líderes que solicita, nos termos do artigo 
~ 

155 do RI, URGENCIA para este Projeto. 
Discussão em turno único. 

Matéria não apreciada em face do encenamento da sessão. 

OCO 11. 1!!l./ f)J, Pág.S" t 69 ,001. (J J... 
PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Matéri8l"ã:) apreciada por falta de "quorum" (obstrução). 

PLENÁRIO OCO J 9 / () J I OJ-;Pág. rJ- fi. ,001. a.1 
Discussão em turno único. 
Matéria não apreciada em face da não-conclusão da apreciação da MPV 229/04, item O 1 da pauta, com prazo encerrado. 

OCO ~3 I!}1jO';' pég.816J I Cot. O;L 

CONTINUA ... 



PROJETO DE LEI~MPLEMENTAR N° 187/97 Verso da folha nQ 03 

ANDAMENTO 
1 
2 
3 
4 

12.07.05 
PLENÁRIO 
Discussão em tumo úni co. 

Matélia não apreciada em face da não-conclusão da apreciação do PL 1.144/03, item O 1 da pauta, com prazo encerrado. 

. .' .. . 
, 

5 
6 
7 
8 
9 

13.07.05 

, OCO _...JI_-J'_ .... , Pég. __ -" Cot. __ 
PLENAR10 
Discussão em tumo único. 

Matélia não apreciada em face da não-conclusão da apreciação do PL 1144/03, item 01 da pauta, com prazo encenado. 
10 
11 , 

oco __ , ___ , __ , Ng. __ -" Cot. --

12 PLENARIO 

13 03.08.05 Discussão em turno único. 

14 Matéria não apreciada em face da não-conclusão da apreciação da MPV 251 /05, item O 1 da pauta, com prazo encerrado. 
15 
16 
17 

I """" , 001. -- --___ ' rC!'!J· _--" 

PLENÁRIO 

18 04.08.05 Discussão em turno único. 

19 Matéria não apreciada em face da não-conclusão da apreciação da MPV 251/05, item O 1 da pauta, com prazo encerrado. 
20 
21 oco _ ...... .J J __ , Pâg. __ -" CQt. --

.> 22 
23 
24 
25 
26 

09.08. 05 
PLENÁRIO 
Discussão em tumo único. 
Matéria não apreciada em face da não-conclusão da apreciação da MPV 252/05 , item 02 da pauta, com prazo encerrado. 

I I 
~ ,001. __ 

OCO _--' _______ ' rC2\1' ---" 

27 PLENÁRIO 
28 10.08.05 Discussão em tumo único. 
29 
30 

Matélia não apreciada em face da não-conclusão da apreciação da MPV 252/05, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

31 
32 
33 

I"W"'OI I I , Pêg. _~J 001. --LiV _______ --

34 

CONTlNUA ... 
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PROJETO DE LEI ~PLEMENTAR N° 187/97 Folha nº 04 
ANDAMENTO 

, 
PLENARIO 

29.11.05 Discussão em tumo único. 

Matéria não apreciada por falta de "quorum" (Obstrução). 
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Ofício n.O 37/06 SF - Primeira-Secretaria 
(Comunica que o PLP 187/97 foi aprovado e encaminhado à sanção presidencial ) 
Em: J3 / (1./.J06 

Publique-se. Arquive-se. 

Documento : 30653 - 41 

2062 (JANtOS) 



Oficio nO (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

: 

CCfc 

Brasília, em ,zO de janeiro de 2006. 

• Assunto: Comunicação de remessa de matéria à sanção. 

• 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 141 , de 2005-Complementar (PL n° 187, de 1997-Complementar, nessa Casa), 
que "cria o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de 
Veículos e Cargas e dá outras providências." 

vpl/p\cOS-141 

Atenciosamente, 

Senador AELTON FREITAS 
Quarto Suplente, no exerclcio 

da Primeira Secfelaria MEIRA-SECRETARIA 
_nl, ,í Ú I .1 / ,Ú)C'b 

I " . 'd " -,. -H/ e .~.- . ,~::., 

I 
I 
I 

, , 

ral 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF n.O 57/2006-CN - Sen Renan Calheiros - Presidente do Senado Federal 

(Rer. Solicitação de indicação de membros para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o 

veto parcial ao Projeto de Lei Complementar n° 187, de 1997). 

Publique-se. Arquive-se. 

Em J~/O(;, /200 Ç, 

2062 (AGO/03) 

ALDO RE ELO 
Preside te 

~ lU IIIII III 
Documento : 30773 - 21 
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OF. n° 5"1 /2006-CN Brasília, em 16 de fevereiro de 2006 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 9, de 2006-CN, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 141, de 200S-Complementar (n° 
187/ 1997 -Complementar, na Casa de origem), que "Cria o Sistema Nacional 
de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e 
Cargas e dá outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação de três membros dessa Casa do Congresso 
Nacional e, nos termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais 
um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de 
relatar o veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e da mensagem 
presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

ExmoSr. 
Deputado Aldo Rebelo 

Senador R nao Calheiros 
Presidente d Senado Federal 

Presidente da Câmara dos Deputados 

I 
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A viso nO 99 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 9 de fevereiro de 2006, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, restitui dois 
autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nO 141 , de 2005 - Complementar (nO 187/97 -
Complementar na Câmara dos Deputados) , que, com veto parcial, se converteu na Lei 
Complementar nº 121, de 9 de fevereiro de 2006, 

Atenciosamente, 

Ministra de Estado 'V"U"-' e da Casa C ivil 
da Presidên 'a da República 



\ 

• 

Mensagem nº 78 

Senhor Pres idente do Senado Federal, 

Comuni co a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constitui ção, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Proj eto de Lei n° 14 1, de 
2005 - Compl ementar (nº 187/97 - Compl ementar na Câmara dos Deputados), que "Cri a o 
Sistema acionai de Prevenção, Fiscali zação c Repressão ao FUl10 e Roubo de Veícul os e 
Cargas c dá outras providências". 

Ouvido, o Mini stéri o das Cid ades manifestou-se pelo veto ao seguinte 
di spos itivo: 

2° do art. ZO 

Art. 2º ... ...... .... .. ... .... ... .... .... ..... ..... ..... ..... ... .. ......... .... .. ...... ....... .. ... ...... ............. ..... .... . 

§ 2° O Registro Naci onal de Veículos Automotores - RENAVA M, a que se 
refere a Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, passa a integrar o Sistema Nacional de 
Prevenção, Fiscal ização e Repressão ao Furto e Roubo de Veícul os c Cargas . 

Razões do veto 

"U ma vez que o RENA V AM possui uma fin alidade info1l11ati va di versa do 
Sistema Nacional de Prevenção, Fi scali zação e Repressão ao Furto e Roubo de Veícul os 
e Cargas, não é oportuno, tampouco conveniente, fazer com que ele passe a integrar o 
novo Si stema, bas tando para que ambos tenham cumpridas suas fin alidades a troca de 
in fo rmações entre si. Com o veto ao di spos iti vo se equaciona a incongruênc ia e se pode 
dar um tratamento melhor à questão via regul amentação. 

Será melhor para o Sistem a Nacional de Trânsito que o di spos iti vo seja vetado, 
mesmo porque a sua exclusão nenhum prejuízo causará ao projeto de lei, uma vez que o 
acesso aos dados do Sistema RENA V AM pelo S istema aciona I de Prevenção, 
F iscali zação e Repressão ao Furto e Roubo de Veícul os e Cargas poderá ser fe ito po r 
meio de convênios entre os órgãos ." 

O uvidos também, o Mini stério do Pl anejamento, Orçamento e Gestão e a 
Advocacia-Geral da Uni ão m ani festa ram-se pelo veto aos di spositi vos abaixo: 

"A rt. 4° O Poder Executi vo fica autorizado a cri ar o Fundo Nacional de Combate 
ao r Ulio c Ro ubo de Ve ícul os c Cargas com os seguintes obj et ivos : 
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I - financiar a implantação e a manutenção do Sistema Nacional de Prevenção, 
Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas; 

rr - financiar a estruturação, o aparelhamento, a moderni zação e a adeq uação 
tecnológica dos meios utili zados pelos órgãos integrantes do Sistema na execução das 
atividades de prevenção, fi sca li zação e repressão ao furto e roubo de veículos e cargas." 

Art. 5° 

"Art. 5º Constituirão receitas do Fundo Nacional de Combate ao Furto e Roubo 
de Veículos e Cargas: 

I - multas aplicadas em razão desta Lei Complementar; 

II - recursos decorrentes de contratos e convênios celebrados; 

III - rendimentos de aplicação do próprio fundo; 

IV - doações de organismos, entidades, pessoas fisicas e jurídicas, nacionais e 
estrangei ras; 

V - recursos oriundos dos leilões dos bens móveis e imóveis e valores com 
perdimento declarado pelo Poder Judiciário; 

VI - recursos advindos da alienação dos bens próprios." 

Razões dos vetos 

" o tocante às condicionantes orçamentárias de ordem legal , o proj eto de lei 
complementar traz a perspectiva de criação e/ou aumento de despesas da U ni ão, 
configurando-se inadequação ao disposto no art. 16 da Lei Complementar n° 10 1, de 4 de 
m aio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal , que exige a estimativa de impacto 
orçamentário no exercício em que deva entrar em vigor e nos doi s subseqüentes, 
juntamente com a metodologia de cálculo utilizada, nos casos de criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa. 

Além disso, a instituição do Fundo, de natureza orçamentária, vai di ficultar a 
apuração dos custos das ações governamentais rel ativas à matéria, já que haverá ações 
voltadas à segurança pública nas rodovias federais, paralelamente, em sua programação e 
em outros programas e unidades orçamentárias, com ri scos decorrentes da duplicidade de 
esforços e da pulverização dos recursos. 

Com relação às receitas a que se refere o mi. 52 do proj eto de lei complementar, 
cumpre destacar que tanto a multa quanto a sua arrecadação prescindem da existêncin de 
um Fundo, podendo ser alocadas diretamente nos orçamentos dos órgãos parti c ipantes do 
Sistema para o desenvolvimento das atividades a ele relaci onadas." 

o Ministério da Justiça e a Advocacia-Geral da Uni ão op inaram pelo veto ao ali . 
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"Art. 6º Os bens móveis e imóveis utilizados para a prática de furto ou roubo de 
veículos e cargas, para assegurar a impunidade do crime, e também para o depósito, a 
receptação ou a comercialização da carga roubada, ficam sujeitos, mediante sentença 
condenatória transitada em julgado, à pena de perdimento em favor do Fundo Nacional 
de Combate ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, ressalvados os direitos de terceiros 
de boa-fé." 

Razões do veto 

"O projeto de lei complementar ao destinar parcela dos bens perdidos em favor da 
União - decorrentes de furto e roubo de veículos e cargas - irá reduzir o montante de 
receita do Fundo Nacional Penitenciário - FUNPEN, o que poderá vir a comprometer o 
financiamento e apoio das atividades e programas de modernização e aprimoramento do 
sistema penitenciário brasileiro. Nesse sentido, veja os argumentos expendidos pelo 
Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN , órgão de mérito responsável pela 
implantação e desenvolvimento da política penitenciária: 

'os recursos colocados à disposição do FUNPEN vêm se mostrando insuficientes 
para o cumprimento satisfatóri o da missão institucional do Departamento Penitenciário 

acionaI. Enquanto a população prisional cresce a uma taxa de 42.000 (quarenta e dois 
mil) presos/ano a capacidade de financiamento anual de vagas, por meio de convênios 
celebrados com os Estados, é de cerca de 5.000 (cinco mil).' 

'Apesar de todos o esforços empreendidos pelo Departamento Penitenciário 
Nacional no cumprimento de suas atribuições e dos significativos avanços obtidos na 
melhoria e aprimoramento da execução penal, o Fundo Penitenciário Nacional sofreu 
grande perda em suas receitas quando da promulgação da Emenda Constituci onal n° 
45/2004 que alterou a redação de diversos artigos da Constituição Federal , dentre eles 
o artigo 98.' 

'Ass im , as custas judiciais, importante fonte de receita do FUNPEN prevista no 
art. 2º, inciso VII, da Lei Complementar nº 79/94, deixou de auxiliar as unidades da 
Federação no financiamento de projetos voltados para o aprimoramento de seus 
sistemas penitenciários. Para se ter uma idéia, as custas judiciais representaram 30% 
das dotações orçamentárias do FUNPEN no Orçamento Geral da União de 2003 e 36% 
das de 2004. Já em 2005, as custas representaram 34% do orçamento do FUNPEN , 
mas foram transformadas, via crédito (troca de fonte) em recursos Ordinários do 
Tesouro (fonte J 00) justamente por força da Emenda Constitucional nº 45/2004.' 

'A recc:ita proveniente de recursos confiscados ou provenientes da ali enação de 
bens perdidos em favor da Un ião Federal é classificada como recurso próprio não­
financeiro (fonte J 50) na conta contábil 4. J .9.9.0.03.02. O saldo dessa conta nos 
exercícios de 2003, 2004 e 2005, atingiu os valores de R$ 547.868,00, R$ 564.5 J J ,00 
e R$ 86.273,00, respectivamente. Entretanto, o ingresso total dessa receita no 
FUNPEN pode ter sido muito maior, pois os lançamentos da alTecadação podem ser 
feitos na conta contábil 4. J .9.9.0.99.00 - Outras Receitas, de caráter genérico, c que 
não é passível de detalhamento sem a intervenção da Secretaria do Tesouro Nac ional. 
Justamente pela perda da receita das custas judiciais, e diante da situação dramática 
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pela qual passa o sistema penitenciário brasileiro, toda e qualquer fonte de receita é de 
vital impoliância para o FUNPEN.' 

'Dado o exposto, na tentativa de preservar a arrecadação das receitas do FUNPEN, 
recomenda-se o veto sob risco de prejuízo à arrecadação do Fundo Penitenciári o 
Nacional, com conseqüência direta no financiamento de projetos de melhoria e 
aprimoramento dos sistemas penitenciários das Unidades da Federação e do sistema 
penitenciário federal, a ser consolidado em 2006 com a inauguração das duas primeiras 
Penitenciárias Fcderais'." 

Os Mini stérios da Justiça e das Cidades e a Advocacia-Geral da União opinaram 
também pelo veto ao art. 11: 

Art. 11 

"Art. lI. Constitui infração punível com multa o descumprimento do disposto no 
art. 1 º da Lei nº 8.722, de 27 de outubro de 1993. 

§ I º O valor da multa por veículo, arbitrado pela autoridade pol icial competente, 
será de R$ 2.000,00 (dois mil rea is) a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 2º No caso de reincidência, o valor da multa será elevado do dobro ao 
quíntuplo. 

§ 3º A multa será aplicada sobre as pessoas físicas ou jurídicas que, de qualquer 
modo, participarem na infração prevista no caput deste artigo. 

§ 4º Os valores a que se refere o § 1 º deste artigo devem ser atualizados 
anualmente por taxa que preserve o caráter punitivo da multa, nos termos da 
regulamentação desta Lei Complementar." 

Razões do veto 

"A despeito da duvidosa constitucionalidade do dispositivo, haja vista não estar 
definida de fonna clara, precisa e certa a conduta punível, o que contraria o princípio da 
legalidade penal, o mesmo deve ser vetado por não atender ao interesse público. 

A conduta que se pretende tipifícar - deixar de dar baixa de veículos, vendidos ou 
leiloados como sucata - já está prevista no art. 240 do Código de Trânsito Brasileiro. 

O elemento objetivo do caput do art. 240 do Código de Trânsito Brasileiro, 
criado com vistas à resguardar a segurança viária, é o veículo irrecuperável ou 
definitivamente desmontado. Ao passo que, na conduta que se pretende criar é o veículo 
vendido ou leiloado como sucata. Observe-se que, sob o aspecto conccitual, sucata e 
veículo irrecuperável se equiparam e se caracterizam por várias causas, como acidente e 
inexi stência de peças para a recuperação. 
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Quanto aos valores da multa previstos no § 1 º do art. 11 , embora dis suasivos da 
cond uta infracional, observa-se que deveriam ter sido estipulados no âmbito do Códi go 
de Trânsito Brasileiro, em atenção à sistematização nele adotada," 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 9 de fevereiro de 2006, 
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o Congresso Nacional decreta: 

Cria o Sistema Nacional de Prevenção, 
Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo 
de Veículos e Cargas e dá outras 
providências. 

Art. 10 Esta Lei Complementar cria o Sistema Nacional de Prevenção, 
Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas. 

Art. ZO Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo, o Sistema Nacional de 
Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, com os 
seguintes objetivos: 

I - planejar e implantar a política nacional de combate ao furto e roubo de 
veículos e cargas; 

II - gerar e implementar mecanismos de cooperação entre a União, os Estados e 
o Distrito Federal, para o desenvolvimento de ações conjuntas de combate ao furto e roubo 
de veículos e cargas, com a participação dos respectivos órgãos de segurança e fazendários; 

III - promover a capacitação e a articulação dos órgãos federais, estaduais e do 
Distrito Federal com atribuições pertinentes ao objeto desta Lei Complementar; 

IV - incentivar a formação e o aperfeiçoamento do pessoal civil e militar 
empregado na área de trânsito e segurança pública, no âmbito federal, estadual e do Distrito 
Federal; 

V - propor alterações na legislação nacional de trânsito e penal com vistas na 
redução dos índices de furto e roubo de veículos e cargas; 

VI - empreender a modernização e a adequação tecnológica dos 
equipamentos e procedimentos empregados nas atividades de prevenção, 

fiscalização e repressão ao furto e roubo de veículos e cargas; 
VII - desenvolver campanhas de esclarecimento e orientação aos 

transportadores e proprietários de veículos e cargas; 
VIII - organizar, operar e manter sistema de infonnações para o conjunto dos 

órgãos integrantes do Sistema, nos seus diferentes níveis de atuação; 
IX - promover e implantar o uso, pelos fabricantes, de códigos que identifiquem 

na nota fiscal o lote e a unidade do produto que está sendo transportado. 
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§ 1° O Sistema compreende o conjunto dos órgãos, programas, atividades, 
normas, instrumentos, procedimentos, instalações, equipamentos e recursos materiais, 
financeiros e humanos destinados à execução da política nacional de prevenção, fiscalização 
e repressão ao roubo e furto de veículos e cargas. 

§ 2° O Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM, a que se 
refere a Lei nO 9.503 , de 23 de setembro de 1997, passa a integrar o Sistema Nacional de 
Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas. 

§ 3° Todos os órgãos integrantes do Sistema ficam obrigados a fornecer 
informações relativas a roubo e furto de veículos e cargas, com vistas em constituir banco 
de dados do sistema de informações previsto no inciso VIII do caput deste artigo. 

Art. 3° A União, os Estados e o Distrito Federal, mediante celebração de 
convênios, poderão estabelecer, conjuntamente, planos, programas e estratégias de ação 
voltados para o combate ao furto e roubo de veículos e cargas em todo o território nacional. 

Art. 4° O Poder Executivo fica autorizado a criar o Fundo Nacional de Combate 
ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas com os seguintes objetivos: 

I - financiar a implantação e a manutenção do Sistema Nacional de Prevenção, 
Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas; 

II - financiar a estruturação, o aparelhamento, a modernização e a adequação 
tecnológica dos meios utilizados pelos órgãos integrantes do Sistema na execução das 
atividades de prevenção, fiscalização e repressão ao furto e roubo de veículos e cargas. 

Art. 5° Constituirão receitas do Fundo Nacional de Combate ao Furto e Roubo 
de Veículos e Cargas: 

I - multas aplicadas em razão desta Lei Complementar; 
II - recursos decorrentes de contratos e convênios celebrados; 
III - rendimentos de aplicação do próprio fundo; 
IV - doações de organismos, entidades, pessoas fisicas e jurídicas, nacionais e 

estrangeiras; 
V - recursos oriundos dos leilões dos bens móveis e imóveis e valores com 

perdimento declarado pelo Poder Judiciário; 
VI - recursos advindos da alienação dos bens próprios. 
Art. 6° Os bens móveis e imóveis utilizados para a prática de furto ou roubo de 

veículos e cargas, para assegurar a impunidade do crime, e também para o depósito, a 
receptação ou a comercialização da carga roubada, ficam sujeitos, mediante sentença 
condenatória transitada em julgado, à pena de perdimento em favor do Fundo Nacional de 
Combate ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, ressalvados os direitos de terceiros de 
boa-fé. 

Art. 7° O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN estabelecerá: 
I - os dispositivos anti furto obrigatórios nos veículos novos, saídos de fábrica, 

produzidos no País ou no exterior; 
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II - os sinais obrigatórios de identificação dos veículos, suas características 
técnicas e o local exato em que devem ser colocados nos veículos; 

III - os requisitos técnicos e atributos de segurança obrigatórios nos 
documentos de propriedade e transferência de propriedade de veículo. 

§ 1 ° As alterações necessárias nos veículos ou em sua documentação em virtude 
do disposto pela Resolução do CONTRAN, mencionada no caput deste artigo, deverão ser 
providenciadas no prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar da publicação dessa 
Resolução. 

§ 2° Findo o prazo determinado no § 1 ° deste artigo, nenhum veículo poderá ser 
mantido ou entrar em circulação se não forem atendidas as condições fixadas pelo 
CONTRAN, conforme estabelecido neste artigo. 

Art. 8° Todo condutor de veículo comercial de carga deverá portar, quando 
este não for de sua propriedade, autorização para conduzi-lo fornecida pelo seu proprietário 
ou arrendatário. 

§ 1 ° A autorização para conduzir o veículo, de que trata este artigo, é de porte 
obrigatório e será exigida pela fiscalização de trânsito, podendo relacionar um ou mais 
condutores para vários veículos, de acordo com as necessidades do serviço e de operação da 
frota. 

§ 2° A infração pelo descumprimento do que dispõe este artigo será punida com 
as penalidades previstas no art. 232 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui 
o Código de Trânsito Brasileiro. 

Art. 9° Para veículos dotados de dispositivo opcional de prevenção contra furto 
e roubo, as companhias seguradoras reduzirão o valor do prêmio do seguro contratado. 

Parágrafo único. O CONTRAN regulamentará a utilização dos dispositivos 
mencionados no caput deste artigo de forma a resguardar as normas de segurança do 
veículo e das pessoas envolvidas no transporte de terceiros. 

Art. 10. Ficam as autoridades fazendárias obrigadas a fornecer à autoridade 
policial competente cópia dos autos de infração referentes a veículos e mercadorias 
desacompanhados de documento regular de aquisição, encontrados durante qualquer ação 
fiscal. 

Art. 11. Constitui infração punível com multa o descumprimento do disposto no 
art. l ° da Lei nO 8.722, de 27 de outubro de 1993. 

§ 1 ° O valor da multa por veículo, arbitrado pela autoridade policial competente, 
será de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) . 

§ 2° No caso de reincidência, o valor da multa será elevado do dobro ao 
quíntuplo. 

§ 3° A multa será aplicada sobre as pessoas físicas ou jurídicas que, de qualquer 
modo, participarem na infração prevista no caput deste artigo. 
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§ 40 Os valores a que se refere o § 10 deste artigo devem ser atualizados 
anualmente por taxa que preserve o caráter punitivo da multa, nos termos da 
regulamentação desta Lei Complementar. 

vplJpIc05- \4\ c 

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em c2D de janeiro de 2006. 

Senad r Renan C . lheiros 
Preside e do Senado Federal 
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LEI COMPLEMENTAR N° 121 , DE 9 DE FEVEREIRO DE 2006. 

Cria o Sistema Nacional 
Fiscalização e Repressão ao 
de Veículos e Cargas 
providências. 

, 

de Prevenção, 
Furto e Roubo 
e dá outras 

o VICE-PRESIDENTE DA R E P U B L I C A, 
no exerClClO do cargo de P R E S I D E N T E D A REPÚBLICA 

eu sanciono a seguinte Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
Lei: 

Art. I º Esta Lei Complementar cria o Sistema Nacional de Prevenção , Fiscalização 
e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas. 

Art. 2º Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo, o Sistema Nacional de 
Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, com os seguintes 
objetivos: 

r - planejar e implantar a política nacional de combate ao furto e roubo de veículos e 
cargas; 

II - gerar e implementar mecanismos de cooperação entre a União, os Estados e o 
Distrito Federal, para o desenvolvimento de ações conjuntas de combate ao furto e roubo de 
veículos e cargas, com a participação dos respectivos órgãos de segurança e fazendários; 

TIl - promover a capacitação e a articulação dos órgãos federais, estaduais e do 
Distrito Federal com atribuições pertinentes ao objeto desta Lei Complementar; 

IV - incentivar a fonnação e o aperfeiçoamento do pessoal civil e militar empregado 
na área de trânsito e segurança pública, no âmbito federal, estadual e do Distrito Federal; 

V - propor alterações na legislação nacional de trânsito e penal com vistas na 
redução dos índices de fmio e roubo de veículos e cargas; 

VI - empreender a modemi zação e a adequação tecnológica dos equipamentos e 
procedimentos empregados nas atividades de prevenção, fiscalização e repressão ao fulio e roubo 
de veículos e cargas; 

VII - desenvolver campanhas de esclarecimento e orientação aos transportadores e 
proprietários de veículos e cargas; 

VII r - organizar, operar e manter s istema de informações para o conjunto dos órgãos 
integrantes do Sistema, nos seus diferentes nívei s de atuação; 
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IX - promover e impl antar o uso , pelos fabricantes, de códigos que identifiquem na 
nota fiscal o lote e a unidade do produto que está sendo transportado. 

§ 1 º O Sistema compreende o conjunto dos órgãos, programas, atividades, norn1as, 
instrumentos , procedimentos, instalações, equipamentos e recursos materiais, financeiro s e 
humanos destinados à execução da política nacional de prevenção, fiscalização e repressão ao 
roubo e furto de veículos e cargas. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º Todos os órgãos integrantes do Sistema ficam obrigados a fornecer 
infonnações relativas a roubo e furto de veículos e cargas, com vistas em constituir banco de dados 
do sistema de infonnações previsto no inciso VIII do caput deste artigo. 

Art. 3º A União, os Estados e o Distrito Federal, mediante celebração de convênios, 
poderão estabelecer, conjuntamente, planos, programas e estratégias de ação voltados para o 
combate ao furto e roubo de veículos e cargas em todo o território nacional. 

Art. 4º (VETADO) 

Art. 5º (VETADO) 

Art. 6º (VETADO) 

Art. 7º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN estabelecerá: 

I - os dispositivos antifurto obrigatórios nos veículos novos, saídos de fábrica, 
produzidos no País ou no exterior; 

Il - os sinais obrigatórios de identificação dos veículos, suas características técnicas 
e o local exato em que devem ser colocados nos veículos; 

III - os requisitos técnicos e atributos de segurança obrigatórios nos documentos de 
propriedade e transferência de propriedade de veículo. 

§ 1 º As alterações necessárias nos veículos ou em sua documentação em virtude do 
disposto pela Resolução do CONTRAN, mencionada no caput deste artigo, deverão ser 
providenciadas no prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar da publicação dessa Resolução. 

§ 2º Findo o prazo detenninado no § 10 deste artigo, nenhum veículo poderá ser 
mantido ou entrar em circulação se não forem atendidas as condições fixadas pelo CONTRAN, 
confonne estabelecido neste artigo. 

Art. 8º Todo condutor de veículo comercial de carga deverá portar, quando este não 
for de sua propriedade, autorização para conduzi-lo fornecida pelo seu proprietário ou arrendatário. 
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§ 1 º A autorização para conduzir o veículo, de que trata este artigo, é de porte 
obrigatório e será exigida pela fiscalização de trânsito, podendo relacionar um ou mais condutores 
para vários veículos, de acordo com as necessidades do serviço e de operação da frota. 

§ 2º A infração pelo descumprimento do que dispõe este artigo será punida com as 
penalidades previstas no art. 232 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro. 

Art. 9º Para veículos dotados de dispositivo opcional de prevenção contra fU!i0 e 
roubo, as companhias seguradoras reduzirão o valor do prêmio do seguro contratado. 

Parágrafo único. O CONTRAN regulamentará a utilização dos dispositivos 
mencionados no caput deste artigo de forma a resguardar as normas de segurança do veículo e das 
pessoas envolvidas no transporte de terceiros. 

Art. 10. Ficam as autoridades fazendárias obrigadas a fornecer à autoridade policial 
competente cópia dos au tos de infração referentes a veículos e mercadori as desacompanhados de 
documento regular de aquisição, encontrados durante qualquer ação fiscal. 

Art. 11. (VETADO) 

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasí lia, 9 de fevereiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nO J 337' /Óc Brasília, J~ de ~1"\ 't\.o de 2006. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/n° 57, de 16 fevereiro de 2006, tenho a honra de 
comunicar ~ Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, PAULO AFONSO 
(PMDB), ,LUIZ SÉRGIO (PT), FÉLIX MENDONÇA (PFL) e HUMBERTO MICHILES (PL), 
para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei 
Complementar n° 187, de 1997, que" Cria o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização 
e Rcpre~são ao Fundo e Roubo de Veículos e Cargas e d8 outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a VOSSéJ Excel&ncla protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR RENAN CALHEIROS 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

II i I~ II 
Documento : 30614·21 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, :1 ro de ~ h-o de 2006. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei Complementar n° 187, de 
1997, que "Cria o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Fundo e 
Roubo de Veículos e Cargas e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado HUMBERTO MIClilLES 
Gabinete 580, Anexo 111 
NESTA 

2069 (MAI/05) 

Atenciosamente, 

Documento: 32317 - 4 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P n° f 33~~ Brasília, J.~ de Jw"n ho de 2006. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei Complementar nO 
187, de 1997, que "Cria o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao 
Fundo e Roubo de Veículos e Cargas e dá outras providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado FÉLIX MENDONÇA 
Gabinete 912, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

~ 
ALDO RE ELO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" Brasília, d.~ de ,Ju", v, \-voe de 2006. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei Complementar nO 187, de 
1997, que "Cria o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Fundo e 
Roubo de Veículos e Cargas e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LUIZ SÉRGIO 
Gabinete 265, Anexo 111 
NESTA 

2069 (MAI/05) 

Atenciosamente, 

I I 
Documento : 32317 - 2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, J.(, de de 2006. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei Complementar n° 187, de 
1997, que "Cria o Sil:itema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Fundo e 
Roubo de Veículos e Cargas e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado PAULO AFONSO 
Gabinete 276, Anexo 111 
NESTA 

2069 (MAI/05) 

Atenciosamente, 

li, ,111111111 
Documento : 32317 - 3 



· ' ~ 
..... 

• ,o · . ? • • , ' 
"01 '-IS, \ /6 77- 7 ()4-' 

l'1 fnrllllwiit, Ik pral, íl'" - \ 1=, <I ao rrepalo paraI! (' 'l:CTI:il'l \l da" 
timç(''w ... r' l'tt1liílr\'~ iI"';; gmt" h' c '~qll il"'<; mki,H" dI'" r.:in.:ulL',;: a o..Jll ~ 
... r.: dv_l'll.lI!l l' p 3m .., 1"\'';; L! Ç'~ tl ,1(' <;en 1';0 nnl! l?f imL'ldl. 

d I !!rndu,,~ào de nnl'l(\' .. - \)'"fl <lP prcpílrO para ('I dC:-:l~ rnpcnh\' 
dI" la"'.!;!I" l " ':''':II,.'l' l ' d.)" I lI n~\jl''' pl:l u llarc" atJ~ ~ralls hlcrarl.\lIH:os 
. ! ~ICI:lh di' qUfldu,'i l ~(lrro", l.'''p..:cifilU<:, 

I. ' t,.'''p'':I,-·1;1<'\'ilo - Jc .. "n<lco i hahdtt:lt;àtl para o cumprl­
'11:':') 111 tlt' I n'~ fa" r'nfis<;I H'la1<; qtte L '( lI a !'l o dom iniu de rnnhcci · 
IltCTlll'<; c h'L'llil';\~ 1.''''''l'cHie:..'': 

t) .. ubc<: p:.x 'al ' t::l\;J.I ' - t! "::S"nadil a preparação do pessoal se­
kl!~'!l<llll' ra'? ~k";";I" r, nh, IIl1 ~l'tor~ ~ n::~ l rnns ti? Marinha, que 
C\'ê!CI!I I' p' ld,-,t: .. nll 1 ·?hl llt:l;JII,:~ 11Implct1lenta rc~ fl~ que são con­
k·nd?<: pctn l:";Pl,:l' I:-: I;/açl\L); 

gl " pl'r rll~'\'a1llC nIO' dc~tiIIClJ( ) à ?t llaliL'H;:'h' e am plillçl\o dc 
L'O'lhl:Ullll'nl,' '': 'll'll ..... <'t~in<; ao d l:~empenhn df cargos ( ao excrekio de 
!illl\tic .. proj'!üb dI. g.r,lt1 " hilrtÚ ljuil.:r)~ mh;nncJ lall\J .. c <:upcnore~: 

11\ ç.;:pel'Htl - J.:,q innuo a rn:paraç<io do 1 }\.~';:llal para serviços 
4"e l" lp.m ljualtlil·a~t"..; palt ll ll liUt:.;: ndO çon l~'nda;:: pelos c llr<;tl ~ de 
l'<: pcl'lal I/ilçiit) ... uhl'<;pl..'Cli1!i/a~' ;i.I' c arcrklçoanlt..'nto, 

II l:\PlJlh ' - dc"lmad" .1 ~ lIplc l 11lntar a hahllttaçiio I ~cn ieo­
wo!i,.,qrJlJal dt) I'c ... .;:"al. ~ \ 'llfNIllC ncce~<:.díllk oca;::innal do "Cr.IÇO 
n.:l\,d, t,lld" l illa tcr ,ran<;!l I'VIt., 

1I c\.tratlrdinJ.1ttl - J ::,.lmaJo ílü apnmoralllento IL'Cnico- pro fis­
,1011,,1 ,J,) ro.:~:- "ill , II rI e'llhend". Ilil l ll()Ca ('I)nsillcrada, lacuna<: del,adas 
rll':t'" Ik '11JI';: .11"'1<:. ';:~··l(.h, ro1i/<ltlo em (Ir~<lni/iIlJ" <:. c'(tra-r .. larin ha: 

I ' pf' ''- l!'·ad u~çii.o - Ik"ll l'ado a dr.;:e.nl'; \ eT c aplllltlndar a 
'tlPIl,ICIIl .ldqwriJn no<: \,. ur<:.o <: .. upcnorc.;: de gr,.dlwção. com lIlecn. 
"'lI' <1 l'e:':4 111,,-,1 ,~,1l!i !!ra ( Iccn, .I '"gil'a , C' 

11' 1 al!u, c.' ludo." IlIi ht mc.;: - JC'~!ltlado!' oi ett pal'l t~~'ào dc ofi­
l'1 (l'~ 1':Hel o c:'lt'rl'i~i o Jl f\Pl~'tX'<:' tk L<:tad .. · f\ lall>r C' para o Je­
"l"nplf' II" tl~ (- ,l ' I1H" de CC" !lill,J tl. l"l' li " e diIC~à". I'{)~Sulndo ('amtcr 
Jl I )Ó'-g , ,\dll :' ~·lic', 

11 - p:m~ I' 1'<=<;"oa l li\ll. al~!n dll~ l ll r<:p<; Wl \i slt,<: na..: alineas 
li a !li dtl lIlc i ~) I dp ca pllt Ik<:h: nn l ~o , ,~crá "terec iJo Ireinamen to, 
,h:-_tl llild.} a ampl iar I' ,lIual i""T .. ~ l'o,lhl·l'!lll .... nto <: (lo .. SC'f\ idt,re", t"lem 
comI) de,;;cn\I.I\er (U,I';; <l l' t1\j" I;<;; l: imepról -1p" na nrgan i/<lc;àn militar 
em I.llle e"Il\ erl'l !1 lola...!(';; 

,\ 11 XI..' l ) e.;:ttlt!llI çon.;;11!1I1 ,H' \ltlal.!l de Clhl110 lJlt e \i "a à 
apltcl~·.\tt pf:lllla d,,:,: l·on hl'l.·IIlICIll,I';; aliljuind\l<;, de IlIndu t! com­
pk menla r i1 1.·l.hll·a~'jn fel·l.'hltla 

PR ES IO ÊNC IA DA REPÚ BLICA 
CASA CI Vil 

IM PRE NSA NACION AL 

lU'!.' II~ACI(' lU l '\ DA SilVA 
Pl'e~ ld t.mtt· da l<~p(lblt( a 

flll f\\/\ V/\i~!\ Rl )l)ssrrr 
i\.l illl" ' tcl til l .. idt! (I (],(f(' da Ca",1 Civi l 

,1(, " ln .'\lV'S CLJ~KK, \ 
~f:'( IPI.in .\ I 'er·u ti ..... cl ti.! Cdsa Ci\ il 

I rR""J ,\N!)I -J 1 O I r N Tl N(J Il( S()LJ~,,\ V Ir:IR/\ 
1)I,t)t';I-( ll 'r. l l d.1 l(np ' (' llo;,j N.I! 'ol'lcll 

OlAR ia OfiCIAl. DÁ U NIÃO 
SF.çAO I 

Pubfir .11 ... 1,) de dlo .. rl.)rlnaI IV{.I!> 

IORl;1 11;17 ,~ II I ,Ci\R CI .1 'l,RI\ 
CnOfdcntldor ·( ,1.. 10)1 de 

fJul ) ll~d(,.,j'J \..' LJI\ ulg.l , JO 

,\N ,\ r RI S1 1'v /\ M \ R(~U r<; R,\ TIST, \ 
( -n'j ld t'!\,ldr"'l dt " dflnrtlçiln 

L' I l h ulg.I .:.'l,-, J-!t-tró!llCi! 

I R \ "'Cl5CU I' \, CH '\ G>\S 1' 11-:1:11<,\ 
l.o'lrdnl ,Hh " ~ l t> f 'r~,dU1'tdO 

h U" .· '\\".". ' 1\ ~(I\.U, • -1""tI: i~l@lIl.g, , ' .b r 
~IC. (.lu tld . " 'J. Ll'll !5111i clP 70":;0 I I) . l!)1). B!J~lil,l . DI 

("'I'/ .'<11 tl') t,..J ,{I1II1)1.(}:] 
I (!tlt:: 08no (.14lfOO 

Diário Oficial da União - Seção 1 

o\n '1".\ matnlula no" cur<:QS lJll e pcrmitem ti lIlgrl'<:<:'u na 
Mannha dcpen dera tl ~' apro\,lÇãll pr~ \ iíl (' rn t· ( lnl.' tl r~o IH, hlll:(I, cujr) 
edital estahl:kcerâ .:lS comliçtk~ tle c~colandade, pre par() t~ct\it:o l' 
profissional. ie ,o, l imites de idade, IdunclJadl'. saúde. higidel fi ~ICI 
e apt lJãn r "i~(llógi('a relJUl'ridas pda~ c '(igcnt:ii\~ pr() fi .;:') i on3i~ da 
31t\ Idade e t:arrci ra a lJuc ie de~llnam , 

Art . 10. 0 <: !lul itares c l'i \ is Ja Marinha ~erão ~e lceionados, 
InJi eados c matnndado~ em cur ... os c e~tág.lo~ . cm atendimen to aO!' 

req uis itos prev istos nos rC<:J'Ccti\o." plano" d~ carreira. por dcter­
minação Ja Admin istração Naval. 

Art. I1 Os cursos c estág.lo<: do SEN Illldeml' scr freqüentado<: 
por militares dai naçõcs am igai. Jas demaiS r urças Singulares, das ror­
ça~ Auxiliares e por ei, i~. por dctcnn inação da Adm ini;;lraçào Na\ ai 

CAPi rULU 111 
OU CNSINO PARA U PCSSUAl DA RCSCR\ 'A 

Art. 12. O cn ;; mo para o pessoal da rcsena scrfl illtenlll tcntr, 
sc ndo eSlahc lceido em l'onforfludade eom a." neecsslJ aJcs conjun­
tura iS de atendI mento ao prcparo da Mannha. 

Art, U . U pessual da rcscr.a eSlara obrigado, ;:: l'mprc quI.. a 
Marin ha Julga r neee<:s"rio. a frcq i:jentar cur"os c cst,,!!ios, bem como 
a rmnieipar de cxercíc i o~ de aplieaçno, \ i~ando ao apcrfeiçn<unenh) c 
a atual ilação de conheCI men tos militare'), 

CAPil u lO IV 
DA I'OLiTICA, D I RC~'ÀO E AD~II N I Sl l{ ,\~ Àl> DO 

[ N, INO DA ~I ARIN II A 

Art 14. An Co tnandanl c d .. Mariuha .... omrc1c 

I- estabdeccr a política dc cn,';;I no da t<. lannha. nalxalldn dirctrl/e ~ 
ao órgão J c dlrcção sl,;lonal rCl' (lnns.,i\ cl pela .;:uren Isão 1.' a(htlinisu·a~;i.,) 
d:t<: al i, "JaJe.;; J e cnSl1lO n:lae ionada:. com o rc"soa l lla ," Iann h,!: 

11 • reg ular o t:Xc rl'Í(' II) dI.' ln~t rut()rra, 

11 1 - regulítr a I'an ll:: ir açà" dc IK~soal eX lra · f\ lnr;nha t:1ll 
cur<:.o.;: ~ 1..';::lâgio" d(l SP'I,i; 

1\' . rcgular a pan;Cl r'w;i.~, dI' p .. ·.;:so~l da o\ larirha ';11) cur~l1';; 1.' 

c"uígws lllln.stradl)" e. n c~tabt.·lcL'il nc 'lto~ c ! !l';;l ll u l ~'il e;:: l' \t ra-o\. la!!nha. 

\ - regular a matricula n ll ~ cur<;o'" c c"ólgif' ~ úo;:: c.;: lahc· 
le l.'l lIl Cnt n~ de en<:lno da ~ I "rinha : c 

, ' I ~ e~tat"lc kl'c r Ill)rma .;: rara ti d ll..llkl ue c""tos do.;; cur<:u<; 
e c.;;t2.g;o.;; , com \o i.;; ta.;; na jnJcn i /. aç~( 1 lHe, i.,ta lW an . 26 dc~tn 11.' 1 

Art 15 . . -\ Diretoria dI.' Lnsino da ~h\rinha - f)[nso\ ' é o 
órgão ee!l!ml Jo Sr:N 

An 16. Cahe ao org;i.l) central do Sr[\;, re~ pun~ã'el pelas 
ati\ idades de cns ino nos tenno~ da E$lnllu m Oa."ll'a da Orcani l.:aç'ào 
da Ma n nha Jo Brasil. C.xcrecr. se lll prejuilo da subordinaçã; prC\.-i ~ t a_ 
a orientação normatl\ a, a su per. tsào funCIonai e a lis .... alilaçào es­
pedfiea da~ organilaçôcs dc i.'xccuçào 

~ I" Os cursos de Altus Estudos Milttarcs, em raLào da intcr­
relaçào de suas dl scl plmas com a di ssclmna~'ão c fi\.ação da doutrina na­
... al. serão diretamente <:upcrvisiunados pelo lstado-Malor da Armada , 

& 2Q O planejamento, a adminislr~ção geral. a direçào. n 
mntrolc c .. supervisão Iccnico·pcdagúgica dos cursos dcqinado .. ao 
pessnal do Corpo de r Ul il ciros Na\'ai~ serãu fctlos rei" órgão til' 
J ireção setorial do Corpo dc r ULilciro.;: N:Hai~, OhSCT\ilda a UrlCIl­
la~'ào nonllati' a da DJ:n~M, scm prcj ll ilo da <: uhurdinaç';i.o prc \o i;::ta na 
estnllura da ~Iarinh a, 

An. 17. Na exec uçào do" l ursos c estagiO!' rre vi sto~ 1I1.'<:la 
Lei , as atribu içõcs c~pccificas de cnslIlo serão Ja com(lClênc ia d., 
tit ular do cqabckeimc!llo ondc eles <:àu mill i~lraJos. 

CA PiTULO \ . 
DOS ES1ADlLH IM CNTOS DE ENS INO DA f\. lAR INIfA 

An. I~. O~ cc;labc lccllIlCIllOi de cll<;i nu t.la \ Iannha ~erã(r as 
l)rganiLaçõc~ milttarl'~ respon~,he l$ pela C'ondu çào dll~ çurso~ e ":"_ 
tâgio:- Jo SEN. 

~ I" O Cerlcgio Naval ser:'! o c,tahclcl-nllcnro rc"pnn c;<'\\cl 
pelo curso Jc educ;wào hãslca dc enSino 11I":(bo, 

S :;:1..' ,\ [,,(oI .. Na\ ai <: cr<Í o e"lahe1t.dmcnh' R~POIl~ã\ d pc­
lus curso.;; de edlll'ação <: lIpc ri\lf de graJ ualt5t' :.:' n C i0 nnas Na\ ai.;: 

~ lu <\ r st' ola til' l'll\'rra !\Ja\ al ~l'l"á n e<: ta~dCl'! I1l t'nlo re..:. 
pOlls:1\o.: l pelos ('ur~t l<: de e(lucaltà0 . .;;upe'H'r de p'·I.:;-gTad ua~·ãn em 
l'iêncl:l';: \Ja\'aj~ 

~ 4" Os c~labe l el.'lInL'n tCl" re.;:pnn.;;á\l· t;:: pcl u.;: dl'mai~ cur "os 
"crão tletintdos nel leg ulamem,wào dC~I~ I l' , 

-\n 14. (h curSI)';: e 1.·.;;ta~1U':; (lo SI- N poderão <:er ctlndu /ld"" 
cm Oulra .. . )fgan j .ld~'Uc " mil ltarc<: t.la Vlarlllha nào c~pll"lfic a:s de l:11 -
"inú. tn.!<: t.'Slruluratla.,;: Je muJo a possi bilitar a :.ua .cali/acào 

NU 30, se\ t ~, ~ fcint. 111 de (r\ere ITO dr 200A 

J\rt ~o (J" cursu;;; \' ~·.;: t aghl" ~ !\I 1,j['J I'I 'tklàn "'.r '111'11<; · 

lrml(J<: :1 (lI,,'~lh:ia 

-\r l 2! ll~ J-rk'ma" c o .. t'ert"rl'adt,~ d.,~ UI!":()<: l' e;::l;'It!I')~ 

<;crão e '(pl~llltJlI~ t ' regiqradn<;; reln.:; n.·";PtXII\ (b c,tnhck(,I'lIcn lt~ , dl: 
cn"IIIf1, ('o!1!OrlIlC rcgulillllCn!açàu de' I,1 I l'l. c tl'rã .. \.IIIdaJç 11<ll"to.n ctl 

( \P íTl ' l () \ I 
Dut.; l llR Ri( l 11 ), 

I\rl , ~., () çtlrriç ull1 I; t' d'KlIm .. 'll'" hÚ~ I ~p : ltIl' dl'lin ... Cl' 
al i, idadt.';: csn l'rl!":<: Ul'';;l'll' "h lua" '11' ;1' n\l II., Jc l u r~tl 1" 1 :.;; 'i! ;:'I'. 
c~laht'k(,cnt lfl <;CllS O~l eti\o" ~'';;I rlll!lr:t, d'l r:lI,ã" (. ill:.:.;~;iq d" 1I'r,,­
'ci lamCIlItI ç<:'l: t)lar 

-\n ;:, O.;: ewr 1..'111,,;:: tio.:; I' tll'';;P'' C e.;;t,h..: ,!><: dt< ' I .... ';;~'!"'\e 

l\I'rmad(l<: 1)('111 J> irl'lor \'c 1 1'~ l!lo ti" r... " IrI"ha 

f'ang'al n unl : t' U" nlrrrl uh,..; ,I".;: l"ur<:o .. ,k , 1'1'" I ": ' lIdn' 
M tllla rl~ ",;:rào ar rO\adll~ pclt, l hct'r.; dn I "'ntln · \I ,lIl1 r ti'! \1"1,111.1. 

l '\l' iT\ I r ) \ II 
D I ;..; r() ~ J(, ()J S I I ,'J \ I ~ 

,\ rt : -1 1\ "'I:.'lnilíl~·il () l' a~ ,1I · , I)I! i~('·: .. t!n ~I"·rt' 1!",I'I1~ ti(h 

c<:lahçlec im..:n ln.:; '.k ":~ I ~; !,1) d,1 \la l'lnll'll'l ' l<: llu l! \P 'Inl(·'J:! '~l! tl t ! d ' 
pN te! e ':; I' ,:cilÍl'~ 

Pa râ~!a!\! ttn tr: l' () Ik "l'tlt l'L'n1h' ~k ;\lI ~\\! I '.k ~ ,h'c. n: c, ror 
p3ne ti l milHare<; rll.'~' t"la~ a .J cnf"IlIH11~·à" lI...- Ir,.llu'I"'a ~ l!/'u.knrj 
a Il,tnna.;: e;:: l'u.: itita" d" M:trtllha. 

\11 ::5 () [n ~.nll Pn,!is.;;wna1 1'.1.ui'I'111l. I k~lill-HI" o!" ~ P"l­
partI t( ln!l't)-I"\lt i~<:i (ln (!l dI ' I),..;~,,(!I i~ ~ç~ cmrL:_!.!, I ~" 1"': 1,1 ~lanl, lla 

0\ Jc r .... "llI r.:. c d~' n:~ pt ' l1"ahl ;\ d <\dl· da 1\ 1,lllnl!<I I' l~ble \ l' ...I,. k!!I-.:I;lÇJ.1I 
,;:~pl.xlticrl 

"n .!6 I \ ~ dt' .;;pC',a" I l'a1t/nd,,~ peli1 LI' IJ"!11 O~IU;I~~\": r11' 
prqk lt . Ju pe';:~I .al Ji1 ~1.I I' 1I1h.\. 1'01 1)~'11I LI, ..... , ..... , d;.:\ "·i,. ~ll ,~l­

de,'i/all:t~ ,' (I";: l Ct r. C~ pub lil'"'' pl ln I'HllI,~r ti ,: 1; \,1. 'lO 1..,""1' lk 111'· 

larà\, dI) pri'lll p,t) t'~1alw lt.:l.ldp 11,1 'I'L'I:,I) \ I1I d,\ .·,' r '.' dI' <111 ,:> 
r.!,;:;::t ,! I Cf. ':tn!(ltllle ['I~~" .... In IHr l ... tl'hllO d .. ~ \ltlll:1rl<: 

\r' :7 O P'ltlr:r I \~·t:\l t i'n rlguli1IIIl'II I,UC! \,ta I ç, '\I) " Ta/ l' 

dc ! ~II (c .. ·n 'n l" llll enta Jla.;;l. a l·01\lín da tia 'a Je "ti a p'lh1r~·.\\·.h) 

IJ ra~i! IIl, 1.1 de k\l'Clr" dl' i IHle ,. l k5'J díl ' '' dq .... nd.:'1ciíl ( 
II~" " .. Rcptl hlt~. 1 

.IUS I '\1 I i\il '\ I{ { r()r>.I[\ 1)\ \ 11 \', 
/0.\1. IIt ' lI'al ( ;.1/1'1' ,/,/ Si/',/ 

lI: 1 (0\11'11 \/['\1'\1( V 1:: 1, Uf Ii IIf n \ !.IH lHO lH ~Hftr, 

( na o ;"'.;;tt:mn l\)(l~'Il"nl de P:l\l:tl,~ I '. r,..;­
~'<lI'I;Wã,) l I{ r pre~ , 'lt ' ;'1\' I"u"' (), j{"ll hl d..; 
\t. in llc· " l' t .Hg~<: l' ti;i \ '\1 111" 1 ""IJl!lI..i,l~ 

o \1( r ~rR ESfl)l : N n: n\ HF l' l ' ll l l( \ , :'11 I'H"çi,J(' 

Jn .... at-gI1 dI' 11 fH :S 111 UIi 1' [ f) \ nl: l' l RI 1< \ 1 :Il lI .;:,hl·! IIU~' " 
Cun~cc~~ll Nanl' nal .J r: lfl..::,1 ~. e ll ';;:1Pl1l1l1n í! ..;vgll'1!\d ci 

\ n I" I <:ta 1.1,.'1 ( l)1!lrlcment(' r l'rra tl ~h!Ç!)M \:'l.:ltI"<l 1 Ik I',~, 
~ cm·à". l" i.Slal!/:!dio e Ih'p-I.·<;.;;:'in ao ! uno l' Rt'lllr.,. dI' \ \,. ;l U !tI~ I' t " r~;b 

-\rt .... " I'il tl l1l .;;llI lI idl' , Jl4l ,i'llhllll 1I1 1 I',.,k! I \t:l.III',(\. n 
Si ';;' lllla ~acitl' \'I 1 dc I ·rc,e!l~d(l. II;::l<lll/3<;'\I' ( Rq" t ~,ii " 1t. I unt'l ~. 
Rouho de \l'il ulll <: c lo :11;:<1';;. com ,).;: ~ l:;:1I 1111l' ~ \1h ,dl"'" 

I - plflllen r I.. II llpl ,lIItdr .1 1,, 'lillt'a n,'L 'I >!u l dl' '.11'111-<.11": :11' 
l'u nl' l rnul->o .I " ,e ll" tI,l<: .. li1rg,"": 

/I - gll,lr ~' · 'T'ljll.:mc·lI.!r ; ll el..II!I~l1ltl,. Je l""'Pl' :f!~'i " l' lt!r,'1 

l hliàl', tI" l "I .. dl1~ e " I".;;tnlo I"I.·lkrnl. pa ra" dC'l·" .. ph wlUI!t' ,k 
dçi'or:<: l' 0I111111101 .';: dr..: eOl11hatt' <lU lUlt(l l rl11 . b(~ tk \l'll tl l~ ,~:: l.i\I'l!,l' . ,,(Im 
<I P'H" l! ll<Jliit. 011':< r.,:"p' .. ..:1!\ o .. , 'rgih,,,.k "q;\lI ' "It;:~' 1'I/l'\:,II't"'; 

111 "!tllllll\\'r ,1 \' i' p ill'i!<l~;"i " , " :lrl'ut!,!\:"i" d"1( "r;,·;,,~ li.. 

dl'r;li~ . c.;:tadtlil''' l J(' 1)!~ln'o I ~'dl.lal ,',)'11 :ttc·blll·'-V" " " ,. :'.'1'\_~ :ll ' 
'lblllO I.ki'l.I [ li ( t11I1pkmc!lI.I!: 

1\' !T l ,·~ t1I i,,!r ,I 'or<'lf!,.<1", I) 'Ij\' r!l.'rO' ''l ''I ,' 1, J '~'';;'': I I 
li\il L tIl ll!!,,! ~'"I'n ·t!:! l!" '~i\ ,Ir,, ' Jl 1<, 1" \ o.: ~l;, 11 ;'l·.,n I ' IH ,i! '1' 
~J!lh i t f\ 1cdL'f<t'- ~·~tad l n l I. ti" O"' r; t .. I ::dr..:~"l 

\ - f'I' I' I~ I'r '!;ll'_r<ll'-"~ 1'<1 Il~,,, I "li'1' na ~tI'u.1 Ill' l'·,;n~' I I' 
p~!la ll" l)t11 \' .. 1<1 .. 'l a rl'dll(iin do.;; ;l'dl~'I' ';; de tlt l '" l' ,Iltlhi' d·.' \,';lul' h 

e r..:u':! a.;:: 

\ ' 1 - <''''rr<'''", r, ""'"" ""I""io c " "",qual';o tc,,,,.I,"g"" 
dt)~ l'4tl!pnFl k '1'tI .. c r t'l.lI.'l:dllne!1!o,;; l!!l prc~ad\,~ t l.l~ .'1n 't.bdc" dl IHl' ­
'l''';;!C'. 1i;::l'a l l/<I~ão l ~l p ~e,.<.; ã ll atl ',,'111 l' rou h<, tI...- 'uni!.'" c l·ar,g .. ": 

\ '11 - Ik";l; ll\ ul\ 1.'( ~alflpanhr" de l:';l·!;)!l·I.."IlI':Tlttll.' ,.r'e flla; ,in 
at\~ Ira"~ rtlt1 ,II I .. rl.<; e fV"prt l· l;inp.;: de 'e'cu l \J~ .. l;ln.!é!-: 



N' }(I, ,c\la-rcir,1. lO dc fc\c rcil\ l de 20116 

\ 111 . \lrg'IIHl"ar, ('rl'fi\f ': malH e! "i<:IC'11fl. \,k inlimnaçôc" 
para 11 nHllunlll Ju..; úlgão<; it11cgrantç.;; Ib SI~h.:l1la. no" .. cu.; dl­
!i,:rcnh .. '" ní\CI" ite atum;ào. 

IX - promo\ n c implllTltM () U<;{), rcll)~ fahricíHlh~"'. lI..: co­
JlgOS que identlfilluem na moi.! lif'ca l 11 101t' c a umdadc dI! plOJUlu 
que está ~,:l1llo tr,m..;;pnnaJo. 

~ lu O Si<;tr.:rna comrreenJe () ct'n.lunln do" IHgào<;. pro­
gramas. all\ Idadl' ;;;, normas. 111,tnITllcnto.;. r rnccd lllh:m('s. inslalaçõc<:. 
eqUlparnento" c rl' ctlf<;t)<: IllRh::nal<; . lina!!n:uu<; c h tl ma!lo~ dC~llI1nd(l" 
ti L'HTUr:3o ...Ia pn l.tlca 11;>1.:11'113 1 lk prl'\\:ncàp. li <;Lillllaç3(1 C ~cprcssàl) 
ilfl rOll ho ç hmo Ul' \l'ku!o<; ( \,: lU gil<;. 

~ 1" !I 'UO\; u": "'I!:!flo .. !!1tl'granll': ~ llo "1"ICnlíl ficam ohrigados 
a h"·PCl.:r " , r\'T "l í\~'-'('''' rdali , 1': n rouOt! e fil rtp ,h veiculo" l' cargal:. 
~'1'1l1 ,1';11" I" n I'IIIj"'l1l t!'f ~~I .. W ,) de dalill\; do SII:!l;nw d.: inliJnna~'õc" 
I'rnl .. h~ nu II'C"!' \ I" do fs p ut dC:'!l' lIrlgo 

\'1 ;" \ , 'l!~' ~, I'" ! ""nJ".: c n DI:,trite r edera!. mediante 
L.'k hmç,i n Ik l'I"I' ':1"1\';, 11I'(kr~1l e:"alwlcccr. ll'll HlIllam(.:nt.: , planos. 
l'n'~I:~Jll1'" l' ~'!'ol!:I!l'g1í\'" J~' açfiu \ ll1talh,~ para (l lo'nbalc au furto c 
r.·ul'" JL' l·t\,· uhh l' 1. argrl" ~'Ill It dC' \) I~rritúrin !l<Klonal 

. \rt "" j\I '! A()()) 

,\rt (," (\ "J ,\00) 

,Art 711 () (o!1"clh" N:-H.:ion<ll de frãn"l lt ' . CONTRAN CI:. 
tahdcecrâ 

I · o:, di"r OI:II I\O" ,ul'lfurto ohrigatóno\; nos \elt-u lus nO\f'S. 

"'<lido" Je fãl--rlf.l . prt,thll:idol; ntl Pai" (lU no cxleTlu r: 

11 - I'" ';;111<11:-: l l' \I;grunlHls dL' IJellliftca\ãu do .. \eu:ulul;. s ua" 
L'Dral"CfI"I'l ~l~ Il' l !lH as c ,. I"l al ('"alu L'II! que dc\clll ~r ~· II!ocad() .. 
Ih'" \ lh.lI ln .. 

111 - n~ I L4U lI:HO~ lll'Ull'!';;: ..:: ill!1h tl tu~ de sC'!!w al1ça obrl­
;..:.Il~,nt> .. !li)"; J l'''JlllllIll';;: Ul' rWrn eU<ldl' ~. tfanslác:nlli\ de p rOp Tll" 
d"d~ Jl \ ;,:IU tlO. 

~ 1~ '\1: ;\!t\·ra~ ()I.<: Ih.'I:I'''S~II,lS 110';; \C'll U!II'> 011 em I:U<l do. 
uI1ll\' n!a~·,i .. t'1 \ \111ude d ,1 d!l: l'll .. tl' I'dil Rl' soluc;iu Jo (ONTRAN, 
'nllli.'lllll:lda :1\1 l'll pll I d\, .. ,~ :\I1i~o. d.;\.;r;1( , SLf Plll\ iJctllIi1Ja'i no 
IH<l/n d~ :..1 I ·,IIH I. I. 4U,I1!t)! IIIC"C'~ a conlal da pu""c.u;ão Jes:,a 
RL";l,lu~·àll . 

~ :!" ! Pldft I1 pra.-:o dC'Il'Il1l1llaJI' no ~ IIJ del:le artIgo. nenh um 
\ciculo p,ttkr<l Sl'r mantido ou cntrilr l'IH cin.·11'aç{io se nào forem 
alCndiJas as condll.úes fhada~ I' elo (ONTR ·\r-..:. confonnc csta hc. 
le"'ldo neste anlgo. 

Ar!. ~., To.lo l' ondutllf de \l'il U1(: Cl'l lIt' TI'lal lk tarc!!. dc\en't 
portar. q uando cste não 1'01 <k "ua propriedade, aUloTlú~çih' para 
cond uzI' lu fornccida pcll) seu prnprTl' lnr ItI !'lI arrcnllatllflo. 

~ I~' A au torl/adio PaI,l lHmlu/lr (I \.l'Íl'tTlo. tle quc tra ta Cl:ll' 
anicu. l dL jlt1r1e ""'ril.!alf'r ll' t,' .;t'fl' ."<;gidn !X1a f~slnlila ... ão Je 
lrãnsl ttl . ptllklld t' n!alll1n~r UIll ,'u 1lI~ '1: condu lOlel: p? nr \<lrlO';; \CI. 

udll". de au,rJ, · n'1l1 <I .. 1 '((l~<':ll l a ,je~ do "cn i,p c de npaal'àü da 
IItHa 

~ ~'.' \ !,t'r,,:ln !,1' ln de~l'lIll1pr i !1wn! i"' llo quc di<:pÕl' e"lc 
.!tI't:" "n:! pu'! ;d;>; t IIIll a~ p'; 'laliJildl'" rrc\ i .. ta" 11(\ an ~~:! d? Lci n" 
lJ "'I,'. dI.' .~~ de ~1,,'~l'lllhr~\ dt lIJ1r. lJ l,e i"l;\ilUi \I l0digo de Trân"ih' 
n' :1"jIU ' " 

\ ~, 0-.: \11 I.,~' Parfl \d\.l" o.: dntados de dl:õ:posiu\o opcional 
,k pn.' \ t' , ,~,i' l l'on l!' il IU!1u C rt' lI hl) . a" L't}lllpanh,a." seguradoras re­
dll/;ràn ,I \ ;ll .. r LI" I 'r~'nlu di) <':t'~urn l'ImtralaJ,} 

l' ílr, ' o:.1':t t" ul',ep () (UNTR /\N rcgulaIlK' ,~!arâ a 11I ;1;l:aç"o 
"li': Jbpn~ IIt\ll" llll'rK' innnJo" no fa put de"ll' <lnigo Jl' fonlla a re<;. 
g u.lIJar a ... n UII!I,b de ~egUlan~',l Jo q:il'ulu c J"" pCs."l.ns e",olvida" 
!lU Ir,llbpo l1l' Je IClecims. 

. \n . I U 11cam ao;; aUlorl ll ades faú'ndánas utmgaJa. .. a for. 
nCL'cr â a ut oridiltk pl'llclal CI'tlIpL'lentl' l'ópi" dns aul!)1: de infração 
rekrentt'l: a veiculoo;; e mercaJoria .. de"acmnranhadol: de documenlo 
regular de a4ui'a~·ã l'. ,:nl'unlraJlls J unuue q ua lq uer ação fiscal. 

An . 1I 1\ l T Af)()1 

\ rl 1': 1 ... '11 III ( lllll rlcllll'llIa, enua (~m vlgur IHI dala Jc 
'11,1 puhlt l :r~';itl 

IIr,h!ia "I J~ k\Cr\';ro de 2tlttf,. 11«" ..Ia Indepl.'Ildêllcia c 
,! \." ( ';1 '~q'l!b\ It'. , 

j()<.;r A I I.NL \1{ t)()·\ 1I ~ D" ~ II \ 'A 
\t,l/lI" 7"1111111: 8<1\·I ().~ 

l !f",'d" \tll! I I'/f'm" 

1'011/" Oi IlIo."d" ,\;/1 (I 
,\lon lo I fIIft'5 .lI . "",.'/d,/ 

11.,1/'1' '''1.1:/1''.' R/hálu ll/\/II 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Atos do Poder Executivo 

n~ ( lt r 1 o DF I' DF H \'EIH'.I no DI' l Uflfl 

Reno\ a a l'nnces"ãu oult,'rgada à Râd iu 
Clu be RIU do Ouro I tU;! .. para l' xplorar ;;:CT­
\ IÇO de radiorJifu.-ào l:oJlora em onda mc· 
dia. SL~ lll dir~il!) Jt' cx(·l u.: ;\itlade. no ~ l u· 
nu:ipitl de .Iacobtna. LSl?do ti:! Uahm 

o \ · I Cf.,PRE~IIH: ~ ·1 [ I)A REPÚBLICA. 110 c,'<ercii.'ill 
Jo cargo de prU:SII>EN I'E Of\ 1{ [ PÚRLl L '\ , USlll1JO da <: alri­
buu;õcl; que lhe conferem os arR ~ J . innsu 1\ '. e 2~.l . capul . (Ia 
Constituição. e no~ lenHOI: do at1 6", im'lsll I. llo IkerelH n" ~U( 066. 
dc 22 de j aneiro Je It.I~G. e tenJo elll 'dsta tJ q ue l'onsta do PrOl:l'.'~SlJ 
Ad1ll,niSlrat i ... o n" 536400011 15.1

'
1)1,. 

D EC RETA : 

An. 111 Fica reno\ada. de acordo l'OI1l o a n o 33. ~ J!l. Ja LCI 
n" -I 117. UC 27 dc agosto de 1462. por Jel: anos. a partIr de K d e 
fc\erciro de 2UOO. a conccssão para ex plorar. ~CIl1 d ireilo ,li.' e'<­
CIUl:l\lda J e . \;Crviço de radicxlifusão \;Qllom em onda mêdia. Oi"' ~I u­
ntcipio de Jacohina. [staJo da Ilahia. o utorgada à RâJio Clube RIO 

do Ouro Lida , pelo Derreto nU X4 .336. de 21 Je de:lCInbro de 1971,1. 
C! renO\ada pelo Decreto de 17 de fc\erclro de 19\)7 . publicadu !'lO 
D ,ario O fiCiai da UllIão de IR de fe\ereiro de 14Y7 . 

Pará~rafo un lco. A concessão ora rCIlO\ada reger· l:c · a r clo 
Cód igo Bras llclro de Telecomunlcaçõcs, lell: suh~qüentcs. regula· 
mentos e o brigaçõcs assulll ldas pda outorgaJa. 

Art. 2\1 r Slc aIO "Omcnte proJullrá cfe1 10~ legais a r ól: de· 
libcração do Congrc~~u Nal.'ionaL !lO.~ ICttllt) .. Jo ~ J'" dn art. 223 tli! 
Conslituiçãú . 

Art. JII [.I:tc Dt'c rcto entra em vigur na data de ~lIa pllh lita~àc 

Il ral:ília. IJ dc rc\crciro Je 2{}t)6, 11<<;" da I fldercnJ~"LÍn c 
1I Í'C" da Rcpuhlica. 

JOst AL CN( \R (;mll "S D,_ ,11 \ ,\ 
Hd/!I ('OSIII 

IJ E<' f H: 1'0 m ; 9 IH I f .\ ' f HEIRO IH 2HI16 

RenO\a a concessão o Ulol!!ada â RâJ iu 
rJucaJoTa de Iplati Lida .. ~ parn e.'<plorar 
~cniço Je raJltld iful;ãv s nnorn em ()mla 
media. I:el\l dircllo lk exl'l ll ."1\ idade, no 
r.. IU OlCIPU) de Iplnu. [st..1do da Hilhla 

O VICr.· I · llf:~IOE~n E ()A nEfll1BI.ICA. no exerdclo 
t!(I l:ar1!tl tle PllESlllENTE 0,\ nEI'(·RLl C " . lI l;anJo Ja;; alri· 
hUII;õe: qUt' Ihc conterem I'S aI1\;. X~ . Inr.::I:>() 1\ ', c 2n. capul . da 
COI1"lltuiçào. c no .. ICfl nOI: do ê\l1 611• inCISO I. dfl Iknetu li" ~8.Ú66. 
de ::!:! de Janeiro Je 11}l:\3. c tellJo em \ i .. ta o quc l'onsta do Prnces'io 
Adl1l101slratl\ ti nll 5l(·4fl.OO 174: \}j.. . 

DECI\ErA : 

An I~ Fil'a renO\aJa. Je al:Ordo cum I,,) art. J) , ~ 3\1. da Lu 
n<J 4117. de 27 de agol;lO de I t)6~. por J ei an,lS, a r :lnir de 16 de 
março (k Il.IlN. a Cl'ncesl:~o para e ,'< p1nrar. "cm tl1rtiTo Je e"l'lu­
"i\ idade . ser ... içt) de mdiodlfu l:ãn Sflnora em onJc mL~dia. no ~·I u· 
nit:ipio de ' ri aú. ESlado da Ilahia outorgada à RádI O [ducadora Ile 
Ipiall I tJa. pelo Decretfl nl1 8J. ln. dl' lU dç fc ... ereim de 11J711. e 
rcnnvada pelo DecrcTn Je 15 J.: agoslo de I tjt}-I . puhl icado no n iâno 
Oflt'ial da União de I ó de ago"to de I 1.I\}4 . a pro\ ado pc lu Ot'cr(,lo 
Lcglsla!i\o nU 121'1. de 11.195, puol1cado no D iâno Ofitial da Uniào de 
6 de outubro de I W5. 

Para~ra fo umco A cO!1cc~ão ora reno\aJa regl'f·sc·ã pelo 
Ctkllgo Drasilciro tle Telecomunicações. leIS s uho;;çqüel11es. regu la· 
mcntos e o bri gaçõcs assumidas pela o utorgada. 

An. 21) [stc ato ~mentc proJuLi rã cfci1o;;: legais após dc. 
hheraçào do Congres. .. o Nacional. nos termos do ~ JII do art. ~2l da 
Constitu içl'io. 

A n, JII [SIC Decreto entra em vigor na daln lle :õ: ua publilação. 

Dra.l;ilta. t} de f,,\creiro de 2006. IS)II da Indqx'nJellci<t l' 
11t{~' da Rep .... bl ica . 

Jusé ALCNCAR (;(J'l[S DA S lt\A 
lid,,, ('miei 

MINISTÉRIO DA CII LTlJn A 

flOlfl( ,\ ( \0 

11I:CR[TO [I [ I ' D[ lII: zntnrw Dr 200< 

Nu Decrelo de admissàn na Oldem do Meril" t. IIl1ural, de 
perl:onalidade,-, Jc Angola, pubhcadú no IJlârro Ofillal da tJllIào Jc 2 
de dc/emhro Je 20tl5. Seçào I. pá}!ma I ... . onM SI.' le " { , <\UR II:L 
ANT I J NL~. in ntc t\loriant" . leia·sl' " l.t ·'\ORIt LA ANllJNlS, in 
m e llwri.lllll 
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Presidência da Repúbli ca 

W
··,'" · ' · , · , · ' . , . .,." .. 

DESPACIIOS no PRESJnE'HI' D.\ REI'l ' IlUC \ 

"' l rN~\\ ;1 "'I 

N" 77. dl' I Je !C'\l'f''::lro d~ ~110(,.I ·IK;\ln l!'l h ê~!1lt 1l! :1 aI' "tll'rl'lllf' I .. · 
hUll at I l',kr~1 d:..· i'l 'tH ''1 ~I,.'lll'''' r~!<1 1I1"1!lllr" lu l:!:!l!lt"ll tl li,. "'1""J"d l' 
Ik Segu!'apça nO' ::' X l '~ 

m:,<; I' ,\ CIIOS DO \ 'In' -PRESIJ)Eyrr lU 
REI'ÚJU C.\ . NO EXERCiClO 110 (\IU;O IW 

I'RESII>E:-;TE D,\ REPl' IJU í,\ 

(,Olllllllll') iI \1I~~a 1.>.l..'d0n\.l<lI.HlL. !lI'''' tcrnlt'" J Il ... i" Jo ,\11 
MJ Ja (' (\n~tittl içãl\ Jú idi \elar p íl lLlai l'len tc. pUl U" lI !1 t ..:J'hk\o 
i n tcrCI:~C publllu, li 1'ltJje\tI JL Lei n" I J l, Jc ::tHI ;;' • I I"JtI':l'l1h.,lI~r 
(n~ !l:\i 9i . { olll p kml·ntar IHl (àlH~l1a dns Dq.tI! ildr·"I. qUl '('11 I' 
SI "tema Nallunal Jt,' I'r·: \l:n~·il tl. ri"Lilh ,,: t.111~' Rl' p ll .... ,! r \11 r 111'" \ 

Rllul:\\) J l' \l'iuIII';; c l'ar~a ... L' Ja lIulra, 1'1(\\ Idl Il L i ,l ~ ' 

()U' ido. II \11 111'1:/10 da" ( IdaJ ,',: l ·l .! n : ~· ... ·( IU-"l' 11\"1' \t"11 ,I" 

Sl'glllllh' di~I' C'''i , i ... n 

~ .:,. j) I( l·ll, .. 1t" !'\ ,w' ,'na1 I!l \:'\(110" ""1'" t<."lll'~ . I{r . 
r" \\ \\1. :'! 4(''': ;1' rl':l' " a ! ~i ,~. I.J 'in\ ,I. ~~ ,', "I"~" lh ", ,J.. 
11.Jt..J 7 . I' a~,,'l a lI'l1q~ I'JI li "l"IL'II ;j " <"'ltI' rla l I k 1" '1 I "I.,.'fil' t '~. 
la"tJ~'?i 1l I: Rl'prl:l:"àu :to [11'11 ' L Rnuhr· dL' \·'illl't>": \ ( aI!!;'" 

R azões dtt 'CID 

.[ ma \\,'1 411l' " RI ~ \\ \ \1 f" h"'l1l 11 1'1<1 1"1,1 11(1 hlç il1~p" 
'nn'na d; \l' rS<l ti" ~l"I('Illa "bl,,,,.~ t lie I' ll'I::?',fp I ~.l",a,;;" .' 
Rcptc .... ãl l no l uno \ RtllIbl' d l' \1:1t-uhl" ç t ~ I !!?" 'Hip ( 111'''1' 
tUIHI 1;l1npI'I It;t'I CI'IlIl''l' l'ntl'. j1 'u l'I"l qUl l'l..: !' ~"";' iI ''''q::rM r 

nl)\(' "il:tl'tlI a, hnl;t,lIldl ' p" ln 4t1' ,!!l"" 'S t\d'am l tl ' nl'r' tlC'· "\P' 

finalidaJe<: a \tOla de I!1rOllllR~'Ú\'" C'lIll' <;, t. \ 1' 11 \I \L !I' 1n ,]1", 

pIH1't\(. se l'qtl:lcil"líl " Itl l" :IIl!.! ru~,I ..::i:t e ,e pt' lk tI:1' um 11,1· 
lalTl~' 1I1t1 mc!hnr il 4t1~"I:io \ ':1 'c~ lJ lall1l'1 l1 n~'fl tl 

"il'r3 I1ll' lh"r pa ra " .... il;!LtlI:\ N.lt'!tltla l lk I rlllhlh' t..!'1e t\ IIh-
1'1 \';'lI\fl ~LI:l \el:,d, '. 1'11. ";'1 \11 1"1I411\ ,! ~t ... c'<ll u ... iit, J' l llh 'Ull pll'-
111 1,11 ç(l ll ':,IIÚ <lI' l'IIIIt,'I" dc k1. 1I I' Ii\,':/ qtlt,' " ,lll· ... ~ I· ,lt' '' d,!d"" 
d') ~1~Il'11I" I(LN-\\ \1\ 1 pl'll' ;-;1"'\,111<1 .... l.\ r ll)l1(\1 de 1'1t.'\I.'I!~';i l'. 
r l.;t a h l:tl:.:l" I l KL fl re",ill ao 1 1111" L Rtltlhl l de "e reul ' ... ' t "r!!,I ~ 
rud\,r<l ;;:cr ICIIll fIt)l IlK IO dt cnrl\êru,h l'1fI\' U" m!! <l l'''. '' 

f)u , jd" ... !:un l ll~m." l\lnH"tLf IIl dto " lalll'i all lC!"P. I) rçal~lel'h' 
c Cie~lào t a ·\d,oc.lua·(iual da t "i;io tl la lIk,l,H ;>;11I-"l' r du . ~'ttl 
nos di~ llI:l~iti\ ti l; i! h ~IX'l 

"\11 Ju () Pud": l , \eCull '.(· h:a f:ulon/lld" a \11:'1 \. r lInd tl 
Nal.l,.ral de (l'l'lbll: ,11 ' run. ' t' Ruuhn "L' \\'il,,'I'" e ( ,H ~,1 ... 
Ct\ln IlS ~q!l ll ntes l,hjlll\O" 

I . fil1allllill :t 11·l r lilll tiH •• i t, L' a Ill.llllllt.11\ ã, lI! ~ ~ ' t"'la 1\.;" 
cIo"al t.lt " rc\t.'n.;;i ll. rl ... c<l1i/a~·àl ' l R~' plt~ .. àll ':1 1 III~' " ~ R,H!!-n 
de \ \'";!.'uln" e ( ·arga~. 

11 · tillêUH: IM li e"' l ru!ura~·;io. II ,I p.~ l llh,lIl1t"ltt'.;l1 1I '.!, fll!/,!~;;" 
C li <lJ~''-IlIiI\'~ ') Icrn"It\J.!'t·" Jus 1'11': 1\'" ul l' i, " J,h P " .... '·"f..:ill~ ! " . 

legrantc,<: ,I" <'; ' .. lt.llIa 1';1 l'<L·~·II(.:it' Jl" iI~l' Id r .. !;.· .. J;,. ,'fL. L>I, ih, 
1i ... t' a ti, (I~ ,'1J e r\ rrt';~'i" ;\11 1'1 1'11" II.u h" d; \\', .. \11" .. " !' J::, I 

"\ 1'1 5) ( UI·"tirll'l{iu r;.:c~ 1I1~ d, · I und" '''<1.11' '',' 1 .h- I l'''' I> 'It ·, 

"" Il trtr-' t' I{'l l,h., ,I,,; \d~:tll,,;; • ('-:'!,:ll" 

, v - ,t ' l"çi,\'~ til' n ~g'\!l! .. PlI·"', :.:1H"!;lIll· ... pl""";! " t l ~I~.I, e 
JlIIidlca ... n<!r.::!,lI1;!I~ l Ç.;llilll!.!L'II:l" 

\.- - rCturl;n .. IIfll l l'dt)~ li 1-' ... k h-! I.'i d" .. ],1'1'" Inl·\t·' ...... 1'1111'. LI' 
\. \ 1 1 "le ~ 1.1" \1 p \ld :' lIlPIH lhc l,lIad" "\ '" i't.dL'1 l"dl.'il'!\' 
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.. '\I~' lo:anll a ... l~1I1Uldlll!:tnl!.' ... un;<l!ll l~nt.iTl,l~ Ut' lIrtlCI1l Icgrtl. 
tI !'rOll .. "o Jl' kl l'Cllll p il'I11Cllwr trai f\ p!.!r~plX!"H ,lo.: l'nação c/o u 
.111111\'11') de .h. .. "I'"' ... I1 .. tia t Illlàt ' . tt)nlit! lI ~IIJn-sc- lnaJl.'lju<\çàu ao 
d"I'O..;I" !lO .!t1 \(, da LeI (tl'lp it'IIlCntar n" tOI . de 4 de maio de 
:'\'1111, I.co de Rl'"""rh<l.pdldalk ! I<o1Ut1. !.I uc c'(i!!\, a c"tllnal l \:! dt' 
!Illplt'n "T~·:1ll1llll.lIln 110 c\crlil"u, em 4111.' J c\n entrar em vigor 
c ' H''" doi" ~ lIh,c4I1cnlc,:;. ,1 I tll l amcrltt,; l'om a mC'ToJI)!u1;la de cai ­
ndo ttldll<.HI.\ . TIO"; ca!'ú" lil li mçào. c'(pan~i1n nu apcrf(,lçoo­
Illl'IJ!:1 Jo.: a~·ãl ' !!O\ crnal1lcnlal (lIh .... acarrete a Ulll ento de despesa 

.-\km d, .. :>õo. a m<;wtJI\lin Jo I undtl . de na tureza on;amcn­
!:\fia. \,11 dlliudtar a <l. IJUliKtlO do" CII .;;t05 da .. a\õcs go\crna­
mCIlI:U" !elatl\ i' ~ fi matêna. Ia que ha\c rá RU'WS voltada<: à )00:­

gllran!.a pllh llCiI na..: 10(1(1\ la;;; letknu<:. paralelamente. em sua 
prugramaçãl\ c ('1ll outrns prnl:! ral1la;;; l' un idades orçarllcntarias. 
l'om ri "cuS .!u:orfl'n tcs da dup llri dade dl esl or~t)<: e da pul ­
\ enLaça0 dos rccur <;os. 

COIll relaçÃo às recei ta" a 411 e "e relere o ar! 5~ do rro.!cto de lei 
el)l\l r lcnKn tal. cUlllprc deslacar que tanto ti multa 4\mllln a sua al­
rc!.·aJaçãn prc':;CIIlJl'llI da C".:;I(-IlL·IC\ l1l.: um rundl}. ptxlt.'mlo <;e r alu­
l.hlno; Jll"el:1I11CI1l,' l1«h nn,'ame!'lu" do" órgão;;; partIL'l r ante;;; do S,,­
lema parn t' de"Ul\nh 11ll:.'l1I t1 das at'\idíl(k" <! ele re 'acionada,,:' 

(I \11'1"" e!"m lia Ju,' i~'a c ti \d\(lcacla-( jtr11 da l 'mãt) t'pi-
11;ITIIP pclo ll:1 , '1\ at' (lI.! 

'. \n f,\' l i..; hl'l" '1\1"\ l'l"; C 'n·()', l'i;;; \l1itindo", r ara <' prát ica .. k 
rll""~ " '1 ro\thl, 'k \ l' h:uh· .. e ralga". par" a .. sq;ura r a impun idade 
Jv ~T'lll~. I.. 1,1I11h(111 rafa n lk r u;;;IIU, n ren'plaçÃI' ou a COllll'r­
l'1<lI!1.,1~,11' 1'1 I t'!g \ fO uhaJa, lin!.11l "uic it\'s , mediantc se1l1ença 
l·onJo.:ml!\·'ria 'r:w:,Tfada ('TIl lul g.ada'. à rl'na dl' pcrdullcnlo em 
fa\ UI dll rW 'th N<lcil'nal l.k (!ll nhale au r\1110 c Roubo de Vei­
I.:u!('" e l ,p).!:t". n:' ... .. <lhadn~ u~ d,rello~ de tcrcelros J e boa- fc," 

Ra.J.Ü.CLdlL.1c.tu 

,,() pn~j ~'ll! Jo.: ki co r" rlclll l'tll ar ali destin:tr r arcela do$. bens 
pl!rdllhh l' ln la\ ur d<l L'mào - dccorrentes de Ilmo l~ roubo de 
\ ell' u l tl ~ e can.~a ~ - Ira IL·JUl.lr () montante de recella do Fundo 
N:rclonal Pe!lI IcIlCiâno - I UN PI .N. o que Ilt' dera , ir a com pro­
meter I) frn:1I1 l·I.I !lIer110 c a pulIl da" :\11\ idad..:<; c progTmna." de mu­
derll1/,l~'~n I.. apnlTl'llarn.'ntu do sr~t..:rna penrtcm:iâ rio br.t~ale I To 
\le ...... o.: :-enliUn. \eia oS a:·!.!llll\en!o;;; l'X Il\:l1dldo;;; pdo Depal1a1l\ellhl 
1\:l11t~'nl',.mo I\ ,'l'h 'I1nl - nll' LN, órgãu de merit o f"(';;; pon"â\d 
r l'lil Illlp!ant<l ç;i" e Ik;;;l'n\O!\ Ill lenlo J a pollt lc a pl'!l1 tcnciâna : 

',,, rl~!lr<;o ... ctlhlladtW i' d'<: jln''Icãl\ dn I U~PI N \0111 ~ 
mll:-1Tmdl' II~~ \l r'e:ll 1t e<; p:lT<\ I' l llmpn 'ncrHo "'all<;falorio di"l lTlI S­

~;i(1 !!hl;'lkH'lhll lh, r~pa!1ill lleIJltt PellltcnCla ra.) \oac inna l [n . 

~lI,!lllO ,\ r ppll iaç,'lo Jl ri~i()nal CreSl'l' a ullla taxa de 42.000 lqua­
Il':l1d e di/!'" 11111, r! \!"OSllllo a (.'palidillk: de rrn:mciamcnlu an ua l 
J~,agn"', por 11):10 dI: cU'H"ênl" <; el'Jch radl)<;; LIIIIl o.~ [ <; Iadlls, C de: 
le:r l' cl de :,.!ltH) f l"Itll"tl mil), 

''' r l' .. ar lÍl tuuo<; o e~flln,."tJ'" emrrcc:nJtJú" pc ll) O\:pal1amCil!O 
PnlllCtll' iúrro !\Ial'innal no n llnp n metllO Je <; ua s atribuiçõcs C dos 
;;;'g tl lfi~·atl\u.. a\ançu:- ()ht IJ\I<;; na fll('lh()ria c apr imoramento da 
I,. \ IXU~ ÃP rella l. o f-undu PCIlIIc:nC!lÍ.rro Nnl1l1l1a l sofrcu cranue 
Pl'rda e!TI .. lia .. n:n :iIRS qualhlH da prul1l ulgaçãl) da emenda -Cons­
titucional nU 45 :004 que: altefl'lI a redação dl' di \ crslls anl~j)s da 
(onstilulção r edaa1. Jen!rc l'lt:~ l' artIgo I/~ , 

'As .. im. a~ l'u;;;tílS j udiCI a is. Impnrtanh' fonte dI..' recc ila do 
r UN PlN pn;,\ i ... ta Iil> íll1. :u. illl"i"l\ VII , da l ei l'nmple lllcfltar n(l 

71..) 44, del'l;, lI\1 de aU'l.ihar a..; \IIuJadn: Ja r ..:deraçàu no finan­
l' lílml'fl/() dl' j1 ltlll'IPS \ Ilhado;;; para (.\ al'rtm" rarnenlO de SL U;;; 
"I ... terna.:. rll.:n"cl'!.:iâno~ I'ara;;; l" ll'r li ma id0 ia. a~ fU~la" Jud lcln i­
re pr..: .. ent.lralll ~It"" da<; d"la,ti..: .. llr~·ílnll'''Iâ.f'il:' IIp I t )'J P[ '\J no 
( )rcaJ'lCI1 1 1~ ( ll'Hl' d:l l 'nl!'u Ik 1 011~ l' y,'1" dil' de ,:1 1I}4 . Já em 
2005. a~ lu"la .. ~er l'.!;;;cntilrnln ' .1"" d(' O'\':\"ll'n tu 110 Fl!'l P[ N. 
!li l_ f, ,ril " l II :m'h)' Ill.:.da" , ~ ',I n..: d!tu (ti Ol a J..: 1I \llle) ~' !11 n::t: lI r.:.u" 
t )rrJln~"'"'" di' 1t.:""1110! Itl'lIl' 1"0) J!I ... t a'l1~ n'e !', Ir fl ,rça ua I" llIcn­
l ' ,l l l' ..... ri l u~· tlH\,tI '1" 4:' 21)O ~ ' 

'\ ~ll'L" t 1 I'f'!\~'ntcntl til' r~'c ur!'u~ l·unfi s.ca dll <; ou pro\C ­
!ll.:;"!e." d" :1l1 eJ1a ~',i u Je h.'!l':' r..:rdldns Clll la'.Clr da União r ederal 
..: L·!l.:;~I I ·ll,ld ;l .,'IIH' Iccur .... o p,tiprifl não-ii na!\l'cjrn (fonle [5U ) na 
Lo:l'a UlI1t,l hil .1 I lJ 'In .• ).' ti:: f) 5:i1IJu J..:s..;;" conta nu;;; excrl'Íllus 
dI.: ~O,,~, ~:f ln..l L' ~U05, atm~l1 t o .. ~a[t H CS Jl' RS 547.1<68.00 . RS 
:,(-...! .:; 11.00 l' R~ X6 . ~7~ ,()O . rc"pt..'cti\'arnellle rntrelanlo. o in ­
glC:,"" \t".'1 ,k~". 1 !eCClla !lO I I 'N PLN puJ..: 'c r sidu muito ma ior. 
)lO!" ()" lim~;1f11~' !!t!ls da nflcl',!du\'àtl podem ""' r feito<; na conta 
ll ln1abil ..1 . 1 lJ Ij ti 44 00 - ()u tra .. R..:ceit.1s. dl' l'arátcr genc rico. c 
quc 11,'1' c ra .. ~i\d de dL' t<llhmnento Sl'fTI a rntel"\ellçào da Se. 
l'rl'ta ria 0.10 fl'<;ouro Nael unal Ju<: tamcnte pela IlCrda da rccl!ila 
d.l ~ cu .. tas jUdlU<'I". e dl.lIltl· da l'it uaçâ(1 dramátICa pela qual 
pa . .:.sa o ",<;Iema penllCnCl aTl H hrasl lelro , Ilxla c qualqu er fonte de 
rClClla ç ti l' \ Ital 11llpc>11ã1KI:l para u fUN Pl N: 

Diário Oficial da União - Seção 1 

'Dado o cl(pú"ro. na tl'lltali'a dc prCSCT\lll a arrc('ada~'"o da,<; 
rccclta~ do I UNP[N. rel.:omentla·se o \etu .. oll ml'() de rrqui/o 
à arrel'adaçãu do Fundo Ilcnllen..:iario Nacional. com cunscqliên­
Cla direta no flnanc llHllcnto de projetos de mclhor!í'. c apn 11l1)­
ra memo do, <:I, .. tcmas penllenc iários das llnidado:" da r edemçàtl c 
0.10 "i5:tema peni,enci:i.rio federal. a se r con;;;t,ll t.! ado cm 2006 com 
a inauguração das duas pnmciT3s Pcnltenciâna<; r ('(lcri'j,,'" 

()~ \lrlll stêrios da Justiça l' das Cidadc<; c a I\d\ocatla-Gl'ri"ll 
da União ('p m<lfíUll tambem r cl(' \e lO an ar!. 11 

·'Art. 11. Constitui infraçào puni\c! cum multa I) dcscum· 
rrimcmll do UISposto no art 111 da l.ei nl1 IU:~. de D de out ullm 
de 11:143 

* 111 0 \nlo r da multa por ~eic u lo. arhllrad o pela autOl idallt: 
polie lal l'ompclt.'nte. sera de R$ 1 {)(IO.flO hlm<;; mil rcai .~) fi R ~ 
IO.OOO.tI() (dCL mil reai<;) 

~ 2u No ca;;;u de rcincldência. o \1llnr da multa sera c11'\i'Hlo 
do dClbl\l ao quin lupln 

~ 31.1 A muhn <;l·ra <lplr cada í<oore a .. pcs;;;na~ fi !'il' 1lS uu ju· 
ridicas que. de qual quer !!luuu. pat1icl parl'!I1 lia in fração prl'\i;;;ta 
nu c.aput de!'te anigo 

~ 4"'1)~ \alore .. a 4u,,: se rderc I' ~ lu dl,.,,,te artigo Ul'\CtTl Sl'T 
al ualt.l.aUL'S <l1\ualmcnlc pUI taxa que prc<;cne I' carâter PU 1lI1I\(' da 
IIllllta. III)S termos da rcgularnentat;ão Jesta Lei Complemen tar" 

Ralljcs dI! \'Ctn 

··A uespeito da du\idosa constituclonal idaue do disp()~lli\o. 
haja \ 1St;) não cstar dctinlda de lormíl clara. prccisa c Cl'11a a 
conduta pu nÍ\el. o que contra ria o prin":l plo da legalidade pl..nal. 
o mesmu ueve ser ve laJo por não atcnucr ao intcTe, .. sc púlllrl'o, 

N" 3D, ~, ('\ t . l -f(,l ra. I li de fe\ ('rel I !} de 200h 

lon uul a que ~~ prctçrdc II p!!ical - dt..:l";'U de dM h,,, ... a de 
\ eilu ll ''';, \('1' ,11110' I'U klllla\lo- C()Il H' "lIl<l I,1 - ja e .. I,\ PIl·',bt:r ntl 
al1. ~ ..l() do (odi~o til It flll .. lIl' H r,,,,k'!t~ 

() ckmenlll ohll' l!\ o 1.10 ra put dO.lf1 : 40 dI' ( ,'JIgn dl' 
Ir~l l" l t {l Bra<; lkln" ( rlall (l l"t'1!I \1:> ' [1 .. ,I r l>!.! lta rJ'I" ;1 "q.!tll.m,;";J 
\ lúrl'!;, ~' ,I \e io. ui,' If!CCll pl'râ\ rt III! I'l f;III"\ alll:.'''~~ tk~l'ltlll'iI,rt' 

'\0 [ '1"~n tj ll l WI ,:ondula LlII": .. ~. prlt .. -",It.. rr;,'1 " I' \f,t"ldl' 
\':nd ,d:' \" 1 1c,10[H.ll' l'l)!lltl"UL"1'<, I )b..;en.:-~c qll~ ",I,,, ;\' I'::llt' 
(1)1I(t..''1 ln l , 'U l'a 'a l' 'deu I" 'r"l', \I,' ~'rt\\ \,1 ~. l'qt1lr~'l" l ~ '" ,:<':' 
lal'llrltam pr,r \úrJ; • • 111'<1 ', l"Ill!) illllk"lt..' " lP,\I"!(l1l'il llL' 
I'CÇ1': I';tri"l J Il'l"UPl m~'il' 

VU.Hl1tl ,Hl, loll\'l· .... da mu lta rrl \I:,I('~!ln , I '· d,) ,lli. :1, 
el nhnril tl l .. ..; ua<;j\t .. Ja el'll\lu ta l'l l 'a~lI·qal. l,h ~.T\,\· .. ~ y\l~ Ll­
\ er illll tu ~idl1 l~tl pllI.1I11' 1'0 ~l'll-r t lt di' ( odlt!!' d:: 1 'f1!l ~ ' ltl 

IIl a~Ilt: lm 1.. 111 <H.n~ã\' \ "'':'I':lHllltlill",u IKll 'ld·)tad.\ 

1;;;,,'1 ... \t..:!l lle.r Prl'Sllkn te ~ ... 1;1/1 ....... qut..' 'nl' k\;lrrtl'l éI ,clü1 (lO; 

d i;;;pt."t; \ 1l'I: aci r'la 1· l enl" "I~il dl ,.r: d(' pn'I:."t' C'lll':rU<':'1 n~ :.ma· ... :,: .. , "l t hll~dl\ 

à c1c\fllla fl p rl'l'ial,"ii,~ dll" \':rl!l\ I l'~ \flt ll hl tl' d" t on~pl·'·"'I'1'\1l11111't[ . 

~ " 11/, de IJ de h.",rr(ln' ,h: :.'1;1'('. [h·~ !I ' UI~1I' ali l .. !'!!r,.'<;~t1 ' :ll!\'nal 
Je lH1I1'lwa 1n ... do PTtlll'tll ,h; lei 4ul.:. ~al1l1tl11:'Hl o. "t..: Ir:rn"'l o r!llil na l l.. l 
n" 11.~i4 . de lJ ti" fc \l"rl·!rt~ Jl' :(1)(1 

Nr ~ I! de I) dl' fc\rn"n, dc : Otl{l 1 Ill·amll1hamt..'lIlo a. ' ll'l1J;rl' .... " 
Nacional Ul' ' :.''1.10 d(1 ACt'Tdo pam fi I anlt1ill,ãl1 de '\'1\ I t!a~k" r m­
pre..;a rtú;: 11') ~ I .'rco;;;I I J arnl\,IJo pela ])('l l<;,iu l \rH '': r' I clll,lImdJ 
Ja .\ X\' 11 RClll tiã,' clt' l upu la do f\ll..lltl:-Ilt. 1000a!tl..!II., ~t'l Bcll' !lo­
ri/_IJ\\lc cm 160.1..: dClunhn' de :.'011..1. 

N° l' f. IIl' IJ J, f~ \ lrelr, ' Je 21H ~ (1 ( 1l1' 1U' 1 ! ~il 1W (,r.glt: .. ;.) '-',KH'll.ll 
4ue loi <l \l tllf!latla. col'f,mne lk~rallhl puhlre,ldp no 1)111 11' (Hill<ll J.l 
Unrdo Je ~() Ih; jane lru ,,k 2006. a Ir,m;;;k rult:i.1 Intl rLl a, pa:;l t'\l!ro 
grupu Jl' el" lstal:. do l' l ,nTloll' .. lllICl<lrltl da ., \ .I! 1/ 111 101( ,\ 
L fi) \ . ll 'ITll'5'sitlllára J~ ~l'n 1~1l d\" t:hlh.Jllu:-ii" de "O", l WI.lgl"l­

l1a ': idadt: de JlI il. llL' InTI. I .. Iadulk \1l11a..; tidab 
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[ntidadc: 

AC CERTl SKi N - proec <;sos n" 00 [1J(J .OOOU) I / ~t.H13·93 c f)(i!UO.tK)O}66 ':00.1 .1 11 

AC CERTISlliN MÚLTIPLA - proccssos n" OOIt)tI . I)( )Ot)41)1200 J - ~4 l' t)tj100 I)Olltl ll/ ~ t l (\J-5 U 
AC CERTIS IGN SP J3 - processo .. n" UU[tX)()(}()()20~U03-11 e IIOIOtlnHIlO::[ :Ut"-~-: 

:\C l ~ l [SP - proces<;o n" t)O I 1.H),O0007 I 2 t)05-()~ 

A( PROOrf\K; [ . prO{'e<;SQs n° 00 I OO.UOt);JU ~ t )H4 -()b \' Ut)lOU 01101)4 : ::llll:'.';! 

AC SINCOR - prnces.::o nn I.H) [OU000426,;' O!lS-~!< 

A et)l he-~e o Pareccr ('UAr' lTl n" 1)07 i005 aprl..· .. etllallu pela D!IC tll 'l :l ,Il- t\ lIo1lt"riJ, ' -I<:,:,tllt~~'ãl' L' """,rITH '·ll.itl. qul' :'pl.·' ,I .t..:I~àl 
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de 1I UI 'ZU06. ()" arqul\OS l'onlendo o~ JOllunelllus aprmaJo<; r os<: Ul'lH O" 11./1 //(" "' 11 \110a \I'~' lk\em ~l·' l'ld'h::tdn, pl·li! \t ~'n ... u­
re positÓri OS no praLO má~lmo de 30 dtas. :l co nlar da dal1 dl .. ~ ' a pub l it: aç~1l 
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61 ~q: 5fu7a:'dfl .l laUX 7~-td (,cl 4 J.\6h 6 i 2c..l.: I h! 
~4 ";5bJJd41-< ~":::'<d4Ir-4 MHIJ!<I..l· \J I 7h ~:'l 'J~ lI'" 1..1 
I 'l'O.\t,l! l 'Jllllh..: ,I- J 19l"'3 - 4reil4 .l1 t jll I :' 15X}a:'i 
Jh(' -4 aa5~ 75-5~tI)4 - ':l';b !lJtltl~d)tld'}dJ 1J1~5(, 
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li.' I I I nt{lId4a: I t1]5-;- -1411aca~(,cI)H:,2~d6xc: 1 ahto 
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da IC P-BrasiI , de 21 de outuhro de 2004 c no item 3.1 .i da Rc, nlud io n" 6 di) ( l; Il P- B ra~'1. tlc 2 ~ Ik 111)\ U'lbn, '.L: ":tlP I np' !\' iI ... ~ :' '. l'r,~\ 
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Ementa: Cria o Sistema Nacional de Prt'\ 'cl1c)io. Fiscalização c Repressão ao Furto e Roubo de \ 'eicu los e Carga ~ , (' d;j outrJ:-' 
prr ,,·ideneias . 

Indexação: Cria\;:1o, Sistema Nacional de Pre\"enção, Fiscalização e Repressão ao Furto c Roubo ele \ 'cÍCulos l' Carga.'" \"e il'uhl 
aulo[lJo\ur , tranSpulte de ca rga , caminhão, planejamento, politica nacional , cooperação, Uniào f ederal , Es t,ldus. (Df ). inccntÍ \o , 
forlJ1aç~\{) profissional, pessoal, civil, militar , empregado, tr<lnsito, segurança publica, propost:J . aileraç;JO. 1'-'),~i s l <i(JI" pcn;tI. redu,<i i\ , 
ind ice, reali 1.iIçüo. ca 111 panha, esclarecimentos, orientação, t ranspOltador, proprietario, \·ciculos. org;lll i7aç;'lu, sis l Clll,l, in fo rm J(IíL''' . 
composição, (RENAVAM), formação, Fundo N<lcional de Com hate ao Furto e Roubo clt: "cÍl'ulos l~ Cargas, .í:;l'<"U", (\T.J I. 

ti nanciam.cnto, aparelhamento, modernização, composição, receita, su.ieiçào. pena de perdimenlo. 'l'nl ent;a condcl1JI.()ri :t . transito 
em julgado, proibiçuo. desmonte, c<l minhão, inexistellcia. baixa, competellcia , (CONTRANl. fiX;lÇ ;JO. illstalaç~HJ , di.<, pl!·, i li\,,~ . 
equipamento obrigatório. si nalização, documentação, obrigatoriedade, empresa, transporl,ldor rodOlia rlo, uI ilizal;ão. 1l1 <l 1l i fl''' la (.'J u. 
carga, redução, \'<llor, premio. seguros, empresa de seguro;;. pena lidade. infrator. 

D(~spacho: 

29/ 5/ 2001 - Despacho à CREDN, C\71', CFI (ART. 54) e CeJR (ART. 54). (NCJ\'p despacho). 
- PLEN (PLEN ) 

AV 2520 / 2004 (Aviso) - MINISTÉRIO DA JUSTICA[JJ 

Emendas 
- PLEN (PLEN ) 

ESP 1 (Emenda Substitutiva de Plenário) - Mário Negromonte I} 
- CCJC (CONSTITUIÇAO E J USTIÇA E DE CIDADANIA) 

EMR 1 CCJC (Emenda de Relator) - Zenaldo Coutinho I} 
- CVT (VIAçAO E TRANSPORTES) 

EJYIC 1/1999 CVT (Emenda Apresentada na Comissão) - Airton Cascavcl ~ 
EMC 2 /1999 CVT (Emenda Apresentada na Comissão) - Marcelo Tcixeira [J» 
EMC 3 / 1999 CVT (Emenda Apresentada na Comissão) - Marcelo Teixeira Gi 
EMC 4 / 1999 CVT (Emcnda Apresentada na Comissão) - Marcelo Tcixeira [JJ 
EMC 5 /1999 cvr (Emcnda Apresentada na Comissão) - Marcelo Teixeira Gli 
EMC 6 / 1999 CVT (Emenda Apresentada na Comissão) - Marcelo Teixeira Gi 
EMC 7/1999 CVT (Emcnda Apresentada na Comissão) - Marcelo Teixeira Q» 
EMC 8 /1999 CVT (Emenda Apresentada na Comissão) - Marcelo Teixeira!) 

EMC 9/1999 CVT (Emenda Apresentada na Comissão) - Marcelo Teixeira Gi& 
- CREDN (RELAÇÔES EXTER. E DE DEFESA NACIONAL) 

EMC 1/ 1997 CREDN (Emenda Apresentada na Comissão) - Benito Gama Gi 
PaI'C('crcs, Votos e Redaçã o Hna l 
- I'LEN (PLEN ) 

RDF 1 (Redacão Final) - Paulo Monso IA 
- CCIC (CONSTITV1ÇAO E J USTIÇA E DE CIDADANIA) 

PAR 1 CCJR (Parecer de Comissão) I) 
PEP 1 CCJC (Pareccr às Emendas de Plenario) - Paulo Monso I) 
PRL 1 CCJC (Parccer do Relator) - Zcnaldo Coutinho I) 

- Cf'T (FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO) 

PAR 1 CFT (Parecer dc Comissão) Gi& 
PEP 1 crr (Pareccr às Emcndas de Plenario) - José Carlos Machado I} 
PRL 1 crr (Pareccr do Rclator) - Félix Mendonça I} 

- CVT (\TIAÇAO E TRANSPORTES) 
PAR 1 CVT (Parccer de Comissão) Gi& 
PEP 1 CVT (Parcccr às Emendas de Plenario) - Moroni Torgan Qj 
PRL 1 CVT (Parecer do Relator) - Airton Cascavel Qj 

- CREDN (RELAÇÕ ES EX TER. E DE DEFESA NACIONAL) 
PAR 1 CREDN (Pareccr de Comissão) I) 
PEP 1 CREDN (Parccer às Emendas dc Plenario) - Luiz Sérgio I} 
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PRL 1 CREDN (Par ecer d o Relato r) - Pedro Vala dares ~ 

Req ul'ri m c ntos, RCl'ursus e Ofícios 
- PI.EN (l'LEN ) .. 

REQ 1092/ 2003 (Requ erim ento d e U rgê n cia (Art. 155 d o RICD)) - Má r io Negro lllontçJ.,J} 

P llhl kação e E I'ratas 

Errata d e 30/05 /2001 ~ 
Publicação A d e 19/12/ 2002 Qj 

Ültilll a A~'iio: 

Página 2 de 6 

Q/ 2 / 200 Ú ' i\'l e~a lJirctora da Càmara dos Deputados (MESA) - Transfonnuoll na Lei COlllpklllCnLJI' I~ I /:Looó. DOl' In ():.! 06 
P.\.C OI CO\. 03. Vetado parciallllente. MSC nO 77/ 06-1' E. Ruzõcs do\'eto: DOU 100:.1 06 P,\( ; 03 COLm . 

. . '. ' , " . . , ... 

. \ndanwnto: 

1:L / H/ 1997 PLENAruo (PLEN) 
Apresentação do Projeto de Lei Complemen tar pelo Dep. Mário Negrnnh)nk.li~ 

28/ 8/lQ97 PLENAruo (J>LEN) 
LEITURA E PUBLlCAÇAo DA MATE RIA. 6DCD 2 1 08 9 1 PAG 2..432.1 COL 111. 

:!N/ b / l()97 Ml~sa Di l'ctora da Càmara dos Deputados (M ESA) 

DESPACHO t\ CREDN, CVT E cem (ARTIGO 5-1 DO RI). 

29/ H/1997 COORDENAÇÃO DE COMISS()ES PERMANENTES (CCP) 

ENCAM INHADO A CREDN. 

24/ 9/1997 Comissãu de Relaçõcs Exte rio l'cs e dl~ Defcsa Nacional (CHEDN) 
RELATOR DEP PEDRO VALA.DARES. 6 DCD 2 5 0 9 9 :Z PAG 2...949..9 CUL OI. 

;:; / 11 / 1947 Comissi\o d e Rc1açôes Extel'Íores e d e Defesa Nacional (CREJ)N ) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATO R, DEP PED RO VALADA RES. C()!\1 Eíl'lENDA._6 

IO / U ! Il)°7 Comissão de Relações Exteriores e d e Defcsa Naciona l (CRE DN) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECE R FAVO RAVEL DO RELATOR,DEP PEDRO \' AL,\\);\R IS ('()\I 
1~ i\'1 ENDAS. 

'2 / '2/ 1999 Mes a Dirctora da Câmara dos Deputados (MESA) 
ARQU IVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. ~ilItÇDS 03...Q~.99 P~G 
0206 COLol. 

2:~!2/1999 Ml~'ia Dirctora da Câmal'a dos Deputados (MESA) 
Desarqui\'aml'nto nos termos 00 artigo 105. parágrafo únic' ), 00 R le I> . 

IO /. l / 1999 Comiss .10 d e Viação l~ Trans portes (CV1') 

REL.\TOR DEr AIRTON CASCAVEL. 

19/ 3 / 1999 Comissão de Viayão e Trans portes (CV1') 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR . DEI' AIRTON CASCAVEl., CO~, I EI\I ENIJ . S. E . \np(: ~u \) \ 
EMENDA DA CREDN .. 6 

14 / 4/1999 Comissão. de Viaçã u l~ Trans portes ( CVf) 
APRO\·t\<;AO UNANIME DO PARECER DO RELATOR. DEI' AIH'I'ON USC.\\'!::L. F.\\·OIC\\TL;\ ESTE 
COM EMENDAS, E ADOÇÃO DA EMENDA DA CREDN. 

21 / 5/ 1999 Comiss ã o d e Constituição e .Justiça e de Cidadania (CeJC) 

RELATOR DEI' .JUTAHY.J UNlOR. 

1.1/5/ 1999 Comissãu de Cons tituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
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RECEBIDA MAN 1FESTAÇAo DO REL;\TOR _~ 

:! /:_3 /~OO l COl11issiio dI: Constituição <: Jus tiça l' d e Cidad a n ia (CeJC) 

De\'oh ida sem Manifc~tação, 

2{J !:~/ :'!OOl Comissão de Constitu ição e J ustiça c de Cid adania (CC·JO 

DesignJdo Relator: Dep, Zcnaldo Coutinho 

15/ 5 / 2001 Combsão de Constituição c .Justiça c d I' Cidadania (C eJC) 

Recebid<J manifestação do Relator._~ 

29!S/:.!OO I Ml~sa DÍI'clora d a CànHII'a dos Dcputados (MESA) 
I)c'ipacho à CRE DN, CVT, CFr (A RT. 5,~ ) (' CC.JR (A RT. 5Ü (No\o 

2M/Ki:! ()01 Comissii o de l'in anças e Tl'ibutação (CFT) 

Rn'chi Ill ento peb CfT. 

:-\0 / 8 / 2001 Comissão d e Finanças c Tributação (CFI') 

lksignéldo Relator: Dep, Félix Mendonça 

10 / 10 / 2001 Comissão de Finanç<ls c Trib utação (CFT) 
Parecer do Reléltor, Dep, Félix Mendonça, pela adeq uação fi nanceira c Orça11ll'l\t :l ri,l desl\. l' d ~h c rnc' lld,l~ 

ad()tad<l~ pe l <l ,~ Comissües de Relaçües Exteriores e de Dcfesu Naciona l e tk \ 'i;)(;iio c Tram.p(\ rtes,_~ 

11 / IO / ZOO I COlllissiio de Finanças e Tributação (CFT) 

AprO\',H!O por Unan imidade o P<l recer 

1/ 11 / 2001 Comis,<;ã o de Co nstituição c .Jus t iça c d e Cidadania (CC.JC) 

Recehimento pela CCJR. 

27/ 11 / 2001 Comiss iio dl~ Constituição c J ustiça (~ de Cidadania (CCJ C) 

[)esigll~d{) Rcl~tor: Dep. Zenalclo Coutinho 

13/ 12 / 2 00 1 Combsão de Constituição c .Justiça c de Cidadan ia (Ce IC) 

Ikfl'hida manirestJç;io do Rl' l ator.J~1 

1:1 / 12 / 2 0 01 Comiss ii o de Constituição c Justiça c d e Cida d ania (CeJC) 
Parecer du Relatur, De'p . Zcnaldo Cout inho, v_ela constituciona lidadc. juridil'itbd( ' e tl!l ni cJ Iq: i, lat i',.1 d e" I.,'. c' 

tbs emendas das Comissões CVTe CREDN. ~ 

11 / 3 / 2002 Comissão de Constituição c .Justiça e de Cid adania (CeJe) 

Dcvolvidu ao Relator, Dep. Zenaldo Coutinho 

11 / 6 / 2002 Co m issão d e Constitu ição c Justiça c d e Cida da n ia (CeJC) 
Pilrccer do Relator, Dep. Zenaldo Coutinh o, pela constiluciun<l lidade. j lll'idi l id,lde e tl'lllicJ Iq: islati\ '<1 des tl'. 
eom elTlend<l, c uas Emendas das Comissões de Relações Exteriores e de [.>eIL·'a NUl' illllal e dI: Via\;:io l' 
'j'ru nSP()(1.e::; , J~ 

1I 1 (' í :.!OO2 Comissão de Cons tituição c .Justiça c de Cidadan ia (CC,JO 
Parecer dn Relator. Der. Zena ldo Coutinhu, pela cOllsti tucional idade.,i ur idicidadc c l<:cn ü:a kgis lat i\'a de:- l<', 
com emenuu. c das Erncnda~ das Cumissôes de Rl'laç(ll'S Exteriures e dl' [lefcs,1 NJl'io ll ,i1 l' de \'Id</I" l' 

' rran, p()l'tes ,_~ 

27/ 11/ 2002 Comissão de Cons tituição e .Jus tiça c de Cidadania (CC.lO 

Aprovado por Unanim idadc o PJl'cu:r 

19 / 1/ 2 003 COOIWENAÇAo DE COMISSÕES PERMA NENT ES (CCP) 
Puh licaçúo dos Pareceres da CRE. ( \ 'T, CI'"]' c CC. IC. De\) J9 12011':\ (; 50b }!!) COL ():!. Let rd \·9 
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2o,'~.f:wo:1 Mesa Dir etol'a da Câmar a dos Deputados (MESA) 
AprcsentaçilO do Reque rimento de Urgêneia nO 1092/ 03 pelo Dep. !\-I ário NCl',ro l11"nl e ,lO 1' 1 l' nO 187 /'r · 
De !) 21 0803 PÁG 39545 COL Ol. 

20/ 8 /2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Apr<,senlaçJ o da Requerimento de Urgência (l\rt. J55 do R1 CDJ. REQ 1()9 ~~/:!· ()():l. Pl'lo lkp. ~ I ú ri.\ 

~ Negrom ontc_ 

PI; j" fHY (. ,I Lo. .") PLENÁRIO (PLEN) 
Di sCll~~Ú ' J em primeiro tu rno. 

S i~\ /2U05 I'LENAlUO (PLEN) 
:'v1a té ria nojo aprec iada em face da não-conclusão da a predJ~'il () da M P\ ' 2'27/ u'l. item DI ri .. p.J\I ta, C<l111 p ril/.lI 
l' l1cerrado. OCD 09 03 05 pAG 5247 CO L 01. 

9/ 3/ 2 005 PLENÁruO (PI, EN) 
D iscus.~ã" el\1 primeiro turno. 

9/ 3/ 2005 PI ,ENÁRTO (PLEN) 
"" I,lléria nJn apreciada em face da n;)o-rn lwlus,io da J I1reciaçúo da ,\II'V :!27/ 1l'1, ifl>m OI da pauta. com pra/O 
enü'rrado. DC D lO 03 05 PÂG 5507 COL 02. 

1() !;3/20()5 PLI~NAruo (PLEN) 
Apro \'ado requerimento do Sr. M~rio Negrol11 onte que reque r urgênt ia urge n tí.,,~ inla para ,I aprec ia .. ii •.• d .. 
Projeto de Lei Complementar 187/ 1997. 

10/;~/2UO!) PLENÁIUO (PLEN) 
Alterac;ão uo Rcgime de Tramitaçiio uesta proposição em \'irtuue ua ;\ prO\a~üo dei REQ lO')z /zou3 ~. '> Pl.l' 
187/ 1997 . 

10 / '3 ' 200r.: . I .. ) PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único. 

IO ! :3 / 2 OO5 PLENARIO (PLEN) 
1\1'1tLTia não aprec iad:.! em facc do enccrramen to UiJ sessão. De D 1\ 03°5 pAc 57b9 COI. 02. 

17 / :lj 200:; PLENÁlUO (PLEN) 
Di"cussãu cm t urn o único. 

17/3/2005 PLENÁRIO (PLEN) 
Mak ri,1 nào aprec iad:.! por fal ta de "quoru l11 " (Ohstruç;i o )' DeD 18 / o :{!W, pAG 72R I COL OI._A 

• 22 / 3/ 2005 PLENÁlUO (PLEN) 
Disc lI';'i5u e111 tu rn o único. 

:.:2 / :~ ! 20O.') PLENÁRIO (PI,EN) 
MalérÍJ não apreciada cm face da l1iÍo-conclusão d:.! apreciaçúo da MP\' 229!o ·l. item Dl diJ l';llItiJ . m1l1 pr;.l/<) 
enccrrado. Del) 23/ 03/ 05 PÃ(; 8368 COL 02. 

1') , .... j ·)oor:: 
-/ /: "- ;,) PLENÁJUO (PLEN) 

Discussão em turno único. 

12/7/200S PLENÁIU O ( PLEN) 
MatériiJ não apreciada cm face da núo-conclusão da iJ preciac;iio do PL I. q ·v VI, ik m '11 ti ,] pautei. l< '111 11 "<1/ " 
encerrado. DCD 1:3 0705 PÁG 33715 COL 01. 

I ' ; h/200 r 
. I ,) PLENÁRIO (PLEN) 

Disc:uss;io em tu rno ún ico. 

13/7/ 2005 PLENÁIUO (PLEN) 
MatlTia nào <J preciada em f~lce ua nüo-conclusiío da aprec i,lI;ilo <lu PL I LI_I/ u:}. item OI da pilut il. ( ' )111 pr,n" 
encerrado. Del) 14 07 os PAG 33841 COL 02 . 

2 / 8 / 200S PI, ENAruo (PLEN) 
l\-la téria não apreciada em fal:e do ca ncclalllcll tu da Ordem do Dia. 
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:;/:1/:!(}();j PLENÁRIO (PLEN) 
D i ~cus~üo e m turno único. 

3 / 8 / 2005 PLENÁmO (PLEN) 
Makria não apreciada em face da nãu-conclusão da aprl'eiaçãe) da lvl!'\.' 25 1/ 0 ;). ilL' tn o 1 da juu ta. nllll [1r<l" , 

e ncerrado. 

-1 /8/2005 PLENÁRIO (PLEN) 
Di scussão cm turno único . 

·t / 8 /2 ()O .~ PLENÁRIO (PLEN) 
:\latt'riJ nÜt' <l p reci<lda em face da n<io-conclu süo da a prcci,lç<Ío da M py 25 1 f o r;, itCl11 o 1 da palll.l. n>m pra to 
e ncerrado. DCD 050805 pAG 35709 COL 02. 

() / f!, /2005 l'LENÁIUO (PLEN) 
Di scussão cm turno únic() . 

9 / 8 / 2005 PLENÁIUO (PLEN) 
MJléria IÜO Jprcc:iada e l11 face da nàll -conclus;lo da apreciação d.] r.·'1 P\ ' ;:.')2 /0.1. It clI l ()~' tJJ p,wta. I ()\] I I' r'I/.O 
encerrado . Del) lO 08 os rAG 37907l'OL 02. 

\0/8/2005 Pl,ENÁRlO (PLEN) 
ni scus<I(' em tunw único. 

1(l /P,j 2o o5 PLENARIO (PLEN) 
i\'laté ria niio apreciada em face da não-conclusiío da apreciação daMPV 252/ 05. itt'llI OI da piJuta. com pr;.l/.<l 
e ncerrado. 

29! 11 ! ;:00.5 PLENÁJUO (PLEN) 
Discussão em turno único. 

21} / 11 / 2005 PLENÁRIO (PLEN) 
,\'I a té ria não apreciada por faltiJ de "quorum" (Ohslnh.;i!n) , 

7/ 1'2. / '2005 PLENÁIUO (PLEN) 
Discussão Clll tu rno único. (Se;,;sàu extraordin<Íri<.J - 9:00) 

7/ 1'2/200fi PLENÁRIO ( PLEN) 
Retirado de pauta de Ofício. 

7/ 12/ '2005 PLENÁRIO (PLEN) 
i\'l a té ri:J sohre <.J me~a . (Sessão ordin;Í rÍJ - q:ou) 

7/ 12/ 20 0 5 PLENÁIUO (PLEN) 
AprO\'auo o Requcrim e nto do Dep. Alberto Goldma l1 . Líde r do PSDB, qlle soltcitJ ~I ill\cr<1O de pCl utJ clli111 til' 
que e~l (' PLP 1t'7! Cj 7. itt' lll 2. ~c j a aprt'l'ÍJdo COIllO ite lll I da pauta . 

7/ t :!/ZUOs PLENÁIUO (PLEN) 
Discussiíu em tu rno único. 

7/ 1:':'/'2005 PLENÁRIO (PLEN) 
Discutiram iJ Matéria: Dep. Fernando Coruja (PPS-SC). Dep . IIJornni 1'organ ( "FL-Cl·,). D\.' p. Fdl1,ml() 
Yah'e rde ( PT- RO) e Dep. Luiz Sérgio (PT- R.J) . 

7/12/ 2005 PLENÁRIO (PLEN) 

Encerrada a discussi!(), 

7/ 1:2 / .2005 PLENÁTUO (PLEN) 
Foi aprest' nlada urna Emenda Substitutil'a Global ue Pkllúrio. 

7/ 1 ~! / 200S PLENÁRIO (PLEN) 
Designado Relat.or, Dep. Luiz Sérgio (PT-R.J), para proferir o parecer pt'la (oll1iss;h, ti<- RcI<I\'ú,'., I-: xle ri"'n ,, t 
de DefesJ Nacional fJ Emenda Suhstitulh'a Global ue l' !cn<Ír iu. 
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7! 12/2005 Comissiin d~ Rclac;(h~s Ext(~l'ion~s c d(: Dcfl~sa Nacional (CREDN) 
Parecer ú Emenda Substituti\'a Glohal de Plenário pelo Re lator, Ik p. Lui l S(-rl4io (PT-R.I). pela C()mi~<"il4) lh~ 

Rl'la<;iie~ Exkriorcs e de Defesa Nacional, que cUl1c lui pelJ apl'l)\;.l(;JoJ~ 

7/ 1 '2/200,5 PLENÁIUO (PLEN) 
Desi gnudo Rela tor, Dep. Moroni TorgJn (PFL-CE) , pa ru p\'()ferir o pJrccl'f pl'lJ Cumi',sJ() dL' \ 'ia<;àul' 
Transporles à Emenda Subst itutiva Global de P!ellúrio. 

7! 12/2005 ('omissão de Viação e Transp o rtes (CVT) 
I'Jrecer Ú Emenda Substituti\'a Global de Plcnúrio pelo Relator, Ik p. i\1f)l'nn i T.,rg'l!1 1 I'I-'L-(, 1::). pela CUllli"",i<l 

de Viaçüo e Transportes, que conclui pela aprO\ ação._~ 

7/12/ 2 005 PLENÁruO (PLEN) 
DL'signado Relator, Dep. ,/ osl' C.H'los i\l<lchado (PF L-SE), para proferir o parCCL'I' pela COl11iS<l<l de Filli.lnç,\s e 
Tributação à El11enda Substiluti\'a Global de Plenúrio. 

7/J~/~()OS Comissão de Final1 ~as ~ Tributação (CFT) 
Purecer ú Emenda Su bstitutiva Global de Plená rio pc]n Relator. Dep. Jll~l~ Caril), IVlachadll U'FL·SLj. ~l!'i ;1 

COlllis"üo de Finanças e Tributação, qut.! conclui peb adeq uaçull finJllccira e {Jn; aITl L'lIt {II'ia , -,~ 

7/1'2 / 2005 PLENAIUO (PLEN) 
Designado Relator, Dep, Paulo Afr!llSO (P]\·lDB-SC1, para prokrir () parece r ['LI<I l'Ol1l i~<lll uc C"!I'-otilui.;i!o ': 
,)u . .,tiçu e de Cidadania à Emenda S ub~titu t i \ 'a Global de PleniÍriu. 

7/ 12 / 2 005 Comissão (k Constituição (~,Justiça c d e Cidadania (CCIC) 
Parecer ir Emenda Substituti\ a Global de Plená rio pL'lo Rela tor, Dcp. Pau!', Afonso UJ l\l DB -SC), pcb 
CO l11issJo de Constitutiçôo L~ ,JustiÇ;1 e de Cid:Jdania, que conclui pela ('onsl ilucionalidadc, juridicidadc l' 

ll'cnica k)!;jslali\ ·a . _~ 

7h') :') ()or: 
f -/.- - ,') l'LENARIO (PLEN) 

Apro\ 'ado o Requerimento do Dep, Nélio Dias, na qualidade de Líder do 1'1' . que solici ta prc'fen~ llL'ia para iI 

\'L) taçào da Emenda Subs titu tiva Global de Plenário sohre o ProjL'lll de Lei COlllpbnentar n" 187. de 19<)7 , 

7/ 1:.> / 200S PLENÁruO (PLEN) 
\'otaç,Jo em turno único. 

7/ 12/ 2005 PLENÁRIO (PLEN) 
Apro\ 'Jda a Emenda Substitutiva Global de I'len5rio nO 1, COI1l pa rc('erc~ fJ\'or{l\l'i~, Sim: 33 1: 0Jú(>: o: .'\h, l. : 
o: TOlal: 334 , 

..., f I SI 1~)()Or: 'I -I ~ .) PLENAmo (PLEN) 
Prcjudi t:ildo o Projeto inieial e as Emend,ls adotadas pelas Comissócs de Rcia~'(,c~; ExleriurL'~ c de Ikle .... d 

NJl:Íollul. ele Viação e Transportes e de Constituiç:io e .Justi..;a c de Ci(bdJn ia. 

7/ J'2 i2005 PLENARIO (PLEN) 
Votaçãu dJ RL'daçuo Final. 

7/ L !. / '.'.005 PLENARIO (PLEN) 

Apro\'uda a Redação Fina!. <lssinada pelo Del". Paulo Afon so,_~ 

7/1'2/ 2005 PLENÁIUO (PLEN) 
:\ Matc'ria \'ai <lU Senildo Federu!. (PLP 187- 1:\ / 97). DCD 081205 pA(; S9709 COL OI . 

9/ I ~!/'.'. UOS I\'lc,,",a Dircto l'a da Câmara dos Dl~putados (MESA) 
Rl'mL'S~a ao Senado Federa.!, a tra\'és do Of PS-GSE/ 673 / 05. 

q!2/2()o6 M~sa Di,'etora da Câmara dos Depu tados (MESA) 
Tra nsformado na Lei Compkment;.lr 121 /2006, DOU !O 02 06 pAG 01 l'OL O;). Vl't,ldo pilrci,dlll l' lllc. i\ISC n" 
77j06-PE, Razôes do veto: DOU 10 02 06 PÁG 03 COL 01. 

Cadastrar para Acompanhamento 

Nova Pesqu isa 
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Tramitação da propos~çao : PLP 1871 1991 

DaLâ Órgão 

12 /0 8/1997 PLEN 

28 / O 8 /1997 MESA 

28/08/1997 PLEN 

29 / 08/1997 CCP 

24 /0 9 / 1997 CREDN 

05/11/1997 CREDN 

10 / 12 / 1997 CREDN 

_ 10 2/1999 MESA 

23 / 02 /19 99 ME SA 

10 / O 3 /19 9 9 CVT 

19 / O 3 /199 9 CVT 

14 / O 4 /19 9 9 CVT 

21 /0 5/1999 CCJR 

21 /0 5 / 1999 CCJR 

)2/03/20 01 CCJR 

26 /03 /2001 CCJR 

e /05/ 2001 CCJR 

29 /0 5 / 2001 MESA 

29 /0 5/2001 MESA 

28/08/2001 MESA 

28 /08/20 01 CCP 

28/08/2001 CFT 

29/ClB/2001 CC P 

3 0/08/ 2001 CFT 

10/10/2001 CFT 

10/10/2001 CFT 

Tramitação 

APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PELO DEP MARIO N 
EGROMONTE. 

DESPACHO A CREDN , CVT E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) . 

LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MAT 
01. 

ENCAMINHADO A CREDN. 

A. DCD 21 08 97 PAG 

RELATOR DEP PEDRO VALADARES . DCD 25 09 97 PAG 29469 COL 01 . 

PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP PEDRO VALADARES, COM EMEND 
A. 

APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR , DEP PEDRO 
VALADARES, COM EMENDAS. 

ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO . DCD 
S 03 02 99 PAG 0206 COL 01 . 

DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO R 
I. 

RELATOR DEP AIRTON CASCAVEL . 

PARECER FAVORÁVEL DO RELATOR , DEP AIRTON CASCAVEL, COM EMEND 
AS, E ADOÇÃO DA EMENDA DA CREDN . 

APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP AIRTON CASCAVEL 
, FAVORÁVEL A ESTE COM EMENDAS, E ADOÇÃO DA EMENDA DA CREDN . 

RELATOR DEP JUTAHY JUNIOR. 

RECEBIDA MANIFESTAÇÃO DO RELATOR 

Devolvida sem Manifestação. 

Designado Relator : Dep . Zenaldo Coutinho 

Recebida manifestação do RelaLor . 

Despacho à CREDN, CVT, CFT (ART . 54) e CCJR (ART . 54) . (Novo 
despacho) . 

Encaminhamento à CCP, por motivo de novo despacho . 

Encaminhamento à CCP para publicação. 

Encaminhado à CFT 

Recebimento pela CFT. 

Recebimento pela CCP. 

Designado Relator : Dep . Félix Mendonça 

Recebida manifestação do Relator . 

Parecer do Relator, Dep. Félix Mendonça, pela adequação fina 
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Data Órgão 

17/10 /200 1 CFT 

31/10 / 2001 CFT 

31/10 / 2001 CFT 

31/10/2001 CFT 

01/11/2001 CCJR 

27/11 / 2001 CCJR 

13/12/2001 CCJR 

_ 12 / 2001 CCJR 

11 / 03/2002 CCJR 

11/06/2002 CCJR 

11 /0 6 /2 002 CCJR 

06/08/2002 CCP 

26 /1 1 / 2002 CCJR 

27 / 11/2002 CCJR 

02/12/2002 CCJR 

. /12/2002 CCJR 

02112/200 2 CC P 

Tramitação 

nceira e orçamentária deste e das emendas adotadas pelas Com 
issões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e de Viaç 
ão e Transportes. 

Adiada a Discussão 

Aprovado por Unanimidade o Parecer 

Encaminhado à CCJR 

Encaminhamento à CCP para publicação . 

Recebimento pela CCJR . 

Designado Relator : Dep . Zenaldo Coutinho 

Recebida manifestação do Relator . 

Parecer do Relator , Dep. Zenaldo Coutinho, pela constitucion 
alidade, juridicldade e técnica legislativa deste, e das eme 
ndas das Comissões CVT e CREDN . 

Devolvido ao Relator, Dep . Zenaldo Coutinho 

Recebida manifestação do Relator . 

Parecer do Relator, Dep . Zenaldo Coutinho, pela constitucion 
alidade, juridicidade e técnica legislativa deste , com emend 
a , e das Emendas d a s Comissões de Relações Exteriores e de D 
efesa Nacional e de Viação e Transportes . 

Proposição recebida para publicação . 

Não Deliberado 

Aprovado por Unanimidade o Parecer 

Encaminhado à CCP 

Encaminhamento de parecer à CCP para publicação . 

Proposição recebida para publicação . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DO LÍDER DO PP 

Oficio n° 577/03 

Senhor Presidente, 

, 

Brasília, 27 de maio de 2003 

Solicito a Vossa Excelência incluir na Pauta dos trabalhos 
desta Casa para ser examinado, pelo Plenário, juntamente com os projetos que 
compõem o pacote de Segurança Pública o PLP n° 187/97, de autoria do 
Deputado Mário Negromonte, que "cria o Sistema Nacional de Prevenção, 
Fiscalização e Repressão ao Furto de Veiculos e Cargas, e dá outras 
provi dências". 

Trata-se de proposição de singular importância para a 
repressão de roubo de carga, setor que vem ao longo dos anos sofrendo con1 a 
ação devastadora de bandidos, que ceifam vidas e causam prejuízos às 
empresas. 

O referido Projeto foi objeto de discussão quando do 
funcionamento da CPI de Roubo de Cargas, onde foi referenciado pelo 
Senador Romeu Tuma, e citado no Relatório final da Comissão, como 
instrumento legislativo capaz de coibir o roubo de cargas no País. 

Atenciosamente, 
~_---=--::c.:...:....:: 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado JOÃO PAULO CUNHA 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Ofício n. 577/03 
Solicita a inclusão em pauta do PLP nO 187/97. 
Em: OL( / 03 /08 

07/12/05. 
Arquive-se, face a aprovação do PLP 187/97 por esta Casa Legislativa , em 

AR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO LÍDER DO PPB 

Ofício n° 234/2003 

Senhor Presidente, 

\ t \ 

Brasília, 19 de março de 2003. 

Com os meus respeitosos cumprimentos, solicito a Vossa 
Excelência verificar a possibilidade de colocar em pauta, para votação, o -Projeto de Lei Complementar n° 187/1997, de autoria do Deputado Mário 
Negromonte, que "Cria o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e 
Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, e dá outras providências". 

Agradecendo antecipadamente as providências de 
Excelência, reitero protestos d stima. 

Gab i!).,etev da Presidência 
Em,QV; g / 03 

I 
>-~ 

'··0 

~ 
I 

f::,) 

~ ..... ~ 
I 

~ .. 
'-" r··) 

~ o -'-" <5 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidência da Câmara dos Deputados 
70160-900 BRASÍLIA - DF 

De ordem , ao Senhor Secretário-Gemi da 
Mesa. 

GILBERTO PEREIRA DE ALMEIDA 
~~etP riR S~c re!i3ri? 

GER 31723004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Ofício n. 234/03 
Solicita a inclusão em pauta do PLP nO 187/97. 
Em: 04/03/2008 

Arquive-se, face a aprovação do PLP 187/97 por esta Casa Legislativa , em 
07/12/05. 

/ , 
/ 

AR ~LIA 
Presidente 

111 IIIIIIIIHII 11111 
Documento: 36379 - 1 


